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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, nos termos 

do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, FI UNTO MÜLLER, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 17, DE 1973 

Dispõe sobre a estruturação do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores, do Quadro Permanente do Sena­
do Federal, e dá outras providências. 

Art. !I' •O Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, desig­
nado pelo código SF-DAS-100, compreende os cargos de provimen­
to em comissão a que sejam inerentes atividades de supervisão, plane­
jamento, orientação, coordenação e controle no mais alto nível da 
hierarquia administrativa do Senado Federal, com vistas à formula­
ção de programas, normas e critérios que deverão ser observados pe­
los demais escalões hierárquicos. 

Art. 2Q Os cargos integrantes do Grupo a que se refere estaRe­
solução distribuir-se-ào, na forma do disposto no artigo 5Q da Lei n9 
5.645, de lO de dezembro de 1970, em 4 (quatro) níveis, com as se­
guintes características: 

Nível 4- Atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, orientação, direção, controle e integração 
do~ trabalhos administrativos do Senado Federal, con­
soante as deliberações da Comissão Diretora, bem assim 
de assistência à Mesa nos trabalhos de Plenário, envolven­
do a coordenação do provimento de informações perti­
nentes à tramitação de matérias legislativas; 

Nível 3 -I) Atividades de planejamento, supervi­
são, coordenação e direção dos trabalhos de administra­
ção g,erat e específica, com vistas ao apoio legislativo, 
bem assim dos trabalhos de assessoramento superíor; 
11) Atividades de planejamento, supervisão, direção e co­
ordenação, vinculadas ao sistema de informação: 

Nível 2 -I) Atividades, sob orientação da Comis­
são Diretora, de planejamento, supervisão, controle e di­
reção da formulação e execução de programas concernen­
tes à políttca de divulgação e relações públicas; I{) Ativi­
dades de direção da unidade de coordenação legisla .. va 
da Secretaria-Geral da Mesa, das unidades de primeira li­
nha das Secretarias Administrativa e Legislativa e da As­
sessoria; da unidade de análise da Secretaria de Informa­
ção, bem assim de direção da Representação no Estado 
da Guanabara; I li) Atividades de direção da unidade de 
edições técnicas da Diretoria-Geral; IV) Atividades de as­
sessoramento jurídico à Mesa, à Comissão Diretora, à Di­
ret0ria-Geral e aos demais órgãos do Senado Federal; 

V) Atividades de Chefi•: do Gabinete do Presidente do 
Senudo Federal; 

Nível 1-1) Atividades de coordenação, orienta­
ção e controle, sob supervisão do Diretor-Geral, dos tra­
balhos relativos à elaboração e ex.ecuçào orçamentárias, 
prestação de contas e auditoria interna determinada pela 
Comissão Diretora ou pelo Diretor-Geral; de direção da 
unidade de expediente da Secretaria-Geral da Mesa; de di­
reção das unidades de primeira linha da Secretaria de Di­
vulgação e Relações Públicas, e da Biblioteca; de direção 
dos trabalhos de assistência médica e social; bem assim 
<Hividades de controle, coordenação e direção de serviços 
p:erais c de serviços de manutenção e operações eletrôni­
cas; li) Atividades de assessoramento técnico-jurídico à 
Mesa, :J. Comissão Diretora, às Comissões, aos Senadores 
e aos demais órgàos do Senado Federal, para a elabora~ 
çilo de pareceres, relatórios e anteprojetos. 

Art. )9' O Grupo-Direção e Assessoramento Superiores será 
constituído pela Categoria Direção Superior, designada pelo Código 
SF-DAS-101 e pela Categoria Assessoramento Superior, designada 
pelo Códi~o SF-OAS-102, distribuídos os cargos delas integrantes 
pela escala de níveis, na forma do Anexo. 

Art. 4~> O regime de trabalho dos ocupantes dos cargos de que 
trata esta Resolução serii de 40 (quarenta) horas semanais, com inte-
1!Tal e exclusiva dedicação ao desempenho das atribuições que lhes 
~·do inerentes. 

Parágrafo único. O exercício dos cargos em comissão, a que sere­
fere este artigo, é incompatível com o recebimento de quaisquer van­
tagens relacionadas com a prestação de serviços extraordinários no 
período de 40 (qu;.trentu) horas semanais e com a percepção de grati­
ficaçào de representação. 

Art. 5~> Paw o pr~wimento dos cargos de Assessor serft exigida, 
pelo rnc:nos, a qualifica(,;J.ü mínima de graduado em curso de nível su~ 
perior, específico da {trca a que se destinar o assessoramento. 

,\rt. 61' É vedada a contratação, a partir da vigência desta Re­
~o\ução, a qualquer título e sob qualquer forma, de serviços com pes~ 
~oas físicas ou jurídicas. bem assim a utilização de colaboradores 
cvcntuai~ rdribuídos mediante recibo, para o desempenho de ativida­
des inerentes aos cargos integrantes do Grupo-Direção e Assessora~ 
mento Superiores. 

Art. 79 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
çào. 

Art. go Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Senado Federal, em 25 de junho de 1973.- Filinto Müller, Pre­

~idcntc do Senado Federal. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENAOO FEDERAL 

DrARIO O() CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 
' 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsab1hdJde da Mesa do Senado Federal 

" ARNALDO GQt.'ES 

Olmtor-Executlvo 

PAULO AURÉLIO QUINTELIA 

Chefe da D1V1sào Admm1strat1Va 

JOSÉ DE PAIVA PINTO 

Chefe da Divisão lndustna\ 

NIVEL 

Via Superficie: 

Semestre 

Ano 

Via Aérea: 

Semestre 

Ano 

ASSINATURAS 

{0 preç:o do ex€ mpla- atrasado será acresrl("'o 

de Cr$ 0.30l 

T1rage'll 3 500 exemplares 

Grupo - Direção e Assessoramento Superiores 
CODIGO: SF-DAS-100 

CATEGORIAS 

CrS, 100.00 

CrS 200.00 

CrS 200.00 

Cr$ 400.00 

DIREÇÃO SUPERIOR (SF-DAS-101) ASSESSORAMENTO SUPERIOR (SF-DAS·I021 

4 Secretário·Geral da Mesa e Diretor-Géral 

. Diretor da Secretaria Administrativa, Diretor da Secretaria Legis· 
3 lativa; Diretor da Assessoria: Diretor da Secretaria de Informa­

ção. 

2 

1 

Diretor da Secretarja de Divulgação e de Relações Públ.icas; Di· 
retor da Subsecretaria de Coordenação Legislativa; Diretor das Sub­
secretarias da Secretaria Administrativa, da Secretaria Legislativa 
e da Assessoria; Diretor da Subsecretaria de Análise; Diretor da 
Subsecretaria de Edíçõês Técnicas; Diretor da Representação do 
Senad() Federal na Guanabara; Chefe Oo Gabinete do Presidente 
do Senado FederaL 

Diretor da Subsecretaria de Expediente; Diretor das Subsecretarias 
da Secretaria de Divulgação e de Relações Públicas; Diretor da 
Subsecretaria de Biblioteca; Diretor da Subsecretaria de Operações 
e Manutenção Eletrônica; Diretor da Subsecretaria de Serviços Ge­
rais: Diretor da Subsecretaria de Assistência M~dica e Social. 

SUMARIO 

1.2.2 - Pareceres 

Consultor Jurídico 

Auditor 

As.'lessor Legislativo 

1- ATA DA 75•SESSÃ0, EM 25 DE JUNHO DE 1973 

1.1- ABERTURA ---Referentes às st:guinte matérias: 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Ofício do Sr. ]<?-Secretário da Câmara dos Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguin-
tes projetos: • 

-Projeto de Lei da Ciimara n<? 30j73 (n<? 1.265-B/73, na Câma· 
ra), que concede pensão especial, vitalícia e intransferível, a Celso Li· 
ma da Silva. 

- Projeto de Lei da Câmara n<? 31 j73 (n<? 1.289~8/73, na Câma· 
ra), que autoriza o Poder Executivo a transformar o Grupo de estu­
dos para I ntegraçào da Política de Transportes em empresa pública, 
sob a denominação de Empresa Brasileira de Planejamento de Trans· 
portes IG EJ POT), e dá outras providências. 

-Projeto de Deçreto legislativo n<? 16/73 {n\1 98-B, na Câma· 
ra), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre a República Fed~!rativa do Brasil e a República do Senegal. em 
Daca r, a 21 de novembro de 1972. 

-Projeto de Oe>:reto legíshttivo n<? 10/73 (n~> 99-B, na Câma· 
ra), que aprova os textos do Acordo Cultural e do Acordo de Coope· 
ração Técnica firmados entre a República Federativa do Brasil e a 
RcpUblica do Daomé, em Cotonou, a 7 de novembro de 1972. 

1.2.3- Comunicflções da Presidência 

-Referente ao Ofício n<? S/11, de 1973, do Sr. Governador do 
Estado do Rio de Janeiro, solicitando autorização do Senado para 
que aquele Estadt• po,sa contrair empréstimo externo, destinado a fi. 
nanciar parte do ~eu Programa de Governo. 
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- Prazo para oferecimento de emenda ao Projeto de Lei Qa Câ­
mara n~" 30/73,1ido no expediente. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

-SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -I Curso de Prepara­
ção de Liderança Politica promovido pela Aliança Renovadora Na­
cional. Discurso proferido pelo Senador Filinto Müller no seu encer­
ramento. 

SENADOR BENJAMIN FARAH- Regozijo pelo restabeleci­
mento do Marechal Eurico Gaspar Dutra. 

SENADOR WILSON GONÇALVES Criação da 
Universidade Estadual do Ceará. 

SENADOR LEANDRO MACIEL- Falecimento, em Aracaju, 
do jurista H unaldo Cardoso. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n~> 31 /73, que dispõe sobre a constitui­
ção e estruturação do Grupo-Atividade de Apoio Legislativo e res­
pectivas Categorias funcionais do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, e dá outras providências. Aprovado, com emnda. A Comissão 
de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 8/73, que assegura ao emprega­
do o paganiento das férias pelo término ou rescisão, por qualquer 
forma, do contrato de trabalho. Aprovado, em }I' turno. 

- Projeto de Lei do Senado n~" 37/73, que institui o Dia Nacio­
nal do Aço. Aprovado, em I~> turno. 

1.4- MATÉRIA APRECIADA APÔS A ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n~" 31/73, constante 
do item I da pauta. Aprovada, à promulgação. 

1.5 -COMUNICAÇÃO DA PRESJDfNCIA 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 
realizar-se hoje, às 18 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.6- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 76• SESSÃO, EM25 DE JUNHO DE 1973 

2.1-ABERTURA 

2.2.- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimento 

- N<1 102/73, de autoria do Senador Virgílio Távora, de urgên­
cia para o Projeto de lei da Câmara n'i' 26/73 (n~" 1.143-B/73, na Câ­
mara), que aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras providên­
cias. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensa­
gem n<1 107/73 (n"' 119/73, na origem), pela qual O: Sr. Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Sr. Geraldo de Heráclito 
lima, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer, em comissão, a função de Embaixador do Brasil junto à Fe­
deração da Nigéria. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensa­
gem n<1 135/73 (n"' 189/73, na origem), pela qual o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado a escolha do Senhor Carlos Calero 
Rodri_guez, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Po­
pular Polonesa. Apreciado em sessão secreta. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÚS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de lei da Câmara n<1 26/73 (n~" 1.143-B/73, na Câma­
ra), que aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras providên­
cias, em regime de urgência nos termos do Requerimento 102/73, li­
do no expediente. Aprovado, com emendas e subemendas, após pare­
ceres das Comissões TéCnic<is, tendo usado da palavra no encaminha­
mento da sua votação os Srs. Nelson Carneiro, Virgílio Távora e Di­
narte Mariz. Á Comissão de Redação. 

- Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n"' 26/73. Aprovada, à Câmara dos De:putados. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÕXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- ATAS DAS COMISSOES 
4-MESA DIRETORA 
5- LIDERE VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 75• SESSAO 
EM 25 DE JUNHO DE 1973 

Corrêa - Filinto Müller- Lenoir Vargas 
- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

vitalícia e intransferível, mensal, equivalente 
a três vezes o valor do maior salário-mínimo 
vigente no País. 

3• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SENHORES 
FILINTO MÜLLER E 
ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto -José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dirrarte Mariz - Duarte 
Filho- Ruy Carneiro- Wilson Campos­
Luiz Cavalcante - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
lindenberg - Paulo Tôrres - Benjamin 
Fara.h - Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Fernando 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 36 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. ]~'-Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

E lido o seguinte: 

OFICIO 

DOSR.I•-SECRETÁRIDDA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, au­
tó~rafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 30, de\973 

N~> 1.265-B/73, na Casa de origem 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Concede pensão especial, vitalícia e in­
transferível, a Celso LimA da Silva. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i" É concedida a Celso Lima da Sil~ 
va, filho de Arlindo Oliveira da Silva (faleci­
do) e Geni Lima da,Silva, pensão especial, 

Art. 2~> A pensão especial de que trata es­
ta lei será devida a partir de 30 de outubro 
de 1972. 

Art. 39 A despesa decorrente da exe­
cução desta lei correrá à conta de Encargos 
Gerais da União- Recursos sob a supervi­
são do Ministério da Fazenda. 

Arl. 4~> Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N' 146, DE 1973, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele referi­
dos, tenho. a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Exército, o anexo 
projeto de lei que "concede pensão especial, 
vitalícia e intransferível a Celso Lima da Sil-
v a. 

Brasília, em 24 de maio de 1973. - Emílio 
G. Médici. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 53, 
DE 2 DE ABRIL DE 1973, 

DO MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da repú~ 
blic<.~: 

Cdso Lima da Silva, com onze .anos de 
idade, acidentou-se com granada ofensiva, 
perdida por elementos do 111 Exército durao~ 
te a reuli~:açàd' de um e){ercício no terreno, 
sofrendo ampubçào de ambas as mãos. 

2. Isto posto, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência 
o proicto de lei anexo, pelo qual é concedida 
Pensão Especial e Vitalícia ao inditoso me­
nor. 

J. Esta Secretaria de Estado, a par da 
prcse!HC providência, tomou medidas no 
~ntido de reabilitar a vitima por conta do 
Fundo do Exército, em instituição especiali­
zada. 

Com profundo respeito. - Orlando Gei­
sel. 

(À Comissão de Financas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'3i,de 1973 

(N'l l,l89-Bj73, na Cau 
de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Autoriza o Poder Executho a transfor­
mar o Grupo de Estudos para Integração 
da Política de Transportes em Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transpor­
te!'.- GEIPOT, e dã outras providências. 

O Congressq Nacional decreta: 

Art. lq Ê o Poder Executivo autorizado 
a transformar o Grupo de Estudos para Inte­
gração da Pqlítica de Transportes em ~mpre­
sa pública, sob a denominação de Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transportes 
- GErPOT, vinculada ao Ministério dos 
Transportes, com personalidade jurídica de 
direito privado, patrimônio própno e auto­
nomia administrativa e financeira, nos ter­
mos do artigo 5"', ítem 11, do Decreto-lei n9 

900, de 29 de setembro de 1969. 
Parãgrafo úníco. A Empresa terá sede e 

foro na Capital Federal, podendo, para o 
bom desemPenho das suas finalidades, man­
ter órgãos regionais e locais e dependências, 
em qualquer ponto do território nacional. 

Art, 2~' A Empresa tem por fim promo­
ver, executar e coordenar todas as atividades 
de estudos e pesquisas necessárias ao plane­
jamento dos transportes no País, dar apoio 
i.écnico e administrativo aos órgãos do Po­
der Executivo que tenham atribuições de 
formular. orientar, coordenar e executar a 
política nacional dos transportes e exercer 
atividades correlatas, competindo-lhe princi~ 
palmente: 

I -promover e realizar estudos técnicos 
e cconõmi.cos, pesquisas e projetos de trans­
portes, inclusive estudos especiais de deman­
da global e intermodal de transportes: 

11- elaborar, quando lhe for solicitado, 
pura os órgãos do Ministério dos Transpor­
tes planos diretores integrantes de transpor-

tes, planos diretores modais, planos direto­
res de transporte urbano e atualização siste­
mática desses planos, bem como estudos de 
vibilidade t~cnico-econômica: 

111 -prestar serviços de assistência na co­
ordenação e elaboração de programas de 
transportes, na esfera federal; 

IV - realizar estudos para integração de 
planos e programas de transportes, de res­
ponsabilidade do Governo Federal, em suas 
diversas modalidades: 

V- prestar serviços de supervisão e 
acomp;mhamento da execução de planos di~ 
retores estaduais de transportes, em suas di~ 
Versas modalidades; 

VI- promover a difusão de conhecimen· 
tos atualizados no campo dos transportes, 
iunto a entidades e órgãos públicos e priva· 
dos: 

Vil- prestar serviços de assistência na 
coordenação de programas de finanaciamen­
to concedidos a órgãos do Ministério dos 
Transportes: 

VIII-estabelecer e manter, com os ór­
gãos próprios do Ministério dos Transpor­
tes, nuxos de informações de interesse do 
planejamento e da programação dos trans­
portes; 

IX - prestar serviços de assessoramento 
ao Ministério dos Transportes no conjunto 
de atividades de sua especialidade; 

X -prestar serviços de apoio e colabora­
ção lêcn·lca e administrativa aos órgãos do 
Poder Executivo federal, estadual e munici­
pal, em assuntos de sua especialidade; 

XI- prestar serviços a órgãos ou entida· 
des csirangciras ou internacionais, no País 
ou no exierior, em assuntos de sua especiali-
dade. • * ]9 Os serviços a cargo da Empresa, 
compatíveis conl seus fins, atribuições e ati­
vidades, serão e){ecutados, sob a forma jurí­
dica requerida para o caso, mediante justa 
remuneração. * 2" É facultado à Empresa desempe­
nhar suas atividades mediante convênios ou 
contratos com· entidades públicas ou priva­
das, nacionais, estrangeiras ou internacio­
nais. 

Art. Jo;> O capital inicial da Empresa, per~ 
tcncente integralmente à União, será consti­
tuído da seguinte forma: 

I) saldo do Fundo de Integração de 
Transportes, criado pelo Decreto n9 5\6, de 
7 de abril de 1969, na data da instalação da 
Empresa; 

li) valor dos bens patrimoniais da 
União utilizados pelo Grupo de Estudos pa­
ra lntegração da Política de Transporte!'.. 
mediante inventário e avaliação a cargo de 
Comissão designada pelo Ministro dos 
Transportes. 

§ 1" Da Comissão designada para proce~ 
der ao inventário e à ava\iaçào dos bens pa· 
trimoniais da União referidas neste artigo 
participará um representante do Serviço do 
Patrimônio da União. 

~ 2"' O Poder Executivo poderá autorizar 
o aumento do capita\ da Empresa e a parüci­
paçào de outras pessoas jurídicas do Poder 
PUblico, da Admínistraçào Direta ou I ndire­
ta. mantidos 51% (cinqüenta e um por cen­
to) nu propriedade da União. 

ArL ~Q Constituirão recursos da Empre-
-"<l: \ 

l) contribuições dos órgãos c entidades 
d<J Administração Indireta vinculadas ao 
Ministério dos Transportes. fixadas pelo Mi­
ni~tro de Estudo de acordo com programas 
dt: atividades da Empresa por ele aprovados; 

I I) produto da prestação de serviços de 
toda natureza, compatíveis com as finalida­
·J~s. atribuições e atividades da Empresa, a 
órgãos e entidades públicas ou particulares, 
n<. • ..:ionais. cstrungeira~ ou internacionais, 
mediante convênios. acordos, ajustes ou con­
tr . .ttos: 

lll) dotações consignadas no orçamento 
geral da União para fins operacionais da 
Empresa; 

I V) cr~ditos de qualquer natureza, aber­
tos em seu favor; 

V) recursos de capit<Ll, inclusive os resul­
tantes da conversão. crn espécie, de bens e di­
reitos; 

V I) renda de bens patrimoniais; 
VII) recursos de operações de crédito, in­

clusive os provenientes de cmprestimos e li­
nanciarnentos obtidos pela Empresa, de ori­
i!elll nacional, estrangeira ou internacional: 

VIII) doações feit<:~s;). Empresa; 
IX) quaisquer outras rendas operacionais. 
Parágrafo único. As contribuições a que 

.... e refere o item I deste artigo serão credita­
das diretamente à Empresa em parcelas men­
sais, i~ua·ts e sucess"tvas, a parür do exercido 
d~: 1973 e do mês subseqüente à aprovação, 
pdo Ministro dos Transportes, do primeiro 
programa de atividades da Empresa. 

Art. 51' A Empresa reger-se-á por esta 
lei, pelos Estatutos que serão aprovados por 
d1:creto c, subsidiariamente, pelas normas de 
d-reito aplicãveis. 

Parág:rafo único. Dos Estatutos de que 
trata este artigo constarão, além das finalida­
d1:s c atribuições, do capital e dos recursos 
11.1 forma do disposto nesta Lei, a composi­
çiio da administração e do órgão de fiscaliza­
çilo da Empresa. e as competências de seus 
d1rigentes. 

1\rt. 6" O regime jurídico do pessoal da 
Empresa será o da legislação trubalbista. 

9 I 9 Os empregados do Grupo de Estu­
dos para Integração da Polftica de Transpor­
te.;;, ocupantes de empregos constantes das 
tabelas a que se referem os Anexos I a lll do 
(luadro de Pessoal aprovado pelo De<:reto 
nQ 6!5.910. de I J de julho de 1971, que não te­
nham outra relação de emprego, passarão a 
integrar o quadro de pessoal da Empresa, 
s.!m solução de continuidade na relação de 
emprego. a parir da data de sua in.sta1açào, 
na forma do parágrafo ú11ico do artigo 10 
de$ta Lei. 

~ 2~' Os servidores públicos quê, à data 
c a instalação da Empresa estiverem prestao­
elo serviço ao Grupo de Estudos para lnte­
p.raçào da Política de Transportes, sob qual­
quer forma legal, poderão, observados os 
critérios do Poder E}(ecutivo, optar, dentro 
dl! 60 (sessenta) dias, por seu aproveitamen­
to no quadro de pessoal da Empresa, sob o 
re.gime da legislação trabalhista. 

J<.> A Administração da Empresa, caso 
w.:eite a opção, deverá, 'dentro de JO (trinta) 
dias, computar essa opção ao órgão de pes-
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soai a que o optante pertencer, cabendo a es­
te último órgão declarar vago o cargo respec­
tivo. à vista do termo de opção aceito, que 
servirá como pedido de exoneração. 

§ 4<:> Os servidores que não tiverem sua 
orçào acolhida poderão, a critério da admi­
nistração da Empresa, permanecer à disposi­
ção desta, aplicando-se-lhes, neste caso, o 
disposto no parágrafo seguinte. 

~ Y' Nos casos previstos na regulamenta­
ção vigente, a GEIPOT poderá ter servido­
res requisitados da Administração Direta ou 
Indireta, sem ônus para a entidade ou órgão 
de origem. 

Art. 79 Para o gozo dos direitos previs­
tos na legislação trabalhista e de previdência 
social, será computado o tempo de serviço 
anterior prestado à Administração Pública 
pelo ser\'idor cuja opção foi aceita pela 
yEIPOT. 

q 1"' Além da transferência das contribui· 
çõe~ vertidas ao I PASE, na forma do artigo 
114 do Decreto·ki n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, a GEIPOT providenciará junto ao 
INPS, conforme cada caso, o levantamento 
da quantia necessária a complementar as 
contribuições transferidas do IPASE, para 
que fiquem assegurados a aposentadoria e 
demais benefícios aos servidores de que tra· 
ta este artigo, consignando·se no orçamento 
da G EI POT os recursos correspondentes a 
essa complementação. 

q 29 Para os fins previstos no parágrafo 
anterior, o INPS debitará a respectiva 
importância à GEIPOT, sendo concedidas 
as prestações previdenciárias independente 
do efetivo recebimento da referida importân· 
c ia. 

Art. 89 A prestação de contas da admi· 
nistração da Empresa será submetida ao Mi· 
nistro de Estado dos Transportes que, com o 
seu pronunciamento e a documentação refe· 
r ida no artigo 42 do Decreto· lei número 199, 
de 25 de fevereiro de 1967, a enviará ao Tri· 
bunal de Contas dentro do prazo de 120 
(cento e vinte) dias do encerramento do exer· 
cicio da Empresa. 

Art. 9<? O Poder Executivo expedirá os 
Estatutos da Empresa no prazo de 60 (ses· 
senta) dias, contados da publicação desta 
Lei. 

I? (<? O decreto que aprovar os Estatutos 
referidos neste artigo fixará a data da instala· 
çào da Empresa. 

I? 2~> Até a instalação da Empresa, conti· 
nuam em vigor o Decreto· lei n~' 516; de 7 de 
abril de 1969, o Decreto n<1 64.312 da mesma 
data, o Decreto n~> 65.399, de 13 de outubro 
de 1969 e o Decreto n<? 68.9\0, de 13 de julho 
de 1971. 

q 301 Na data da instalação da Empresa, 
o Grupo de Estudos para Integração da Polí· 
tica de Transportes encerrará balanço, trans.· 
ferindo para a Empresa 5 saldos, recu,~os e 
documentos existentes, inclusive os relativos 
à gestão do Fundo de Integração de Trans· 
portes. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi· 

. çôes em contrário. 
Brasília, de de 1973. 

MENSAGEM N' 163, DE 1973 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membro do 
Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
c para ser apreciado nos prazos nele refe· 
ridos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom· 
punhado de Exposição de Motivos dos Se· 
nhores Ministros de Estado dos Transportes 
e do Planejamento e Coordenação Geral, o 
anexo projeto de lei que "autoriza o Poder 
Executivo a transformar o Grupo de Estu­
dos para Integração de Política de Transpor­
tes em empresa pública, sob a denominação 
de Empresa Brasileira de Planejamento de 
Transportes GEIPOT, e dá outras providên· 
cias''. 

Brasília, em 31 de maio de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NÚME­
RO 5-SG-GB-73, DE 20 DE MARÇO DE 
1973, DOS MINISTÉRIOS DOS TRANS­
PORTES E DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL. 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Repúbli· 
ca. 

As expressivas modificações experimen· 
tadas pela economia nacional nos últimos 
anos, principalmente a partir de 1968 -
taxas de crescimento do Produto Nacional 
Bruto de aproximadamente 10% ao ano, par· 
ticipaçào maior do Brasil na navegação de 
longo curso, expansão extraordinária da fro· 
ta de veículos particulares combinada com a 
urbanização intensiva, exportação de 
granéis em grande escala e outras - tomam 
imprescindível a atualização e reestrutura· 
çào do planejamento de transportes do País, 
visto que o período 1965-6S foi o que serviu 
de base para o estabelecimento de suas pro· 
jeções econômicas. 

2. A expansão do comércio exterior, fa. 
to r dos mais significativos para o desenvolvi· 
menta auto sustentado do País, meta das 
mais importantes de nossa política econô­
mica, ficará efetivamente limitada se não f o· 
rem garantidas regularidade, segurança,dos 
transportes e conseqüente redução de tari­
fas, condição indispensável para que nossos 
produtos possam competir no mercado m­
teinacional. 

3. A propósito, Vossa Excelência apro­
vou, recentemente, valiosas medidas para 
implantação do Programa de Corredores de 
Exportação, incluindo projetos de finan­
ciamento e program"as de execução, de que 
resultaram estudos já em andamento, sob a 
responsabilidade financeira do Banco Cen­
tral do Brasil e controle técnico do 
G E! POT. Cabe considerar que já esta sendo 
tomadas as providências para implantação 
do Programa de Corredores de Transportes 
que, na maneira mais ampla, estabelecerá as 
vias de escoamento da produção nacional 
para o consumo interno e para a exportação. 

4. Neste novo quadro, o problema não 
mais se configura como simples questão de 
proporcionar elementos de infra-estrutura­
vias e terminais - que são apenas parte da 
solução, mas, na abordagem global da pro· 

blemática dos transportes, que envolve estu· 
dos de caráter tecnológi<;o, operacional, 
econômico e institucional, com o objetivo, 
primeiro e decisivo, de alcançar fluxos contí· 
nuos de transportes, aos mais reduzidos cus· 
tos. 

5. De fato, as novas técnicas de unitiza­
ção de cargas para o transporte intermodal 
- containers, LASH, piggy-back -e a inte­
gração transporte·armazenagem transcen­
dem as esferas das diferen'ifs modalidades, 
para se situarem no campql mais amplo da 
integração dos transportes, e exigem, para o 
seu adequado planejamentO, estudos com· 
plexos, para os quais são necessários recur· 
sos humanos altamente especializados. 

6. Por outro lado, a explosiva evolução 
urbana no Brasil, aliada ao desenvolvi­
mento da indústria automobilística, criou 
situaç.ões críticas, que se tornarão calamito­
sas, dentro de muito pouco tempo, se não fo­
rem encontradas soluções racionais e efica· 
zes, resultantes de criterioso planejamento 
básico e ao mesmo tempo global. O 
PROGRES, aprovado por Vossa Excelên· 
cia. quC representa uma das medidas legais 
mais importantes dos últimos tempos no 
campo dos transportes, de}'erá ser comple­
mentado com um conjunto de estudos, 
envolvéndo a integração das vias expressas 
com os sistemas urbanos rodoviários e fer­
roviários - compreendendo metrô e trens 
de subúrbios- além de outros relativos a lo· 
calização de zonas de parqueamento e limi- -
tação de acessos, a fim de que se obtenha so· 
luçõeão definitiva do problema de transpor· 
tes nas áreas metropolitanas. 

7. As inovações tecnológicas e a rápida e 
acentuada· tendência, a um só tempo e por 
paradoxal que possa parecer, à concentra­
ção e ao espraiamento da urbanização, estão 
a demonstrar a conveniência de articular 
com o Sistema Nacional de Transportes, o 
transporte urbano. As melhorias e aperfei· 
çoamentos introduzidos naquele resultarão, 
inevitavelmente, no agravamento dos 
problemas deste último, se o planejamento 
de ambos não for equilibrado, coerente, 
harmônico. ou, numa palavra -integrado. 
Conseqüentemente, a mesma organização 
incumbida de executar o planejamento do 
Sistema' Nacional de Transportes deverá 
participar do planejamento dos trànsportes 
urbarios. 

8. Cabe considerar, tambêm, que o 
transporte não envolve, apenas, o aspecto de 
prestação de serviços. Constitui, além disso, 
um grande consumidor de produtos forne· 
cidos por uma vasta gama de indústrias e 
por programação depende do planejamento, 
a longo prazo, dos transportes. De fato, a 
onstrução naval, a produção de vagões, de 
locomotivas, de veículos rodoviários, de 
asfalto, de combustíveis, a construção de 
obras públicas, os serviço_s de consultoria 
técnica, entre outros, são atividades que, 
para ser dimensionamento e expansão, exi· 
gem o conhecimento antecipado dos planos 
e programas de transportes. 

9. Ademais, a dura experiência de tem· 
pos passados já demonstrou de modo cate· 
górico os graves prejuízos decorrentes Óas 
soluções improvisadas. O planejame:Ho dos 
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tran:\portes. é fundamental e terá que ser, 
~.:araeteri:-;tkumente. um processo dinâmico 
r.: u lony:o prazo. Decorrem normalmente pe­
fÍ\1dos \"ariávei~ de cinco a oito anos entre a 
1derHifica~ào de determinada necessidade de 
transporte e a irnplantaçào das soluções cor­
rcsplmdentes. t\ organização própria a essas 
:llivh.ladcs deve. pois, ter caráter permanente 
c estar institucionalizada e estruturada de 
fornHr a f;.rcilitar. o atendimento dessas provi-
dências. ·· 'J: 

10. O cxeroicio desse conjunto de ativi­
dades. dentro de uma concep.ção atualizada 
de plane_íamento e da relevância do assunto 
para o processamento harmõnio do desen­
volvimento nacional, requer especialização 
té...:nica e captação de conhecimentos dos 
~:entro~ mais adiantados. Tudo isto só po­
derCt ocorrer mediante um sistema adminis­
trativo diverso dos padrões da Adminis­
tração lJireta, eficazes para as atividades 
normais do Est<.rdo, mas embaraçosos para a 
amplitude c a natureza do planejamento dos 
transportes, quando este assume o grau e a 
c"omplcxidade requeridos pela conjuntura 
nacional. 

11. De outra parte, não basta planejar, 
ma~. ainda. ~:oordenar e controlar a fiel exe­
cução do que foi p\al\ejado, de modo a evi­
tar distorções e

1 
improvisações perniciosas. 

i\ tarefa de coo'rdenaçào das obras e servi­
ços a çargo dos órgãos incumbidos de exe­
cutar as diversas modalidades de transportes 
cabe. diretamente, i.l Secretaria Geral do 
Ministério dos Transportes, por força do 
Decreto-lei n<:> 200-67. 

Entrewnto, para que a missão seja bem 
cumprida. torna-se indispensável o apoio 
tCcnico de uma instituição cuja organização 
atlministrativa possibilite o fornecimento de 
todos os meios adequados a situar a Secre­
taria Geral, de modo claro e definido, como 
órgilo plenamente capacitado para exercer 0 

controle e a coordenação das atividades dos 
órgãos executivos das diversas modalidades 
de transportes. 

12. Meticulosos e aprofundados estu­
dos. realiLados no Ministério dos Trans­
portes, revelam que a problemática do plane­
jamento dos transportes requer soluções que 
demandam, necessariamente, a refor­
mulaçào de métodos e processos técnicos e a 
reorí!unit.aç:lo .iurldico-institucional do 
órp.ào c~rccífico. :..Jo que concerne aos aspec­
tos de ordem técnica. torna-se índispensa­
\·cl evoluir do ~imph;s plunejamento de sis­
tema-; vi:trios para o efetivo planejamento 
dos tr"..ln->pmtes. No que di7_ respeito~ orga­
ni.t.açào jurídico-institucional, devem ser 
propon.:ionados real dinamismo e adequada 
tlex.ihilidadc administrativa ao órgão incum­
bido Uc executar o planejamento. 

13. Os estudos realizados mostram, com 
indiscutível clarct.a, que o atual Grupo de 
Estudos para lntegr<.~ção da Política de 
Transportes- GElPOT- em conseqüên­
cia de sua orp:anizaçào jurídico-institucio­
nal. como úrgào da Administração Direta, 
com relativo grau de autonomia administra­
tiva t: financeira, nos termos do Art. 172 do 
Decreto-lei n9 200-67, com a redação dada 
pelo Decreto-lei n9 900-69, não mais está em 
condições de atender aos objetivos de exe-

cutar o planejamento de transpurtes nos 
graus de amplitude e eficiência que se fazem 
necessários, conforme está exposição Jjro­
curou sintetizar. 

14. Foram consideradas, nos mesmos 
estudos, as diversas alternativas possíveis -
Autarquia, Sociedade de Econoinia Mista, 
Fundação e Empresa Pública - chegando à 
conclusão de que a modalidade Empresa Pú­
blica é a que se ajusta às finalidades requeri­
da$. 

IS. Assim, cabe considerar a oportu­
~idade de criar-se uma empresa pública, sob 
a denominação de Empresa Brasileira de 
Planejamento de Transportes - GEIPOT e 
de promover as medidaS necessárias a esse 
fim, mediante lei autorizativa. 

16. A Empresa deverá constituir-se, es­
sencialmente, como entidade executiva do 
planejamento integrado dos transportes e co­
mo instituição .de apoio às funções de coor­
denação c controle do Sistema Nacional de 
Transportes, a cargo da Secretaria Geral do 
Ministério dos Transportes. Em suma, a 
Empresa terá por escopo cumprir as atribui­
ções. encargos e medidas que o Grupo de 
Estudos para Integração da Política de 
Transportes- GEIPOT- no atual regime 
jurídico-institucional, por falta de flexibili­
dade, de recursos e de dinamismo adminis­
trativo, não pode promover e realizar com a 
indispensável eficácia. 

17. A lei deverá ajustar-se aos mais 
recentes modelos de leis autoriz.ativas para 
instituição de empresas públicas, a fim de 
não fugir às atuais diretrizes e critérios do 
Governo, e fixar as bases para o adequado 
funcionamento da instituição, em termos 
eficazes, à vista de seus objetivos. 

18. Por outro lado, a entidade deverá ser 
provida de fontes de recursos plenamente 
suficientes à sua manutenção e desenvolvi­
mento. De fato, o produto da prestação de 
serviços a órgãos e entidades públicas e 
parti...:ulares nacionais, estrangeiras. e 
internacionais e as contribuições financeiras 
das entidades da Administração Federal 
lndirt!lu vinculadas ao Ministério dos Trans­
portes, decorrentes de serviços prestados, 
conforme prop..ramas anuais ou plurianuais 
previamente aprovados, devem constituir 
meios adequados à consecução desse obje­
tivo, Para instalação du Empresa e cobertu­
ra do montante de seu capital inicial serão 
neccssúrios apenas o aproveitamento do sal­
do do Fundo de Integração de Transportes e 
a incorporaçiio dos bens patnmoniais utili­
J.ado:-o. pelo :.1tua\ GEI POT. 

19. Tudo indica. Sr. Presidente, que a 
..:riaçiío de Empresa Públicu deverá propor­
cionar ao Ministério dos Transportes um 
wporte háhil e eficaz para o atendimento de 
w:r<; atividade~ nos campos do p\anejamen­
to dos transportes e da coordenação e con­
trole de sua execução pelos órgãos próprios. 

20. A opção por esta alternativa, Senhor 
Presidente. fundamenta-se, ainda, na idéia, 
de que esse tipo de instituição, por seus pró­
prios fundamentos legais - órgão da 
adminadministraçào indireta - conta com 
as condições essenciais e intrínsecas para dar 
l1el\ibilidade e dinamismo a .execução dos 
serviços, especialmente quanto aos aspectos 

relacionados com captação e manejo de re· 
cu nos financeiros e humanos, 

21. De outro lado, poCie-se observar que 
á n:cente orientãçào do "Governo vem bus­
cando soluções institucionais eficientes para 
setores importantes do desenvolvimento 
nacional. mediante a transformação de cer­
tas autarquias em empresas públicas. Exem­
plo:; importantes são os do ·Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico, Banco 
Nacional de Habitação e a própria criação 
de novas empresas no campo da pesquisa nu­
deu e de minerais. 

22. A propósito, o recente Decreto nq 
70.9S2, de 20 de.j\llho de \972, que dispõe so­
bre o acompanhamento da execução dos Pla­
nos Nacionais de DeSenvolvimento. vem 
reforçar os motivos ora expostos a Vossa 
Excelência no sentido de remover obstá­
culo~ institucionais que retardem, diflculterr. 
ou imitem a consecução das metas e a exe­
cuç.lo dos programas e projetos prioritários 
do Governo. 

23. O Decreto n<:> 71.353, de 9 de novem­
bro de 1972, por seu turno, ao institucio­
nali7ar o Sistema de Planejamento Federal, 
enfatil.a a importância de reforçar os seus 
Órf!àos Setoriais que são as Secretarias 
Gentis dos Ministérios, objetivo que coinci­
de com os propósitos da medida ora suge­
rida. 

2·t Finalmente, cabe esclarecer que o 
pro. cto resguarda o princípio democrático 
do 'iistema do mérito e não estabelece 
qualquer sistema de privilégios, disciplinan­
do apenas, no que tange a pessoal, o proble­
ma da opção, com o natural resguardo dos 
interesses da Empresa, cuj~:l constituição se 
proJõe sem criar qualquer novo ônus para o 
Erário. 

25. Assim. a presente Exposição tem em 
vista especialmente, a instituição da proje­
tada empres<l pública mediante lei, na forma 
da legislação vigente, cujo projeto temos a 
honra de submeter à elevada decisão de Vos­
sa Excelência. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos do nosso profun­
do respeito.- Mário Davia Andreaza. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N' 199 
De 25 de fevereiro de 1967 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribu­
nal de Contas da União, e dá outras pro­
-vidências. 

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal de 
Contas da regularidade das contas dos admi­
nistradores das entidades da Administração 
lnd:1reta e das que, por força da lei, lhe de­
vam prestar contas, será feito à base dos 
seguintes documentos que lhe deverão ser 
presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da enti­
dade; 

h> o parecer dos órgãos internos que de­
vam dur seu pronunciamento sobre as con­
tas; 

c 1 o certificado de auditoria externa à 
entidade sobre a exatidão do balanço. . 
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9 1"' A decisão do Tribunal, que poderá 
ser precedida de inspeção na forma do art. 
36, inciso I V, será comunicada à entidade e 
à autoridade administrativa a que estiver 
vinculada. 

9 2~> Quando o assunto o justificar, o Tri· 
bun:íl fará comunicação ao Presidente da 
República e ao Congresso Nacional. 

DECRETO-LEI N• 200 
De 25 de fevereiro de 1967 

Dispõe sobre a organização da adminis-­
tração federal, estabelece diretrizes para 
a reforma administrativa e dá outras pro-­
vidências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 9~>, § 2~. 
do Ato Institucional n~ 4, de 7 de dezembro 
de 1966, decreta: 

TITULO I 

Da Administração Federal 

Art. 4" A administração federal compre­
ende: 

I - a administração direta, que se cons­
titui dos serviços integrados na estrutura 
administrativa da Presidência da República 
e dos ministérios; 

11 - a administração indireta, que com­
preende as seguintes categorias de entidades, 
dotadas de personalidade jurídica prÇlpria: 

a) autarquias; 
b) empresas públicas; 
c) sociedades de economia mista. 
9 l" As entidades compreendidas na ad­

ministração indireta consideram-se vincu­
ladas ao ministêrio em cuja área de com­
petência estiver enquadrada sua principal 
atividade. 

9 2" Equiparam-se às empresas públicas, 
pura os efeitos desta lei, as fundações insti­
tuídas em virtude de lei federal e de cujos 
recursos participe a União, quaisquer que se­
jam suas finalidades. 

Art. 5" Para os fins desta lei, considera-
se: 

I - autarquia - o serviço autônomo, 
criado por lei, com personalidade jurídica, 
patrimônio e receita próprios, para executar 
atividades típicas da administração pública, 
que requeiram, para seu melhor funciona­
mento, gestão administrativa e financeira 
descentralitada; 

11 - empresa pública - a entidade do­
tada de personalidade jurídica de direito pri­
vado, com patrimônio próprio e capital 
exclusivo da União ou de suas entidades de 
administração indireta, criada por lei para 
desempenhar atividades de natureza empre­
sarial que o Governo seja levado a exercer, 
por motivos de conveniência ou contingên­
cia administrativa, podendo tal entidade 
revestir-se de qualquer das fo[mas admitidas 
em direito; 

111 - sociedade de economia mista - a 
entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, criada por lei para o exer­
cício de atividade de natureza mercantil, sob 

a forma de ·sociedade anônima, cujas ações 
com direito a voto pertençam, em sua maio­
ria, à U niào ou a entidade da administração 
indireta. * J9 No caso do inciso 111, quando a ati­
vidade for submetida a regime de monopó­
lio estatal, a maioria acionária caberá ape­
nas à U niào, em caráter permanente. * 29 O Poder Executivo enquadrará as 
entidades da administração indireta existen­
tCs nas categorias constantes deste artigo. 

Art. -114. O funcionário público ou au­
tárquico que, por força de dispositivo legal, 
puder manifestar opção para integrar qua­
dro de pessoal de qualquer entidade, e por 
esta aceito, terá seu tempo de serviço an­
terior, devidamente comprovado, averbado 
na instituição de previdência, transferindo 
se para o INPS as contribuições pagas ao 
IPASE. 

DECRETO-LEI N• 516 
De 7 de abril de 1969 

Altera a denominação tio Grupo Execu· 
tivo de Integração da .Política de Trans-­
portes e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o§ 19 do artigo 29 
do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro 
de 1968, resolve: 
-Art. \9 O Grupo Executivo de Integra­

ção da Política de Transportes, criado pelo 
Decreto n9 57.003, de 11 de outubro de 1965, 
e alterado pelo Decreto n"' 57.276, de 17 de 
novembro de 1965, passa a denominar-se 
Grupo de Estudos para Integração da Políti­
ca de Transportes (GEIPOT), subordinado 
diretamente ao Ministro de Estado dos 
Transportes. 

Art. 2" O Poder Executivo disporá em 
Regulamento sobre a organização e fun­
cionamento do Grupo de Estudos p·ara Inte­
gração da Política de Transportes, de acor­
do com o disposto nos artigos 89 e 172 do 
Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
!967. 

Parágrafo Único. Nas atribuições do 
GEIPOT incluir-se-á, também, a execução 
dos trabalhos complementares da FASE I 
do Convênio assinado entre o Governo Bra­
sileiro e o Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento e daqueles previs­
tos em sua FASE 11. 

Art. 39 Fica instituído um fundo espe­
cial, denominado Fundo de Integração de 
Transportes, destinado a atender despesas 
com o desenvolvimento das atividades rela­
cionadas com os estudos e pesquisas neces­
sárias ao planejamento integrado dos trans­
portes e suas implicações quanto ao planeja­
mento das respectivas modalidades. 

Parágrafo Único. O Fundo de Integra­
ção de Transportes será constituído por 
recursos transferidos por órgãos da Admi­
nistração indireta que tenham por finalidade 
o funcionamento e a execução das diversas 
modalidades de transportes; provenientes de 
dotações constantes no orçamento da União 
e créditos adicionais a ele destinados;· e de 

outras fontes extra-orçamentárias a serem · 
definidas em ato do Poder Executivo. 

Art. 49 Enquanto estiverem em execu­
ção o Acordo de Assistência Técnica cele­
brado pelo Governo Brasileiro com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desen­
volvimento, de 19 de outubro de 1965, e o 
Plano de Operações assinado com o Pro­
grama de Desenvolvimento das Nações Uni­
das- (Fundo Especial), de 19 de abril de 
1967, ou qualquer ajuste semelhante em que 
seja necessário manter um representante do 
Governo Brasileiro e seu suplente em Comis· 
são Diretora, tal como previsto nos refe.­
ridos instrumentos esses representantes se· 
rào designados pelo Presidente da Repúbli­
ca, por indicação do Ministro dos Transpor­
tes e perceberão gratificação especial a ser 
fixada pelo Poder Executivo, podendo a 
escolha recair em servidor público, caso em 
que a gratificação ficará excluída da aplica­
ção do disposto no artigo 35 do Decreto-lei 
,n~ 81, de 21 de dezembro de 1966, com are­
dação dada pelo Decreto-Lei n"' 177, de 16 
de fevereiro de 1967. 

Art. 5" Os Serviços do GEIPOT conti­
nuarão a ser executados por servidores 
requisitados e por pessoal contratado, segun­
do normas aprovadas pelo Presidente da 
República. 

Art. 69 Observados os dispositivos cons­
tantes deste Decreto·Lei, passam à respon· 
!>abilidade do Grupo de Estudos para Inte· 
graçào da Política de Transportes, para to­
dos os efeitos, os recursos financeiros, ati­
vidades, contratos e compromissos atribuí­
dos ao Grupo Executivo de Integração da 
Política de Transportes. 

Art. 79 Os regjmes jurídicos, administra~ 
tivos, financeiro e operacional do Grupo 
Executivo de Integração da Política de 
Transportes,-instituídos a partir do Decreto 
n9 57.003, de 11 de outubro de.J965, modifi­
cado pelo Decreto n"- 57.276, de 17 de 
novembro de 1965, assim como as Resolu­
ções do Grupo Executivo e os atos pratica­
dos pela Superintendência Executiva, são ra­
tificados, para todos os efeitos, ficando revO­
gado .o Decreto-Lei ·n9 135, de 2 de fevereiro 
de 1967, exceto çruanto ao seu artigo 6~, cu­
jos efeitos são prorrogados na forma deste 
artigo. 

Art. 8" Fica criado o cargo em comissão 
de Superintendente, símbolo I·C, no Grupo 
de Estudos para Integração da Política de 
Transportes. 

Art. 99 Este Decreto-Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.- A. Costâ e Siha 
- Presidente da República. 

DECRETO N•64.312. 
De 7 de abril de 1969 

Apron o Regulamento do Grupo de Es­
tudos par9 Integração da Política de 
Transportes do Ministério dos Transpor­
tes. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 83, item 
11, da Constituição e atendendo ao diSpOsto 
no artigo 29 do Decreto-lei n"' 516 de 7 de 
abril de 1969, decreta: 
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CAPITULO I 

Da Finalidade 

Art. I<? O Grupo de Estudos para lnte­
p:raçào da Política de Transportes (GEI­
POT), diretamente súbordinado ao Ministro 
dos Transportes tem por finalidade: 

I - reali.lar ·estudos e pesquisas· cOm vis­
tas à política na'c.ional dos transportes; 

11 - estudafa função dos transportes no 
processo do desenvolvimento nacional; 

111 - analiSa( as implicações tinance1ras e 
econômicas da operação e expansão das vá­
rias modalidades de transporte para o esta­
belecimento de uma política nac10nal de 
tr<tnsporte conso<tntc com a política 
econõmtco-finance1ra e de desenvolvimento 
adotada pelo Governo; 

IV - levantar as necessidades de trans­
porte e estudar as medidas para integração 
das diferentes moda-lidades, visando ao aten­
dimento da demanda pelo menor custo so­
cial respeitada a livre opção dos usuários; 

V - levantar e apurar os custos financei­
ros e econômicos dos atuais serviços de 
tronsporte e apresentar sugestões para sua 
reduçào. · 

VI - avaliar economicamente a tecnolo­
f!:ia de transpcirte, apresentando sugestões 
para sua adaptaçàü aos transportes brasilei­
ros, a fim de possibilitar a sua aplicação a to­
do o pais; 

VIl - promover estudos e pesquisas es­
ptciaís com o propósito de aperfeiçoamento 
das atividades do planejamento e projeto no 
setor de transportes; 

VHI - estudar as especificaçõe"s para a 
elaboração da estatística dos transportes; 

IX - patrocinar ou realizar cursos des­
tinados ao aperfeiçoamento dos técnicos de 
transporte; 
X- celebrar em nome da União, ajustes, 

convênios, e contratos com órgãos e enti­
dades públicas e privadas, nacionais, estran­
geiras ou internacionais para a realização de 
estudos, pesquisas e projetos sobre transpor­
tes, nos termos deste Regulamento c da legis­
lação vigente; 

X I -colaborar com os órgãos centrais de 
planajamento, coordenação e controle d.o 
Ministério dos Transportes, fornecendo-lhes 
elementos concernentes às atividades e reali­
zando êstudo de interesse para os seus traba­
lhos; 

XII- colaborar com o Conselho Nacio­
nal dos Transportes no âmbito de suas ativi­
dades; 

XIII- promover e manter intercâmbio e 
colaboração com entidades públicas e 
particulares, nacionais, estrangeiras e in­
ternacionais, referentes a transportes; 

XIV- promover e participar de congres­
sos. conferências, encontros, seminários e 
simpósios, naciorlais e internacionais, refe­
rentes a transportes; 

X V~ promover a divulgação de assuntos 
relativos a transportes. 

CAPITULO li 

Da Organização 

Art. 2Q O GEIPOT compreende: 
Din.:çào Superior 

I- Comissão Diretora 
Direção Executiva 
li ~Superintendência 
111 - Coordeflaçào Ex.ecutiva 
- Se:ores de Execução 
IV- Setores de estudos, pesqOisas e pro-

jetos técnicos 
V- Setor Administrativo 
-Assessoramento 
:Vi - Assessorias técnicàs., administrati­

'-'"S e .iurídica. 
Art.)<.> O Regimento Interno será elabo· 

rado pela Superintend;:ncia, aprovado pela 
Comissào Diretora e expedido pelo Mi­
nistro dos Transportes observado o disposto 
no Decreto n~' 60.636, de 26 de abril de 1967, 
e. disporá sobre a organização e funciona­
mento dos órgãos que ifltegrarào os Setores 
de Execução e Assessoramento, observadas 
as determinações constantes deste Regu­
lamento. 

Parágmfo Único. Poderão constar do 
Regimento Interno, Setores Especiais de 
natureza temporária para atender às neces­
sidades e encargos eventuais dos serviços 
específicos do GEIPOT. 

CAPITULO 111 

Da C omissão Diretora 

Art. 4<.> A Comissão Diretora será consti­
tuída de cinco membros: 

I - Seçre.tário-Gera\ do Ministério dos 
Transportes que apresidirá 

11- Superintendente 
111- Três membros designados pelo Mi­

nistro dos Transportes com reconhecida ex­
periencia e comprovada capacidade em as­
suntos de transportes. 

~ IQ Os membros a que se refere o item 
111 exercerão mandato durante 2 (dois) 
anos, podendo ser recondu2;idos. * 2<.> A Comissão Diretora terá uma Se­
cretaria como órg~o de apoio técnico-admi­
nistrativo. 

Art. 5<? Incumbe à Comissão Diretora: 
I - fixar as diretrizes operaciOnais ~do 

Fundo de lntegrac:;ão de Transportes. 
H - Supervisionar, mediante a orienta­

ção e direção superior, as atividaes do 
GEIPOT. 

(fi -autorizar, observados o Regu­
lamento e a legislação vigente: 

a)- a instituição em caráter temporário 
de Setores Especiais; 

b)- ajustes, convênios ou acordos com 
entidades e órgàos públicos ou particulares, 
nacionais, estrange~ros ou internacionais; 

IV- obserVado o disposto no art. 21, 
aprovar a tabela de pessoal regido pela 
legislação trabalhista e o respectivo plano de 
salário; 

V- aprovar, para serem submetidos, 
posteriormente à consideração do Ministro 
dos Transportes, as propostas de orçamento 
e a prograiT',:Ição financeira do Fundo de 
Integração de Transportes observada a 
competência do órgão central dos sistemas 
de planejamento, orçamento e estatística; 

VI=- Aprovar: 
a)- o Regulamento Interno e as normas 

reguladoras da administração do pessoal 
regido pela legislação trabalhista; 

b)- as licitações realizadas pelo Su­
pLrintendente dentro das normas de que 
trata o Titulo XII do Decreto-lei nY 200, de 
25 Ue fevereiro de l967e, especialtÜente, as 
obrigações daí decorrentes a que se refere o 
art 126 da cit<lda lei; 

c)- os relatórios e prestações de contas 
do Superintendente; 

d) - os padrões de contratos de adjudi­
caçào de serviços, aquisição e locação de 
ben-,, e dos demais instrumentos jurídicos 
que formalizem as relações do GEIPOT com' 
ter•:eiros observadas a legislação vigente; 

t.l - o exercício da faculdade de dispensa 
de licitação nas hipQteses previstas nas alí­
nt:<.!S a, c, d, e, f, g, e i do art. 126 do Decre­
to-lei número 200, de 1967, observado o 
disposto no seu~ 3Q. 

VIl -resolver os casos omissos e dirimir 
dúvidas de interpretação ga execução deste 
Regulamento ad referendum do Ministro 
do:1 Transportes. 

Art. 611 As decisões de caráter normativo 
serão tomadas no Plenário da Comissão 
Di~etora, revestirão a forma de resolução, e 
serào submetidos à aprovação do Ministro 
do·:; Transportes. , 
- !! 19 As decisões de caráter casuístico ou 
ext~cutivo poderão ser adotadas sob outras 
modalidades, conforme dispuser o Regimen­
to Interno. 

\\ 2<~ Ü!> ~asos de caráter urgente de 
competência da Comissão Diretora poderão 
ser resolvidos pelo Superintendente, "ad 
referendum" da Comissão. 

Art. 79 O Regimento Interno do 
G EI POT disporá sobre a organização e o 
funcionamento da Comissão Diretora e do 
Fundo de Integração de Transportes. 

Art. 8<.> A gratificação dos membros da 
Comissão Diretora, como órgão de delibera­
ção coletiva, e a gratificação de representa­
ção do Superintendente, serão fixadas em 
Portarias do Ministro dos Transportes, 
observadas as disposições da legislação 
vigente wbre a matéria. 

CAPtrULOIV 

Da Superintendência e da 
Coordenação Executiva 

Art. 9~> Cabe ao Superintendente dirigir, 
orientar e controlar os órgãos de. execução e 
dt! assessoramento do GEIPOT, coadjuvado 
pelo Coordenador e Diretores e Chefes dos 
citados órgãos, bem como gerir o Fundo de 
Integração de Transportes. 

~ 19 O Superintendente, que ocupará car­
g(J em comissão, símbolo 1-C será nomeado 
pelo Presidente da República e indicado 
pdo Ministro dos Transportes. 

~ 29 O Coordenador Executivo será 
dt:signado pelo Ministro dos Transportes e 
indicado pelo Superintendente. 

A.rt. 10. Incumbe ao Seuperintendente: 
1- dirigir, coordeil:ir e controlar as 

atividades dos órgãos técnicos e adminis­
tr"tivos do GEIPOT; 

li- autorizar despesas, ordem de 
pagamento, adiantamento e suprimentos 
regularmente processados; 

111 -movimentar as contas de depósitos 
do Fundo de Integração de Transportes, 
observada a legislação vigente; 
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IV- administrar pessoal constante da 
tabela doGEIPOT; 

V- delegar competência; 
VI- baixar portarias, normas e instru­

ções de serviço; 
VIl- submeter à Comissão Diretora: 
a)- os orçamentos e a programação 

financeira; 
b)- a tabela e os planos de salário do 

pessoal regido pela legislação trabalhista; 
c)- o Regimento Interno e as normas 

reguladoras da administração de pessoal; 
d)- a proposta de criação de Setores 

Especiais: 
e)- os relatórios de prestações de contas 

anais dentro dos prazos legais; 
n-os padrões de contratos e demais 

instrumentos jurídicos que consubstanciam 
as rel<fções do GEIPOT com terceiros; 

g)- as propostas de ajustes. convênios 
ou acordos realizados com entidades e 
órgãos públicos ou particulares, nacionais, 
estrangeiros ou internacionais. 

Vlll- assinar atos administrativos em 
geral e os instrumentos jurídicos relaciona­
dos com a direção superior do GEIPOT, 
depois de regularmente processados; _ 

IX- assinar a correspondência oficial e 
entender-se diretamente com as autoridades 
sobre assuntos de interesse do GEIPOT: 
X- exercer outras atribuições previstas 

neste Regulamento e no Regimento Interno. 
Art. 11. Cabe ao Coordenador Executi­

vo exercer as atribuições delegadas pelo 
Superintendente, e substituí-lo nos seus 
impedimentos legais e eventuais. 

CAPITULO V 

Da Autonomia 

Art. 12. Ao GEIPOT é assegurada re­
lativa autonomia financeíra e administrativa 
(artigo I 72), Decreto-lei número 200, de 25 
de fevereiro de 1967) nos termos e para os 
fins indicados neste Capítulo. 

Art. 13. O Superintendente encaminha­
rá previamente e no prazo legal à Comissão 
Diretora o programa financeiro do Fundo 
de Integração de Transportes com expressa 
indicação do- montante das dotações e da 
n<!tureza das atividades que serão atendidas 
com os recursos do Fundo de Integração de 
Transportes. 

Art. 14. O GEIPOT poderá prestar a ór­
gãos e entidades públicas ou particulares 
nacionais, estrangeiras ou internacionais, 
serviços de toda natureza compatíveis com 
as suas atividades e atribuições, os quais 
serão pagos mediante preços a serem 
determinados em razão dos respectivos 
custos. 

Parágrafo único. As importâncias 
recebidas serão recolhidas em conta especial 
a crédito do Fundo de Integração de 
Tmnspones. 

Art. 15. Os recursos orçamentários e 
extra-orçamentãrios a seguir discriminados 
serão creditados em conta especial ao Fun­
do de Integração de Transportes; 

I -dotações incluídas no Orçamento 
Geral da União, a favor do Fundo de 
Integração de Transportes; 

li- créditos adiconais que foram 
distribuídos ao Fundo de Integração de 
Transportes: 

I li -produto dos recursos referidos no 
artigo \3. 

IV- produto da receita de que trata o 
artigo 14: 

V - Doações de organismos e entidades 
nacionais, estrangeiras e internacionais, a 
favor do GEIPOT; 

VI- Legados, donativos e outras rendas 
que por sua natureza possam destinar-se ao 
GEIPOT; 

VIl- Produto de operações de crédito e 
financeiras, realizados pelo G EI POT; 

VIII- Produtos das rendas resultantes 
das operações de GEIPOT de natureza 
industrial ou comercial e de convênios, ajus­
tes ou <~cordas celebmdos com Estados e 
Municípios, e com organismos ou entidades 
nacionais, estrangeiras e internacionais; 

IX- Juros de depósitos bancãrios. 
Art. 16. As importâncias corresponden­

tes aos recursos de natureza orçamentária, 
observada a Programação Financeira da 
União, serão depositadas pelo Tesouro 
Nacional no Banco do Brasil S.A., à conta e 
à disposição do Fundo de Integração de 
Transportes. 

Art. 17. O GEIPOT elaborará as suas 
folhas de pagamento e terá Tesouraria pró­
pria, processando diretamente, entre outros 
atos, a averbação de contratos, consigna­
ções diversas, extração de empenhos, movi­
mento bancário e emissão de certidões. 

Art. 18. A relativa autonomia ad­
ministrativa do GEIPOT compreenderá o 
estabelecimento de normas de administra­
ção g:eral, organização de tabelas e regimes 
do pessoal previsto no art. 21 deste decreto. 

Art. 19. Cabe ao Ministro dos 
Transportes julgar os recursos interpostos 
do julgamento das solicitações aprovadas 
pela Comissão Diretora. 

Paráp:rafo único. O GEIPOT manterá 
registro cadastral próprio de habilitação de 
firmas para realização de tomada de preços 
ou se, ocasionalmente, o julgar insuficiente, 
poderá recorrer aos dos demais órgãos do 
Ministério dos Transportes. 

Art. 20. Os serviços do GEIPOT po­
derão ser executados por: 

I -Servidores das entidades da Adminis­
tração Indireta vinculada ao Ministério dos 
Transportes; 

11 - Servidores de outros órgãos da 
Administração l--"ederal, Htadual ou 
Municipal; 

I I I - Empregados contratados pelo 
regime da legislação trabalhista: 

Art. 21. O GEIPOT terá quadro de 
pessoal e regime salarial próprios aprovados 
por Decreto, ouvido o Ministério do 
Planc_lamento e Coordenação Geral. 

~ !~> Os quadros serão constiruídos do 
pessoal a que se referem os itens I, 11 e 111 do 
artigo anterior. 

~ 2'~ O pessoal mencionado no item I do 
artigo anterior será movimentado, em cará­
ter temporário, para o GEIPOT, pelo Minis­
tro dos Transportes, observadas as seguintes 
normas; 

I -Quando se tratar de servidor vincula· 
do ao Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, poderão optar pelo regime 
da lep:islaçiio trabalhista; 

a) Percebendo os vencimentos e as 
vantagens do cargo de origem, acrescidos da 
complementação que bastar Para igualar os 
vencimentos que percebe ao salário previsto 
no quadro do pessoal a que se refere o item 
Jll do artigo anterior, levando em consi­
deração as atribuições semelhantes e ajorna· 
da de twbalho idêntica: e 

b) Ficará afastado do ca'igo que ocupar 
na entidade a que pertence enquanto perdu· 
rara prestação de serviços ao GEIPOT, só 
contando tempo de serviço correspondente 
para fins de aposentadoria e promoções por 
antiguidade e bem assim, para fins de licen· 
ca especial e gratificação adicíonal de tempo 
de serviço, o qual porém, só produzirá efeito 
depoi.~ de finda a referida prestação de 'servi­
ços; 

11- E quando se .tratar de servidor 
vinculado à legislação trabalhista, ficará 
afastado do emprego que ocupar na 
entidade a que pertence' enquanto perdurar 
a prestação de serviços ao GEIPOT, contan· 
do tempo de serviço correspondente de acor· 
do com as condições fixadas pelo órgão 
cedente, obedecidos os preceitos da respecti­
va legislação. 

~ 39 O Ministro dos Transportes poderá 
solicitar em caráter temporário, o concurso 
de servidor sob a jurisdição de outro 
Ministério, ou do Governo Estadual, ou 
municipal, aplicando-se nesse caso, no que 
cou~e. o disposto no§ 2.,., deste artigo. 

q 4.,-. Em caso algum a remuneração do 
Superintendente c dos demais servidores de 
G EI POT poderá exceder o teto máximo 
previsto na legislação vigente. 

Art. 22. Ressalvadas as hipóteses de 
prestações de serviços a que se refere os~ 2.,., 
e )9 do artigo anterior, a admissão do 
pessoal regido pela legislação trabalhista aos 
quadros do GEIPOT dependerá de prévia 
habilitação em concurso de provas, ou 
provas e títulos, a ser realizado pelo próprio 
órgão, observada a orientação geral do 
Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil, exceção feito para as funções que ale­
gislação admita como de livre escolha. 

Arl. 2J. O GEIPOT. de conformidade 
com as diretrizes do Decreto Lei n.,., 200, de 
25 de fevereiro de 1967, recorrerá, sempre, 
que possível, à execução indireta dos servi­
ços mediante convênio e contratos. 

Art. 24. Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 7 de abril de 1969; 1431' da Inde­
pendência c 811' da República. - A. Costa e 
Silva - Mário David Andreazza - Hélio 
Beltrão. 

OECRETO-LEI N'900- DE 29 DE 
SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei número 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá outras 
providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exê-rcito e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo I" 
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do Ato Institucional n9 12, de 31 de agosto 
de 1969, combinado com o~ 19 do art. 29 do 
Ato Institucional n'? 5, de 13 de dezembro de 
1968, decretam: 

Art. /1>- Os dispositivos do Decreto lei 
n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, adiante 
indicados, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3"- Respeitada a competência 
constitucional do Poder Legislativo estabele­
cida no art. 46, i~f}so_s 11 e IV, d? Constitui­
ção, o Poder E~ffuttvo regulara a estrutu­
ração, as atribuiçoes e o funcionamento dos 
ór!!.àos da Administração Feder;ll". 

"Art. s~- ........................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

li- empresa pública - a entidade do­
tada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e capital 
exclusivo da União, criada por lei para a 
exploração de atividade econômica que o 
Governo seja levado a exercer por força de 
conti~ência ou de conveniência adminis­
trativa, podendo revestir-se de qualquer 
das formas admitidas em direito; 

Ill- sociedade de economia mista - a 
entidade dotada 'de personalidade jurídica 
de direito privado, criada por lei para a 
exploração de atividade econômica, sob a 
forma de sociedade anônima, cujas ações 
com direito a voto pertençam em sua maio­
ria à União ou a entidade da Administra­
ção Indireta.'' 

"Art. 15- ....................... . 

~ 2~'- Com relação à Administração Mili­
tar, observar-se-á a finalidade precípua que 
deve regê-la tendo em vista a destinação 
constitucional das Forças Armadas, sob a 
responsabilidade dos respectivos Ministros 
que s:lo os seus Comandantes Superiores". ' 

'"Arl. 21- O Ministro de Estado exerce­
ní a supervisão de que trata este Título com 
apoio nos órgiios centrais. 

Pará[!.rafo único. No caso dos Ministros 
militares, a supervisão ministerial terá 
também, como objetivo co focar a ad minis: 
tração, _dentro dos princípios gerais, 
c.~labekcJdos nesta Lei, em coerência com a 
d~stinaç:lo constitucional precípua das 
forças Armadas, que constitui a atividade­
fim dos respectivos Ministérios". 

"Art.2J ......... · .. 

9 3~' Além das funções previstas neste títu­
lo, a Secretaria-Geral do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral exerce­
rá as alribuiçõcs de órgão central dos siste­
ma~ de_planejame.~to e orçamento, e a Inspe­
tona-Geral de hnanças do Ministério da 
1-"<uenda, as de órgão central do sistema de 
admirilstraçào financeira, contabilidade e 
auditoria''. 

"Art. J I. A estruturação dos sistemas de 
que trata o artigo 30 e a subordinação dos 
respectivos órgãos centrais serão estabeleci­
da~ em decreto". 

"Art. J6. Para auxiliá-lo na 
coordenação de assuntos afins ou inter­
dependentes, que interessem a mais de um 
Ministério, o Presidente da República 
poderá incumbir de missão coordenadora 
um dos Ministros de Estado, cabendo essa 

missão na ausência de designação específica, 
ao Ministro do Planejamento e Coordena­
ção Geral. 

o 3• O disposto neste artigo não se apli­
ca aos assuntos militares, cuja coordenação 
far-sé-á diretamente pelo Presjdente da 
RepÚblica". 

"Árt. 37. O Presidente da República 
podérá prover até 4 (quatro) cargos de 
M irl}stro Extraordinário para o desempenho 
de ·encargos temporários de natureza 
relevante". 

"Art. 40. O Conselho de Segurança 
Nacional é o órgão de mais alto nível no 
assessoramento direto do Presidente da 
República, na formulação e na execução da 
política de segurança nacional. 

§ 2~> No que se refere à execução da 
política de segurança nacional, o Conselho 
apreciárá os problemas que lhe forem 
propostos no quadro da conjuntura 
nacional ou internacional". 

.. Art. 43. O Conselho dispõe de uma 
Secreturia-Geral, como órgão de estudo, 
plane.iamento e coordenação no campo da 
sel-!urança nacional, e conta com a colabora­
ção da Comissão Especial da Faixa de Fron­
ltiras, das Divisões de segurança e Informa­
ções dos Ministérios civis e de outros órgãos 
complementares, cuja criação se torne 
imprescindível ao cumprimento de sua 
finalidade constitucional". 

.. Art. 45. As Forças Armadas, constituí­
das pela Marinha de Guerra, pelo Exército e 
pela AeronáuticJ Militar, são instituições 
nacionais, permanentes e regulares, 
or~anizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do 
Presidente da República e dentro dos Jimiles 
da lei. As Forças Armadas, essenciais a 
execução da po\ftica de segurança nacional, 
destinam-se à defesa da Pátria e à garantia 
dos Poderes constituídos, da lei e da ordem. 

Paráp:rafo único. As Forças Armadas, 
nos casos de calamidade pública, colabora­
rão com os Ministêrios civis, sempre que 
solicitadas, na assistência às populações atin­
gidas e no restabelecimento da normalida­
de". 

"Art. 50. O Estado-Maior das Forças 
Armadas, órgão de assessoramento do 
Presidcntt: da República tem por atribuições: 

I ~ proceder aos estudos para a fixação 
da polític.u, da estratégia e da doutrina mili­
tare~. bem como elaborar c coordenar os pla­
nos c prop:ramas decorrentes: 

H -estabelecer os planos para emprego 
da~ Forç<J.s Combinadas ou Conjuntas e das 
Força:. Sing.ularcs destaC<ldas para partici­
par d~: operações militares no exterior, levan­
do c111 consideração os estudos e as suges­
tôes dos Ministros militares competentes. 

111 - Coord~::nar as informações estratégi­
cas no campo militar; 

IV- ~oordenar. no que transcenda os ob­
jd ivo~ específicos e as disponibilidades 
previstas no Orçamento dos Ministérios 
Militares. os planos de pesquisa, de desen­
volvimento c de Mobilização das Forças 
Armadas c os programas de aplicação de 
recursos decorrentes; 

V-- coordenar as representações das For- · 
ças Armadas no País e no exterior~ 

VI- proceder aos estudos e preparar as 
decisôes sobre assuntos que lhe forem 
submetidos pelo Presidente da República". 

"Art. 51. A Chefia do Estado-Maior das 
Forças Armadas é exercida por um oficial­
renel<.\.1 do mais a\to posto, no.mea-do pe\o 
Presjjcntc da República, obedecido, em 
princípio, o critério de rodízio entre as For­
ças Armadas". 

"Art. 55. O Ministro da Marinha exerce 
a direçào-gera! do Ministério da Márinha e 
é o Comandante Superior da Marinha de 
(Juerra". 

.. Art. 56. A Marinha de Guerra com­
preende suas organizações próprias, pessoal 
em s:rviço ativo e sua reserva, inclusive as 
formações auxiliares, conforme fixado em 
lei". 

Art. 57 .... 

V-

-Comando do Controle Naval do 
fráf·:go Marítimo". 

"Art. 58. O Chefe do Estado-Maior da 
-\rmada exercerá, cumulativamente, o cargo 
de Comandante-Geral das Forças menciona­
das no inciso V do artigo anterior". 

'"Art. 63. O Ministério da Aeronáutica 
administra os negócios da Aeronáutica e 
tem como atribuições principais a prepara­
ção da Aeronáutica Militar para o cumpri~ 
mento de sua destinação constitucional e a 
supt·rvisiio das atividades da Aeronáutica 
Civil. 

Parágrafo l.rnico. Cabe ao Ministério da 
Aeronáutica: 

r ·- propor a organização c providenciar 
o aparelhamento e o adestramento da Força 
Aérea Brasileira, inclusive de elementos 
par~ íntcg:rar as Forças Combinadas ou 
Conjuntas: 
\I~ orientar, coordenar e controlar as 

ativ~dades da Aviação Civil, tanto 
com~:rciais corno privadas e desportivas, 
obst!;vando, quanto às primeiras, a orienta­
ção C)>tabclecida pelo Conselho Nacional 
do.~ Transportes nos termos do art. 162 
destt. Lei: 

111- estabelecer, equipar e operar, 
diretamente ou mediante autorização ou 
con.:e,.sào. a infra-estrutura aeronáutica, 
indLsivc n~ serviços de apoio necessários à 
nav.'gaçilo aért:a: 

1\ -orientar, incentivar e realizar 
pe~quisas e de~envolv.llllento de interesse da 
Acron:íutica, obedecido, quanto às de 
interesse militur, o previsto no item IV do 
art. .:::.0 da presente Lei: 

\ - operur o Correio Aéreo Nacional; 
\I~ estudar e propor diretrizes para a 

poi.Li~a acroespudal nacional. 
·· ,\rt. 64. O Ministro du Aeronáutica 

ç_,cr~e a direção-geral dus atividades do 
Ministáio c é o Comandante Superrior da 
Acr~Jnúutica Militar". 

,\rt. 65. A Acrunúulica Militar ê consti­
tuída pela Força Aérea Brasileira, por sua 
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reserva, inclusive as organizações auxiliares, 
conforme previsto em lei. 
* ]9 A Força Aérea Brasileira é a parte 

da Aeronáutica Militar organizada e 
aparelhada para o cumprimento de sua desti~ 
nação constitucional e em pleno exercício de 
suas atividades. 

~ 2<~ Constitui a reserva da Aeronáutica 
Militar todo o pessoal sujeito à incorpora­
ção na Força Aérea Brasileira mediante 
mobilização ou convocação, e as organiza­
ções auxiliares, conforme fixado em lei". 

"Art. 66. O Ministério da Aeronáutica 
compreende: 

I -órgãos de direção-geral: 
-Alto-Comando da Aeronáutica 
-Estado-Maior da Aeronáutica 
-Inspetoria-Geral da Aeronáutica 

11 - órgãos de direção setorial, or· 
ganizados em base departamental (art. 24) 

111 -órgãos de assessoramento: 
-Gabinete do Ministro 
-Consultoria Jurídica 
-Conselhos e Comissões 

IV -órgãos de apoio: 
-Comandos, Diretorias, Institutos, 

Serviços e outros órgãos 
V -comandos aéreos: 
-Comandos Territoriais." 
"Art. 75. Os órgãos da Administração 

Federal prestarão ao Tribunal de Contas, ou 
suas delegações, os informes relativos à 
administração dos créditos orçamentários e 
facilitarão a realização das inspeções de con­
trole externo dos órgãos de administração 
financeira, contabilidade e auditorias. 

Parágrafo único. As informações pre­
vistas neste artigo são as imprescindíveis ao 
exercício da auditoria financeira e 
orçamentária, realizada com base nos 
documentos enumerados nos itens I e 11 do 
art. 36 do Decreto-Lei nY 199, de 25 de 
fevereiro de 1967, vedada a requisição siste­
mática de documentos ou comprovantes 
arquivados nos órgãos da Administração 
Federal, cujo exame se possa realizar através 
das inspeções de controle externo." 

"Art. 91. Sob a denominação de 
"Reserva de Contingência," o orçamento 
anual poderá conter dotação global não 
especificamente destinada a determinado 
programa ou unidade orçamentária, cujos 
recursos serão utilizados para abertura de 
créditos suplementares, quando se evidencia· 
rem insuficientes, durante o exercício, as 
dotações orçamentáriaS constantes do orça­
mento anaul." 

"Art. 101. O provimento em cargos em 
comissão e funções gratificadas obedecerá a 
critério a serem fixados por ato do Poder 
Executivo, que: 

a) definirá os cargos em comissão ~e livre 
escolha do Presidente da República; 

b) estabelecerá os processos de recruta· 
mento com base no Sistema do Mérito; e 

c) fixará as demais condições necessárias 
ao seu exercício." 

"Art. 122. O Assessoramento Superior 
da Administração Civil compreenderá 
determinadas funções de assessoramento 
aos Ministros de Estado, definidas por 
decreto e fixadas em número limitado para 
cada Ministério civil, observadas as respecti-

vas peculiaridades de organização e 
funcionamento. * l'>' As funções a que se refere este arti· 
go, caracterizadas pelo alto nível de 
especialidade, complexidade e responsabi­
lidade, serão objeto de rigorosa 
individualização, e a designação para o seu 
exercício somente poderá recair em pessoas 
de comprovada idoneidade, cujas aqualifi· 
cações, capacidade e experiência específic.;a 
sejam examinadas, aferidas e certificadás 
pÜr órgãos próprios, na forma definida em 
regulamento. * 29 O exercício das atividades de que 
trata este artigo revestirá a forma de locação 
de serviços regulada mediante contrato 
individual, em que se exigirá tempo integral 
c dedicação exclusiva, não se lhe aplicando o 
disposto no art. 35 do Decreto-lei n'>' 81, de 
21 de dezembro de 1966, na redação dada 
pelo art. !9 do Decreto-Lei nY 177, de 16 de 
fevereiro de 1967. 

* 39 A prestação dos serviços a que alude 
este artigo será retribuída segundo critério 
fixado em regulamento, tendo em vista a 
avaliação de cada função, em face das 
respectivas especificações, e as condições 
vigentes no mercado de trabalho." 

"Art. 123. O servidor público designado 
para as funções de que trata o artigo ante· 
rior ficará afastado dos respectivo cargo ou 
emprego enquanto perdurar a prestação de 
serviços, deixando de receber o vencimento 
ou salário correspondente ao cargo ou 
emprego público. 

Parágrafo único. Poderá a designação 
para o exercício das funções referidas no 
artigo anterior recair em ocupante de função 

· de confiança ou cargo em comissão direta­
mente subordinados ao Ministro de Estado, 
caso em que deixará de receber, durante o 
período de prestação das funções de assesso~ 
ramento superior, o vencimento ou gratifica­
ção do cargo em comissão ou função de 
confiança." 

"Art. 124. O disposto no presente capí­
tulo poderá ser estendido, por decreto, a fun­
ções da mesma natureza, vinculadas aos 
órgãos integrantes da Presidência da Repú· 
blica." 

"Art. \41 ............... . 
Parágrafo único. Para os fins deste arti­

go, o Poder Executivo: 

b) obedecidas as diretrizes, principias 
fundamentais e demais disposições da 
presente Lei, expedirá progressivamente aos 
atos de reorganização, reestruturação, lota­
ção, definição de competência, revisão de 
funcionamento e outros necessários à efetiva 
implantação da reform~". 

"Art. \55. As iniciativas e providências 
::jue contribuem para o estímulo e intensi­
ficação das atividades de ciência e tecno· 
!agia serão objeto de coordenação com o 
propósito de acelerar o desenvolvimento 
nacional através da crescente participação 
do País no progresso científico e tecnológi· 
co" 

"Art. 157 - AS medidas relacionadas 
com a formulação e execução da política 
,acionai do abastecimento serão objeto de 

coordenação, na forma estabelecida em 
decreto." 

Art. 172 -O Poder Executivo assegurará 
autonomia administrativa e financeira, no 
grau conveniente, aos serviços, institutos- e 
estabelecimentos incumbidos da execução 
de atividades de pesquisa ou ensino ou de 
caráter industriaL comercial ou agrícola, 
que por suas. peculiaridades ~e organização 
e funcionamento, exijam tratamento diverso 
do aplicável aos demais 1ÕTgãos da Ad­
ministração Direta, observada sempre a su­
pervisão ministerial. * I'>'- Os-órgãos a que se refere e.ste ar­
tigo terão a denominação genérica de órgãos 
autônomos. * 2'>' - Nos casos de concessão de au· 
tonomia financeira, fica o Poder Executivo 
autorizado a instituir fundos especiais, de 
naturezu contábil, a cujo crédito se levarão 
todos os recursos vinculados às atividades 
do órgão autônomo orçamentários e extra· 
orçamentários, inclusive. a receita própria. 

Art. 195- A alienação de bens imóveis 
da União dependerá de auto.rização em de· 
ereto e será sempre precedida de parecer do 
órgão próprio responsável pelo patrimônio 
da União, quanto à sua oportunidade e con­
veniência." 

Art. 2'>' - Não serão iOstituídas pelo 
Poder Público novas fundações que não sa· 
tisfaçam cumulativamente os seguintes re· 
quisitos ~condições: 

a) dotação específica de patritnônio, 
gerido pelos órgãos de direção da fundação 
segundo os objetivos estabelecidos na res· 
pectiva lei de criação; 

b) participação de recursos privados no 
patrimônio e nos dispêndios correntes da 
fundação, equivalentes a, no mínimo um ter­
ço do total; 

c) objetivo;; não lucrativos e que por sua 
natureza, não possam ser satisfatoriamente 
executados por órgãos da Administração 
Federal, direta ou indireta; 

d) demais requisitos estabelecidos na le­
gislação pertinente a fundações (artigos 24 e 
seguintes do Código Civil). 

Art. 3'>'- Não constituem entidades da 
Administração Indireta as fundações ins­
titufdas em virtude de lei federal, aplicando­
se-lhes, entretanto, quando recebam sub­
venções ou transferências ü conta do or· 
çamento da União, a supervisão ministerial 
de que tratam os artigos 19 e 26 do Decreto­
lei n\' 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4<1 -A aprovação de quadros e ta­
belas de pessoal das autarquias federais e a 
fixação dos tespectivos vencimentos e sa­
lários são da .-competência do Presidente da 
República, ficando revogadas quaisquer 
disposições que atribuam a órgãos das 
próprias ~utarquias competência para a prá­
tica destes atos. 

Art. 59 - Desde 'que a maioria do ca­
pital votante permaneça de propriedade da 
União, será admitida, no capital da empresa 
pública (artigo 5'>', inciso 11, do Decreto-lei 
número 200, de 25 de fevereiro de 1967), a 
partkipaçào de outras pessoas jurídicas de 
direito público interno, bem como de en­
tidades da Administração Indireta da 
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União, dos Estados, Distrito Federal e Mu­
nicípios. 

Art. 6° - O Presidente da República 
poderá atribuir, em caráter transitório ou 
permanente, ao Ministro encarregado daRe­
forma Administrativa a supervisão do De­
p:.trtamcnto Administrativa do Pessoal Civil 
(D/\SP). 

Art. 7'~- Ficam substituídas: 
I - no art. 97 do Decreto-lei número 200, 

d~.: 25 de fevereiro de l967, as expressões 
"nas condições previstas neste artigo" por 
"nos termos da legislação trabalhista:" 

I I ____:. no art. 161 do decreto-lei referido no 
item anterior, a pa];J.vra "lei" por "decreto". 

Art. go - Ficam suprimidas, nos arts. 
35 e J9 do Decreto-lei número 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, as referências a setores re· 
vu!!ados o~ 2'/ do art. 4"', o parágrafo único 
do art. 31, o parágrafo único do art. 37, o pa­
rágrafo único do art. 50, a alinea c) do art. 
146, ~ 19 e 2"' do artigo !55 e os arts. 168, 
169, 192, 194, 196 e 197 do mesmo decreto­
lei. 

Art. 99 - Este Decreto~lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília. 29 de setembro de 1969; 148<1 da 
Independência e 81 11 da República. - Au-
2Qsto Harnann Rademaker Grünewald - Au­
rélio de Lyra Tavares- Márcio de Souza e 
Mello - Luís Antônio da Gama e Sil\'a -
José de Magalhães Pinto - Antônio Delfim 
Netto - Mário Dal'id Andreazza - ho 
Arzua Pereira - Tarso Dutra - Jarbas G. 
Passarinho - Leonel Miranda - Edmundo 
de Macedo Soares - Antônio Dias Leite 
Júnior - Hélio Beltrào - José Costa Ca­
"alcanti -Carlos F. de Simas. 

DECRETO N•65.399- DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1969 

Dá nova redação ao artigo 15 do De-­
creto p\164,312, de 7 de abril de 1969. 

Os Ministros da Marinha de Guerra e da 
Aeronáutica Militar. usando das atribuições 
que lhe confere o Artigo J9 do Ato lns· 
titucional n<1 12, de 31 de agosto de 1969 
combinado com o artigo 83, iteOl 11, da 
Constituição. decretam: 

ArL I"' O artigo 15 do Decreto número 
64.312, de 7 dt! <~bri! de 1969, passa 11 vigorar 
com a sepuirlle redação. 

Art. 15. Os recursos financeiros a seguir 
discriminados serão creditados ern conta 
espcdal ao Fundo de Integração de Trans­
portes: 

I - Recursos transferidos por órgãos de 
administração indireta que tenham por fi~ 
nalid<~de o funcionamento e a execução das 
diversas modalidades de transportes; 

ll - Recursos provenientes de dotações 
constantes do orçamento da Uuíão e de 
créditos adicionais a ele destinados: 

fll ~ Saldos de créditos especiais con~ 
cedidos ao Ministério dos Transportes a 
favor do Grupo Executivo de Integração da 
Política de Transportes para ele transferidos 
de acordo com o artigo 6<1 do Decreto~lei n9 
516 de 7 de abril de 1969; 

IV - Produtos da receita de que trata o 
arti~o 14 do Decreto n<1 64.312 de 1969: 

V - Doaçõ~ de organizações e entidades 
nacionais. cstranp:eiras e internacionais a 
l"avordoGEIPOT: 

VI- legados. donativos e outras rendas 
4ue por sua naturC.lU possam·destinar.se ao 
GEIPOT; 

VIl - Produto de operações de crédito e 
financeiras. rea\í.ladas pelo G EI POT; 

VIII - Produto das rendas resultantes 
d:ts operações do G El POT de natureta 
industrial ou comercial de convênios, ajustes 
e <.tcordos celebrados corn Estados e Mu· 
nicípios e com organismos ou entidades na· 
cionais estrangeiras e internacionais; 

IX- Juros de depósitos bancários; 
X Restituições, reposições e in· 

denizações; 
X I - Recursos de Outras origens. 
Art. 2"' Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a lO de abril de 1968 revogadas as dis· 
posições em contrário. 

Brasília, 13 de outubro de 1969, 148° da 
Independência e 81" da República. 

AuJ!:usto Hamann Radernaker Grunewald 
- Aurélio de Lyu. Tavares - Márcio de 
Souza e Mello ~ Mário David Andreazza -
Hélio Beltrão. · 

DECRETO N'68.910-
DE 13 DE JULHO DE 1971 

Estabelece normas especiais para ad~ 
ministração do Pessoal do Grupo ' de 
Estudos para lnte~ração da Política de 
Transportes, aprova os respectivos 
quadro trabalhista e regime salarial, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 81, item 
IH, da Constituição, e atendendo ao dis· 
posto nos artigos 5<1 do Decreto.lei n9 516 e 
21 caput do Dl!creto n<1 64.3U, de 1 de abri! 
de 1969, decreta: 

Art. I~' Fica aprovado o Quadro de Pes· 
soai do Grupo de Estudos para integração 
da Polítk:a de Transportes (GEIPOT) regido­
pela legislação trabalhista, constante dos 
Anexos I a V, integrantes deste Decreto. 

Parágrafo Único. O pessoal- em exercício 
no GEIPOT. compreendendo os servidores 
requisitados ou movimentados e em~ 
pregados, não poderã, em qualquer 
hipótese, ultrapassar os quantitatívos 
lixadoS ous Anexos f a IV. 

Art. 2<1 A contratação civil de locação de 
serviços de profissional de nível superior, 
que dependerá de prévia autorízacào pre~ 
sidencial, somente poderá ocorrer em casos 
excepcionais, por prazo determinado, para 
ahmder às necessidades especificas re­
lacionadas com estudos e pesquisas ligados 
a projetos de alto nível, quando ficar de~ 
vidamente comprovada e júsl\ficada a con­
veniência da medida. 

Art. }9 As atribuições e principais 
tarefas bem como normas de acesso fun­
cional dos empregos constantes dos Anexos 
L H e IIJ do Quadro de Pessoal do 
G EI POT, serão objeto de resolução nor­
mativa da sua Comissão Diretora. 

Art. 49 Ressalvadas as funções de con· 
fiança ou de livre escolha previstas no 
Anexo I V, a admissão ae pessoal do Quadro 

de 4uc tra\~\ ú arti)!.\) \q de'i.te Decreto de~ 
per·dcrá de prêvia habilitação em concurso 
de provas. nu de provas e títulos, a ser reà· 
lindo pelo GEI POT. observada a orierl· 
l;.H;.lo ).!cral do órg:lo Central do Sistema do 
Pc~soat Civil. 

l'ar:l~zrafo Ünico. A admissão nos em· 
pr·:~os pcrmanentt:s do Quadro de Pessoal 
do G 1::1 POT far~se·á mediante prévia au· 
to;·it:ação presidt:ncial. 

Art. Y' O pessoal regido pela legislação 
tr:..halhist<.t. em exercício no GEIPOT, in­
(:lu,ive desempenhando funções con­
sickradas de confiança ou de livre escolha. 
poderâ ser aproveitado nos empregos 
constantt:s dos Ant:x:os I, 11 e 111 deste De· 
ereto. 

~ 1~ O aproveitamento de que 1rata este 
ar .rp:o dependerá de aprovação em prova 
prática de suficiência a ser realizada p~l.o 
GLIPOT. 

~ 2" Quando se tratar de servidor per~ 
tencentc a outro Õrgào, deferido o apro· 
veitarncnto, será feita a devida comunicacão 
à repartição de origem. 

Art. 69 A ,movimentação para o GEI· 
POT de servidores da administração 
in.jireta do Mini~têrio dos Transportes será 
processada em ônus para a repartição de 
orip:em. 

Art. 71' A requisição de servidores da ad­
m nistraçào direta ou indireta da União dos 
btados c dos Municipios será processada 
de :.1cordo com a legislação que lhes for apli· 
c:.ível. 

,\rt. 8<1 Quando a movimentação, o~ re~ 
qmsição. recair etTI ocupante de emprego 
sob o regime da lep:islução trabalhista o ser· 
vidor terá o seu contrato de trabalho sus­
rt-nso durante o prazo de afastamento e ao 
m;:smo retornará, uma vez cessada a vin· 
culaçào com o GEIPOT, assegurada 
quando couber indenização correspondente 
à jifcrença entre o que vinha percebendo no 
GElPOT e o seu salãrio n-o úrgào a que 
pt-rtencer, considerado o tempo de serviço 
rrc:•ot<tdoao GElPOT. 

Art. 99 Ficam revogados o artigo 20, os 
§§ J ~. 11' e )1' do artit,w 21 e o artigo 22. todos 
do Decreto n<1 64.312, de 7 de abril de \969, 
bt:m como as demais disposições em con­
tdrio. 

P:trág.rafo Único. Em virtude do disposto 
neste artigo. o ~ 4<1 do artigo 21 do men­
ci~mado Decreto passa -a vigorar como pa­
r~ grafo único. 

Art. 10. Este Decreto entrarâ em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasilia, 13 de julhO de 1971; 148v da lnde· 
pt:ndência e 81"' da República. - Emílio G. 
Médici Mário David Andreazza. 

DECRETO N• 68.910-
DE \J DE JULHO DE 1971 

Estabelece normas especiais para ad· 
ministração do pessoal do Grupo de Es-­
tudos para Integração da Política de 
Transportes, aprova os respectivos 
quadro trabalhista e regime salarial, e dá 
outras providênci~s. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 81, item 
111, da Constituição e atendendo ao disposto 
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nos artigos 5"' do Decreto-lei n"' 516, e 21 
"caput" do Decreto n"' 64.312, de 7 de abril 
de 1969, decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o Quadro de Pes­
soal do Grupo de Estudos para Integração 
da Política de Transporte (GEIPOT), regido 
pela legislação trabalhista, constante dos 
Anexos I a V, integrantes deste Decreto. 

Parágrafo único. O pessoal em exercício 
no GEIPOT, compreendendo os servidores 
requisitados ou movimentados e em­
pregados, não poderá, em qualquer hi­
pótese, ultrapassar os quantitativos fixados 
nos Anexos I a IV. 

Art. 2"' A contratação civil de locação de 
serviços de profissional de nível superior, 
que dependerá de prévia autorização pre­
sidencial, somente poderá ocorrer ern casos 
excepcionais, por prazo determinado, para 
atender às necessidades específicas re­
lacionadas com estudos e pesquisas ligados 
a projetos de alto nível, quando ficar de­
vidamente comprovada e justificada a con­
veniência da medida. 

Art. J<:> As atribuições e principais ta­
refas, bem como normas de acesso 
funcional, dos empregos constantes dos 
Anexos I - li e 111 do Quadro de Pessoal do 
GEIPOT, serão objeto de resolução nor­
mativa da sua Comissão Dire~ora. 

Art. 4~> Ressalvadas as funções de con­
_fiança ou de livre escolha orevistas no 

ANEXO I 

Anexo IV a admissão de pessoal do Quadro 
de que trata o art. I" deste Decreto de­
penderá de_ prévia habilitação em concurso 
de provas ou de provas e títulos a ser reali­
zado pelo GEIPOT, observada a orientação 
geral do órgão central do Sistema do Pessoal 
CiviL 

Parágrafo único. A admissao nos em­
pregos permanentes do Quadro de Pessoal 
do GEIPOT far-se-á mediante prévia au­
torização presidencial. 

Art. 5~' O pessoal, regido pela legislação 
trabalhista, em exercício no GEIPOT, in­
clusive desempenhando funções con­
sideradas de confiança ou de livre escolha, 
poderá ser aproveitado nos empregos 
constantes dos Anexos I, 11 e 111 deste De­
_creto 

9 I~' O aproveitamento de que trata eStt" 
artigo dependerá de aprovação em prova 
prática de suficiência a ser realizada pelo 
GEIPOT. * 2~' Quando se tratar de servidor per­
tencente a outro órgão deferido o apro­
veitamento será feita a devida comunicação 
à repartição de origem_ 

Art. 6~' A movimentação para o 
GEIPOT, de servidores da administração 
idireta do Ministério dos Transportes, será 
processada sem ônus para a reparticão de 
origem. 

Art. 7~' A requisição de servidores da ad­
ministração direta ou indireta da União, dos 

EmpregOs de Nivel supmOT 

Estados e dos Municípios será processada 
de acordo com a legislação que lhes for apli­
c4vel. 

Art. 8~> Quando a movimentação ou re­
quisição, recair em ocupante de emprego 
sob o regime da legislação trabalhista, o ser­
vidor terá o seu contrato de trabalho sus­
penso durante .o prazo de afastamento e ao 
mesmo retornará, uma vez cessada a vin­
culação com o GEIPOT, assegurada 
quando couber, indenização correspondente 
à diferença entre o que vinha percebendo no 
GEIPOT e o seu salário no Órgão a que per­
tencer, considerado o tempo de serviço pres­
tado ao GEIPOT. 

Art. 91' ficam revogados o artigo 20, os 
9§ I~', 2~' e 3~' do artigo 21 e o ar~igo 22, todos 
do Decreto n~' 64.312 de 7 de abril de 1969, 
bem como as demais disposições em con­
trário. 

Parágrafo único. Em virtude do disposto 
neste artigo, o § 4~' do artigo 21 do men­
cionado decreto passa a vigorar como pa­
rágrafo_único. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

Brasília, 13 de julho de 1971; 150° da ln­
jependência e 83° da República. 

Emilio G. Médici - Mário David An· 
1reazza. 

ESPECIFICAÇAO N!\<"EIS SALARIAIS 

Lotação DENOMTNAÇAO AS BS cs DS ES FS GS HS I8 

" Engenht:!to ····································· 2768,00 2500 00 22:o.co U:07 00 

3 Arquiteto ...................... 2768,00 2::00 00 2250,CO 1!:01 00 

25 Ee,nom:Sh .............................. 2768,00 2:00 Oll 2250,CO lt07 00 

3 EC'Illl(lm::!rista .................. ' ....•.......... 2768,00 2::01) 00 2250,CO 1!:07 DO 

3 A:-~aJJ.stn d' S!stem3s ... ....................... 2768,00 2.:DO 00 2250,CO 1!:07 00 

3 A,n&.listr. Flna.lcf'lro ..................... ...... 2768,00 2COU DO 22SQ,CO 1!:07 00 

5 EStatístico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2500 00 2336.011 2250 O:J I!:Oi DO 

3 Atuãrio .................................. 2~00 00 2336.00 2250 00 tr07 00 

2 Advogad•, .... '. ""' .................... '. 2336 O:J ~250 OJ 2100 00 1!:07 00 

• Técnico ., Admlnistra~rAo .. ............ 2336 OJ 2250 OJ 210D,00 11:07 00 

• Crntad::r .... . . . . . ' . . . . . . . . ' . . . . ' . . . ' . . . ...... 2336 OJ 2250 OJ 2100 00 U:Oi 00 

5 Redatcr . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22:0 OJ 2100 00 1(07 O:J 170J 00 

• l'togr&m. Proc. do Dado1= . .............. 22:0 0::1 2100 00 1f01 OJ 170: 00 

4 Rf'Y!SO<" ····· .............................. 2250,00 2100 00 lf07 OJ 1íOJ,OO 

5 nlbllotecàrio ................................... 1873,00 1700.00 1600,00 
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ANEXO IJ 

ESPECIFICAÇAO NtVMS SALARIAIS 

Lotação DENOMINAÇAO AM BM CM DM EM FM GM HM IM JM 

' 

6 Taquíg!'af{) Billngue ·············· .... 1485,00 1381,00 1284,CO 1187,00 

6 AL'"'iliar TéClÜCú ·················· .. 1485,00 1381,00 l:<;Z4,00 1187,00 lOSO.OO 

6 Taqulgrafo ······················· ... 121>1,00 1187,00 1090.00 999CO 

ll Assistent.e de Administração 1090,00 999,(•0 913,(0 83300 ····· .... 
999,00 913 00 1!33 O:J 74900 

!2 Dcscnh1s:t~ .. ....................... 

"' Enf~rr.lagem 
913 00 833 DO 74900 

2 &s:st~ntc ....... ., .. 
833,CO 749 00 685,00 

1 F••tógrafo ························· .. 
633,00 749,00 .,.,ao 

4 Ràdl·:l Operador . . . . . . . . . . . . . . . ........ 

ANEXO W 
Em~ao» etc Nlvclck .4.001o e di! Atit>Ula4u A~~ 

ESPECII"lCAÇ.lO NlVEIS SAUo!UAm 

........ DENOMINAÇAO .. •• CA DA "" YA OA ..... "' ,. :.A ... •• OA PA "" 
10 ·~. Adlnlnlst.ra.t.lvo """ '160,0 '"" "'· , MecAnico de AuiD. "•"' """ 4l91,0 , Elet:rtclst. lnst&ladoi ""·" '"" "'· .. Motorl$ta. ., ••••...•••••• '160,0 '"" :: .... .... '"" ' BOatbelro Hl.dri.ulleo ..... !:t·Z flJ.O .. AUX. di! Escritório •• ::: .... ... .• • Porteiro ................ ..... . ... '61,0 -m.o 
• Telefonista. ,,.. .... <115,0 .... • Aux. de Me~·:::::: 415,0 """ . .... • Reoo!pclcmlsl& ..... ..... .... 
" Aw;, de POrtaziA • "" .... "'·' • . .... ,.,,. ,... 
" Servente·:::::::::· 

ANEXO IV ........ .. """''"''" "' 
. 
Naturno P~nenOII 

ESPECIP'ICAÇAO PADRO.Il:S DE B.EMUNERAÇAO 

DENOMINACl.I.O n m IV v "' vn vm "' X Xl fUl xm ""' 

....... 
noo.o 

""·' 
1 COordena•h: Eneutivo .. 

10 Chefl' de setor ........... . 
10 Subchefe 11e Setor •••••••• 

3500.0 :U'lS, ""· 2500,0 2300,0 
JZ Asaess·· r . • . • . . • • • • • • • • . • ..... , •••••••• 
10 A&slstente Téo::nioo •••••.••••••••. ,..,. 

""·' :nM.o 
""'·' :UM,O 1800.0 . .... 10 Chefl" de serviço ••.•.••• 

8 AS.oess:n- Adjunto ..•....•••.•••••••••••.•••• 
1 Chefe da. Seeret.a.ria ••••.••••••••.••.....••• 

I 
UIOO,O 

141{,0 tu7,0 
1474.0 124.1.0 ..... 
1474,11' 

124!7,0 . .... 
1 Chefe da l;ec. d& c. D .•.•••••••.••.•••••.• 
I Chefe d!l. 'I'el;O\Ir&rla • • . . •••••••.••••• 

12 Chefe de Seçll.o ..••••••••••••••••••••••••••• 
1 Seeretê.rto do SPT ... . 
l sec. de Coord ~c ....................... . 

15 ~e. dos Chefes de Setor e d.e ~ •• 

As Comissões de Transportes Comumcações, e Obras Públicas, de Legislação Social, dP Serviço Público Civil, de Economia e de 

Finanças. 
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PARECERES 

PARECERES 

N' 244 e 245, de 1973 

Sobre o Projeto de Decreto Legislatil'o 
n"' 16, de 1973 (n"' 98-8, de 1973, na Câ· 
mara dos Deputados), que aprova o texto 
do "Acordo de Cooperação Técnica fir· 
mado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Senegal, em Da­
car, a 21 de no,.embro de 1972 ". 

PARECER 
N' 244, de 1973 

Da Cnmissào de Relacões Exteriores 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
Com a Mensagem n~" U, de li de abril de 

1973, o Senhor Presidente da República sub­
mete à aprecia-ção do Congresso Nacional, 
atendendo ao disposta no artigo 44, inciso I, 
da Constituição Federal, o texto do Acordo 
de Cooperação Técnica firmado entre a Re­
pública Federativa do ·Brasil e a República 
do Senegal, em Dacar, a 21 de novembro de 
1972. 

A ExposiçãO de Motivos do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, que acom­
panha a matéria, esclarece: 

"O Acordo tem por objetivo sistemati­
zar a cooperação técnica entre os dois 
países, especificar as formas dessa coope­
ração, regular o financiamento dos pro­
jetos e estipular as facilidades a serem 
concedidas aos técnicos que se desloca­
rem de um para outro país, no âmbito de 
um projeto específico de cooperação téc­
nica." 

No preâmbulo do ato internacional em 
questão, as Partes Contratantes reconhecem 
a necessidade de serem criadas condições 
que permitam um maior intercâmbio dos co­
nhecimentos adquiridos· nos campos indus­
trial, agrícola, científico, e de administração 
pública. 

O artigo I do Acordo, ora sob nosso exa­
me, prevê a "organização de visitas de fun­
cionários de alto_ nível, encarregados da for­
mulação e execução dos planos e progra­
mas de desenvolvimento de seu país, para co­
nhecer as facilidades existentes na outra Par­
te" nos campos em que a cooperação deverá 
ser prestada. 

Já os artigos 11 e 111 dispõem sobre as for­
mas que poderá revestir dita cooperação. 

Os artigos VI, VII, Vltl e IX, contêm uma 
série de disposições que visam a facilitar o in­
tercâmbio de técnicos, o livre acesso às práti­
cas e métodos adotados nos respectivos paí­
ses, o modo de financiamento dos projetos 
e, finalmente, a COf.lcessão de isenções fiscais 
aos peritos em serviço oficial no território de 
outra Parte, bem como aos equipamentos e 
materiais enviados para a implantação de 
um projeto específico. 

Na Câmara dos Deputados, o presente 
Ajuste foi aprovado, sem restrições, após re­
ceber pareceres favoráveis das Comissões 
competentes. 

O intercâmbio técnico-científico constitui, 
nos dias atuais, uma das mais eficazes for-

mas de solidificar amizades e interesses no 
plano internacional. 

Acreditamos que o Acordo em pauta sere­
velará mutuamente profícuo, pois os países 
signatários, além de terem condições ecológi­
cas tropicais semelhantes, enfrentam os mes­
mos problemas, ao tentarem vencer as bar­
reiras do subdesenvolvimento. 

A estratégia da atual política externa bra­
sileira exige uma maior aproximação com 
países que, a exemplo do Senegal, enfrentam 
problemas internacionais idênticos aos nos­
sos. 

A Declaração ConJ'unta, firmada pelos 
Chanceleres dos dois Estados, é elucidativa 
a respeito. Naquele instrumento afirmam 
ser necessário que: I) os países industrializa­
dos facilitem a transferência de tecnologia 
para os países em vias de desenvolvimento e 
contribuam para a implantação dos proces­
sos tecnológicos adaptados às suas condi­
ções específicas; 2) sejam adotadas medidas 
que permitam uma maior participação dos 
países em vias de desenvolvimento na expán­
são de seu comércio e de seus meios de trans­
portes internacionais; 3) a nova regulamen­
tação do comércio internacional e a revisão 
do sistema monetário internacional sejam 
efetuados com a participação dos países em 
vias de desenvolvimento e tendo em conta 
suas necessidades específicas; 4) seja reco­
nhecido por todos, os direitos dos Estados 
em proteger seus recursos naturais e deles 
dispor livremente. 

Diante do exposto, consideramos que o 
Acordo sob nosso exame representa não só 
um importante instrumento de CQoperação 
internacional mas, também, um meio de 
aproximar nações que, no plano mundial, 
tem muitas áreas de interesse comum, razão 
pela qual opinamos pela sua aprovação, na 
forma do presente projeto de Decreto Legis­
lativo. 

Sala das Comissões, em 14 de junho de 
1973. - Wilson Gonçalves, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência- Arnon de Mel­
lo, Relator - Saldanha Derzi - Magalhães 
Pinto - Antônio Carlos - Accioly Filho -
JOão Calmon - Nelson Carneiro - Franco 
Montoro. 

PARECER 
N' 245, de 1973 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

O Senhor Presidente da República subme­
teu à consideração do Congresso Nacjonal o 
presente Acordo de Cooper.ação Técnica 
que o Brasil celebrou, em Dacar, a 21 de no­
vembro de 1972, cotn a República do Sene­
gal. 

Como ressalta o Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, na Exposição de 
Motivos com que encaminhou ao Chefe do 
Governo o texto do referido Acordo, tem ele 
por objetivo "sistematizar a cooperação téc­
nica entre os dois países, especificar as for­
mas dessa cooperação, regular o financia­
mento dos projetos e estipular _as facilidades 
a serem concedidas aos técnicos que se deslo­
carem de um para outro país, no âmbito de 

um projeto específico de cooperação téc­
nica". 

Entre o Brasil e o Senegal existe grande se­
melhança de condições ecológicas tropicais, 
encontrando-se ambos em vias de desenvol-
vimento econômico. • 

O intercâmbio de experiências e conheci­
mentos específicos adquiridos pelos dois paí­
ses, nos campos industrial, agrícola, científi­
co e de administração pública, uma vez for­
malizado através de um ajuste oficial de co­
operação, poderá ter aplicição e rendimento 
imediatos, em virtude do empenho de que es­
tão animados em aL'elerar os seus desenvolvi­
mentos e em estruturar a formação e aperfei­
çoamento de seus quadros técnicos. 

O Acordo em apreço ajusta-se perfeita­
mente às diretivas da atual política externa 
do Brasil, voltada para o crescimento de 
seus interesses externos na área dos povos 
que, como o nosso, aspiram ao progresso 
tecnológico e crescimento econômico. 

Dacar, situada na parte mais externa do 
ocidente africano, e defrontanado, de certa 
forma, oS pontos mais salientes do Nordeste 
brasileiro, representa para nós um piiar es­
sencial que ainda nos liga, através do ocea­
no, às terrns d<:~ Europa. Senegal, reproduz, 
no plano geográfico, o que se passa no terre­
no da cultura e do sentimento, "em que as 
novas heranças européias são reinterpreta­
das, no Brasil, por uma inteligência e por 
uma sensibilidade de forte matiz africano." 

Brasil e Senegal fazem parte da "civiliza~ 
çào da razão c da civilização dos sentidos", 
capazes de exercer a um só tempo o que o 
grande Presidente senegalês, Léopold Séder 
Senghor, chamou de "razão analítica por 
utilização e de razão intuitiva pela participa­
ção". 

O pn;sente Acordo, recentemente firmado 
entre os dois países, irá selar, certamente, no 
campo da tecnologia, uma colaboração que 
jà é bem íntima no campo da cultura, no de­
sejo crescente de melhor entendimento entre 
os dois países atlânticos, no ideário que 
orienta a ação política dos dois governos: a 
defesa intransigente da negociação e conci­
liação como os processos legítimos para re­
solver os problemas entre os povos. 

Diante do exposto, a Comissão de Educa­
ção e Cultura manifesta-se pela aprovação 
do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Helvídio Nunes, 
- Arnon de Mello. 

PARECERES 
N's 246 e 247, de 1973 

Sobre o Projeto de Decreto Legislatil'o 
n9 10. de 1973 (n9 99-8 na Câmara dos 
Deputados) que aprova os. textos do 
.. Acordo Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a Repú­
blica do Daomé, em Cotonou, a 7 de 
novembro de 1972." 

PARECER N' 246, DE 1973 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Sr. Franco Montoro 
O Senhor Presidente da República, com a 

Mensagem n9 55, de 22 de março de 1973, t; 
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de acordo com o disposto no artigo 44, inci· 
so I, da Constituição, submete à apreciação 
do Congresso Naciona\, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, os textos 
do Acordo Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica firmados entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República do 
Daomé, em Cotonou, a 7 de novembro de 
1972. 

Esclarece a referida Exposü;ão de Moti­
vos que o Acordo Cultural objetiva fomen­
tar o intercâmbio intelectual e cultural entre 
os dois povos, prevefldo, para tal fim "a 
mútua concessão de bolsas de estudos, o 
intercâmbio de professores e conferencistas, 
a realização de exposições artísticas e de 
representações teatrais e a cooperação no 
campo cinematográfico." 

O Acordo de Cooperação Técnica visa a 
"criar condições que permitam o acesso às 
experiências e conhecimentos adq.liridos 
·pelo Brasil e pelo Daomé nos campoS indus­
trial, agrícola, científico e de administração 
pública e prevê a possibilidade de se elabo­
rar programas específicos de cooperação téc­
nica". 

O primeiro Acordo, constituído de XII 
artigos define, em uma parte inicial, a inten­
ção das Partes Contratantes em promover o 
melhor conhecimento das respectivas cultu­
ras através da instalação de centros culturais 
nos respectivos territórios, da permuta de 
conferencistas, pesquisadores e técnicos e da 
concessão de bolsa de estudo. 

Nos artigos subseqilentes são prevista~ 
medidas visando a permitir o intercâmbio de 
filmes, de programas culturais e artísticos 
para televisão e rádio, a organização de 
exposições científicas e artísticas e a possi­
bilidade de serefll trocadas publicações de 
natureza cientffica. 

Finalmente, o ·,artigo XI prevê a possibi­
lidade da criação de uma '"Comissão Mista 
brasileiro daomeana, encarregada de velar 
pela aplicação do presente Acordo". 

O Segundo Acordo dispõe sobre a 
cooperação técnica a ser empreendida pelos 
dois países. Para tanto, acordam em promo­
ver viagens de estudo, dos respectivos 
funcionários encarregados de formular e 
executar planos e programas de desenvolvi­
mento, ao território de outra Parte Contra­
tante. 

Com base nos conhecimentos adquiridos 
durante estas visitas, podelão os signatários 
organizar programas específicos que consis­
tirão: "no envio de técnicos, individualmen­
te ou em grupos; na troca de informações 
sobre assunto de interesse comum; no envio 
de equipamento indispensável à realização 
de um projeto específico; e no treinamento e 
aperfeiçoamento profissional em todos os 
campos mencionados. 

Os artigos VI a 1X prevêem uma série de 
medidas visando a conceder facilidades e 
isenções fiscais para os-especialistas em ser­
viço oficial no território de cada Parte Con­
tratante, bem como determinada liberdade 
para a introdução de máquinas e equipamen­
tos destinados à execução de um projeto 
específico no território da outra parte. 

A aproximação com os países africanos 
constitui hoje uma das princípais metas da 
política externa brasileira. A fim de que se 
estabeleça entre nosso País e as jõvens na­
ções daquele Continente um entendimento 
franco, sincero e mutuamente proveitoso, é 
necessário estreitar os vínculos de interesse e 
amizade que nos tem unido àqueles povos 
através dos tempos. E precisamente este o 
objetivo colimado pelos Acordos, ora sob 
nosso exame. 

Firmando ajustes que permitam pro­
mover o intercâmbio do know how técnico 
adquirido e intensificar o mútuo conhe· 
cimento das respectivas culturas, estaremos 
não somente criando condições para acele· 
raro progresso de todos, mas, também, con· 
tribuindo sobremaneira para aproximar, 
cada vez mais, o Brasil das nações que, 
como Daomé, tanto contribuíram para a 
formação étnica e cultural de nosso povo. 

Diante do exposto e tendo em vista as 
atribuições regimentais desta Comissão, 
opinamos pela aprovação dos Acordos nos 
termos do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala daS Comissões, em 24 de junho de 
1974. - Wilson Gonçalves, Vice·Presidente, 
no exercício da Presidência - Franco Mon· 
toro, Relator -Saldanha Derzi - Arnon de 
Mello - Magalhães Pinto - Antônio Carlos 
- Accioly Filho- João Calmon- José Lin· 
doso- Fausto Castelo-Branco. 

PARECER N' 247, de1973 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

O Sr. Presidente da República, pela 
Mensagem n.;. 55, de 22 de março próximo 
passado, submeteu à consideração do Con· 
gresso Nacional o presente Projeto de Decre­
to Legislativo, que aprova os teMos do Acor­
do Cultural e do Acordo de Cooperação 
Técnica firmados entre o Brasil e a Repúbli~ 
ca do Daomê, na cidade de Cotonou, no dia 
7 de novembro de 1972. 

Ambos os Acordos, assinados durante a 
recente viagem à África de S. Ex~ o Sr. 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
objetivam criar instrumentos legais capazes 
de disciplinar a cooperação entre o Brasil e o 
Daomê, nos domínios, respectivamente, da 
cultura e da técnica. 

O Acordo Cultural visa a incrementar o 
intercâmbio intelectual, artístico e cultural 
entre os dois países, prevendo, para tanto, a 
concessão mútua de bolsas de estudos, o 
intercâmbio de professores e conferencistas, 
a proporção de exposições artísticas e a 
cooperação no terreno da cinematografia. 

Por sua vez, o Acordo de Cooperação Téc­
nica tem por objetivo criar condições que 
facilitem a cea\ização de ex.periências e a 
aquisição de conhecimentos, pelos dois paí­
ses, nas áreas industrial, agrícola, científica e 
da administração pública, prevendo a 
possibilidade da elaboração de programas 
específicos de cooperação técnica. 

Inscrevem-se os dois citados acordos, 
rigorosamente, dentro das díretivas da atual 

política externa do Brasil e do esforço que o 
Governo vem dispensando no terreno cientí­
fico e tecnológico. 

Pleiteando a mudança das regras da convi­
vêncü. internacional, vem o nosso Governo 
se m<Jnifestaodo contra a cristalização de 
posiçê·es de poder, atitude esta patenteada 
através da visita empreendida por S. Ex• o 
Sr. Ministro de Estado das Relações Extcvio­
res à Africa e da que vem realizando, atual­
mente, aos países da América Latina. 

Entende o nosso Governo que, à medida 
que um país cresce, como o Brasil, aumen­
tam as dimensões de seus interesses exter­
nos, comerciais, culturais e técnicos, e, em 
conseqilência, sua participação e respon­
sabilidades nas r~! ações internacionaís. 

Outra diretriz bem marcante de nossa 
política externa diz respeito à inequívoca 
posição do Brasil de ativa solidariedade com 
os países em desenvolvimento, competindo 
à nossa diplomacia fomentar o entendimen­
to e intercâmbio com os povos, como os 
africanos, que estão travando conosco a du· 
ra batalha do desenvolvimento. 

Os acordos firmados, pelo Brasil, com os 
países africanos evidenc,am apenas a necessi· 
dade crescente que temos de criar novas 
oportunidades e utilizar todos os recursos 
para alargar o âmbito de nossas relações 
com nações cuja colaboração nos é altamen· 
te pro•1eitosa. 

Os modernos Estados afrícanos pos!llem, 
em se·J conjunto, apreciável peso político; 
são dos mais importantes fornecedores das 
matérias-primas necessárias a uma econo; 
mia e:n processo de rápida modernização 
como a brasileira: constituem extensos 
mercados em crescimento; são nossos parcei­
ros natos do ordenamento do comércio dos 
produ·:os tropicais. 

No caso concreto, ora em exame, opor­
lu nas :ie nos afiguram as palavras proferidas 
por S. Ex~ o Ministro Gibson Barboza, 
quando de sua recente visita a Daomé: 
"Estamos convencidos", disse S. Ex•, "de 
que são extensas as possibilidades de inter­
câmbi·J entre o Brasil e o Daomê, entre o 
Brasil e os Estados arricanos, e que só o 
desconhecimento mútuo tem impedido que 
entre nós se desenrole a troca normal de 
experiéncias, produtos e valores, pois os êxi· 
tos qLc logramos em qualquer campo da 
atividade humana podem mais racilmente 
ser trunsplantadas de uns para os outros, 
sem m deformações que tantas vezes acom· 
panha11 experiências derivadas de outras 
áreas. Países dos trópicos, temos, entretan· 
to, dift!renç.as sensíveis de recursos naturais, 
de sitL.ações, estágios e métodos de produ­
ção, que nos asseguram a possibilidade de 
assentar a cooperaç.ão política e cultural 
sobre as sólidas bases do interesse econômi­
co". 

Por todas essas razões, a Comissão de 
Educa1;ão e Cultura é de parecer que o pre­
sente Projeto de Decreto Legislativo deve 
ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973. ·- G11stavo Capanema, Presidente -
Heh'ídio Nunes, Relatar - Cattete Pinheiro 
- Arnon de Mello. 
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o SR. PRESIDENTE (filinto Müller)­
O expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu, do Governador do 
Estado do Rio de Janeiro, o Ofício S/11. de 
\973. solicitando autori.wçào do Senado 
Federal para que aquele Estado possa con~ 
trair empréstimo externo, destinado a linan­
ciar parte do seu Programa de Governo. 

A matéria será despachada às Comissões 
de Finanças c de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
Do expediente lido, consta o Projeto de Lei 
da Càmara n"' 30, de 1973 (n"' 1.265-B/73, na 
Ca~a de origem), de iniciativa do Sr. Presi­
dente Ua R..:pública, que concede pensão 
especial, vitalícia e intransferível, a CELSO 
LIMA DA SILVA. 

Nos termos do ~ li' do art. 142 do Regi· 
mento Interno, o referido projeto deverá 
receber emendas, perante à Comissão de 
Finanças, pelo prazo de 5 sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
Há oradores inscritos. Concedo a palavra áo 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Assisti, na quarta.feira passada, dia 20, ao 
encerramento do primeiro Curso de Prepa­
ração de Liderança Política promovido pela 
ARENA. 

A solenidade foi presidida pelo Presidente 
Filinto Müller e amplamente noticiada pela 
imprensa. Ouvi, com aterição, as palavras 
então proferidas pelo ilustre presidente 
desta Casa e da Aliança Renovadora 
Nacional. Foi um pronunciamento de 
inequívoca significação, o que é surpresa 
para nós. que conhecemos de muito o expe­
riente e devotado homem público, que é o 
nobre Presidente Filinto Müller. 

Nesse discurso há observações, conceitos, 
bem como palavras de orientação à juven· 
tude que mereciam uma análise, para seu 
realce e, também, sua maior divulgação e 
compreensão. É o que sentimos ao ouvir as 
palavras com que foi encerrado o Curso de 
Preparação de Liderança Política. E é o que 
concluímos ao ler a publicação do discurso 
que ouvimos com grande interesse. 

O Sr. Benjamin Farah- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Benjamin 
Farah. 

O Sr. Benjamin Farah - Quero congra­
tular-me com V. Ex~ pelo seu oportuno dis­
curso, quando consigna nesta Casa a reali­
zação desse Curso de Liderança Politica 
que, sem dúvida, se dirige especialinente aos 
moços. Precísamos, realmente, despertar 
neles um certo interesse pela Política. 
Também necessitamos acreditar nos jovens. 
Não devemos identificar neles o desânimo, o 
desespero, por causa de alguns poucos que 
não conhecem o caminho do dever. A imen­
sa maioria da juventude é boa se não a tota­
lidade. E, se formos olhar para a História, 
veremos que grandes personalidades deste 
País, em plena mocidade, já evidenciavam a 
sua capacidade de trabalho, o seu patrio­
tismo, a sua inteligência e a sua cultura. 

Quero lembrar aqui, entre outros, dois 
nomes - os de Oswaldo Cruz e Santos 
Dumont, que, na juventude revelaram ao 
Brasil e ao mundo a inteligência e a cultura 
Jo nosso povo. l.Jm curso dessa natureza é 
da mais alta importância e pode orientar os 
destinos jovens, para que ajudem este País a 
crescer. Fora da orientação, fora das lide· 
ranças, se ignorarmos a existência dos 
moços, podemos ter grandes decepções, 
como outras nações, que não estão cui· 
dando da sua juventude e estão agora em 
verdadeiro desespero. Fico sinceramente 
feliz com essa iniciativa, porque diz respeito 
a um programa que merece os nossos aplau­
sos e a nossa solidariedade, o qual, sem dú­
vida, vai dar os melhores frutos. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou 
muito grato a V. Ex•, eminente Senador 
Benjamin Farah, pelo aparte que vem enri­
quecer o meu pronunciamento. 

O Sr. Waldemar Akântara- Permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Senador 
Waldemar Alcântara. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Eu queria 
aderir à louvação que V. Ex• está fazendo da 
iniciativa da ARENA que visa a preparar 
jovens líderes para os dias futuros da Pátria. 
Embora o curso fosse especificamente diri­
gido à juventude, creio que nós outros tam­
bém pudemos aproveitá-lo. Alguns 
trabalhos ali feitos e que chegaram ao meu 
conhecimento - tive o prazer de lê-los -
mostram realmente o interesse com que se 
realizou esse curso, • que, certamente, 
frutific.ará num futoro próximo. 
Como sou sempre partidário dos cursos, -
acho que temos sempre que aprender neles 

não podia omitir-me nesta hora, tra­
zendo também uma palavra de apoio a essa 
iniciativa da ARENA, que espero se repita 
em anos próximos. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato também a V. Ex•, eminente 
Senador Waldemãr Alcântara, por este 
aparte que vem honrar o meu pronun­
ciamento. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Foi aquele, sem dúvida, um aconte­

cimento de significação e o discurso a que 
venho aludindo deu à solenidade dimensão 
especial, que entendo não ser amortecida 
pelo passar do tempo. 

É assim pensando, Sr. Presidente, que, de 
acordo com o item J9 do artigo 234 do Regi­
mento Interno, requeii-o a V. Ex• que seja 
publicado como parte integrante deste meu 
pronunciamento, a integra do discurso 
proferido naquela ocasião pelo eminente 
Presidente Filinto Müller, conforme cópia a 

" este anexo. Dessa forma, os nossos Anais 
preservarão, intatas, para a posteridade judi­
ciosas as patrióticas palavras proferidas, 
com notável discernimento, nesta fase deci­
siva de nossa história - e dirigidas de 
modo especial, à nossa mocidade - por um 
homem que tantos serviços já prestou à 
Pátria e que tem sobre si as duras respon­
sabilidades de presidir esta Casa e a 
ARENA, em momento que todos sabemos 
extremamente delicado. 

Com este meu requerimento, Sr. Presi­
dente, presto uma homenagem a quem dela 
não necessita, tantos os seus títulos e os 
serviços prestados ao Brasil e ao Senado da 
República. Na verdade, cumpro um dever 
de justiça para com quem tanto se tem 
batido em favor do nosso Partido. E, espero, 
também, assegurar a permanência, pela sua 
transcrição em nossOs Anais, de palavras 
que não devem ser esquecidas e que mere­
cem ser ouvidas e analisadas por todos que 
se preocupam com a vida,pública em nosso 
País. ((Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE RE· 
FERE O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
EM SEU DISCURSO: 

Senhores: 

Encerramos hoje o primeiro Curso de Pre­
paração de Liderança Política, instituído 
pela Aliança Renovadora Nacional. 

Fazêmo-lo com satisfação, com en­
tusiasmo, com irreversível confiar' • ..,;a. 

Mas, indispensável é proclamar. nã~ es­
tamos chegando ao fim da jornaou., s::não 
que apenas atingimos o primeiro estágio de 
uma experiência pioneira, "válida, útil, 
fecunda e democrática - todavia nada mais 
do que um ensaio prático de uma realidade 
que vislumbramos alvissareira e feliz para os 
destinos da grande pátria c'omum. 

Somos uma nação jovem, servida de 
jovem população; mais de cinqüenta por 
cento de nossos compatrícios formam na 
faixa etária máxima de vinte e cinco anos .. O 
Brasil do amanhã, que almejamos ordeiro e 
pacífico, desenvolvido e culto, forte e rico, 
socialmente justo, e que estamos ajudando a 
construir nos dias de hoje, repousará seus 
destinos na mocidade de hoje que lhe é o 
cerne e substância. 

Cumpre recolher esta mocidade e assisti­
la, encaminhando·a para os currículos 
escolares e universitários, preparando 
cultural e tecnicamente para o desempenho 
de funções que o serviço do país reclama 
àqueles a quem, até biologicamente con­
siderados, está destinada a missão de levar 
avante a obra que gerações pretéritas edi­
ficaram e que os homens de hoje ajudam a 
aprimorar. 

O fato indiscutível de sermos jovens não 
inva"lida a afirmativa de que somos adultos. 
Daí avultarem nossas obrigações e nossos 
deveres para com a comunidade que in­
tegramos, e de cuja vida e de cuja ex­
periência temos forçosamente de participar, 
e onde todos construirão a própria imagem, 
pois, se é na solidão que o homem forma a 
sua cultura, é no seio da sociedade que ele la­
pida o seu caráter. 

Minha larga experiência- e eu não men­
tiria se dissesse larga e sofrida, mas a um só 
tempo longa e feliz - nem me murmura 
nem me sussurra, antes clama em altas vozes 
que é indispensável, mesmo inadiável, que o 
trato da vida pública seja objeto constante 
de estudo e de método, de análise e de 
exame, para que se .formem, com sentido 
alteado, os que, por seus dotes naturais e sua 
preparação e!i-pecífica, tenham de re· 
presentar os primeiros -papéis no conteúdo 
histórico-sodial de que são parte obrigatória. 
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Nosso direito público. abrigando as novas 
realidades e as novas doutrinas filhas da vi. 
vência e da experimentação, impõe deveres 
constitucionais a todos nós, deveres que são 
a contrapartida dos direitos que o pacto na­
ciona~ reconhece a cada um e a todos. Fi­
[osolicamente encarado o conteúdo sócio­
político de que somos parte, não há como 
não reconhecer e não aceitar, cons­
cientemente, que rro dever reside a limitação 
do din:ito. ou seja, à lei do mais forte, si­
nônimo de barbaria. se há de opor o bem­
comum, que só o direito limitado consegue 
sa\vaguardãf. 

O ato de votar. de atuar na vida política 
i.lo pais. não se constitui - em Direito 
Público Constitucional - num direito in· 
dividual; é. ao revés, uma obrigação para 
todos os brasileiros, de ambos os sexos, 
como dever de todos é a responsabilidade 
pela segurança nacional, um dos requisitos 
fundamentais do progresso. 

Nós outros, os que praticamos a Política 
como a ciência do Estado, como meio c não 
como fim, temos o dever de fazê-lo na con­
formidade dos ex.pressos termos e man· 
damentos constitucionais, ou seja, dentro 
dos critérios que assegurem o regime te· 
presentativo e democrático, baseado na plu· 
ralidade de Partidos e na garantia dos di· 

, rei tos fundamentais do homem, dentre os 
quais se destacam aqueles que garantem a 
igualdade de todos perante a lei, sem dis­
tinção de sexo, raça, trabalho, credo re· 
ligioso e convicções políticas, e aqueles 
outros que asseguram que ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei. 

Só os líderes conscientes podem zelar, cui­
dadosos c atentos. por postulados assim. Eis· 
por que é precioso preparar mandatários Ca· 
pacitados para bem servir os mandantes. 
Isto é, preparar os lideres para a importante 
tarefa de conduzir o Estado moderno. 

Os rcsponsúveis pela direção da ARENA, 
a~remiação sobre cuja legenda pesam os im· 
postergáveis compromissos de ser o Partido 
da Revolução e a base parlamentar do seu 
Governo. não podemos, e nem queremos, 
desertar a dcstimu;;ào pública que é a própria 
razão de ser de nossa existência. . 

Nào me cansarei de redizer, em paráfrase 
a que não posso fugir, que assim como aRe· 
volução só atingirá os seus objetivos totais 
- como o afirmou o insígne Presidente 
Médici - quando a mocidade de hoje as· 
sumir os lugares que lhe competem na vida 
nacional. também a ARENA só se realizará 
por inteiro como Partido político, quando 
houver integrado nos deveres da vida pÚ· 
blica os jovens que serão os grandes res· 
ponsãvei~ pelo seu destino, pela ho­
mogeneidade e pela coesão de suas lileiras­
seus t'uturos comandantes. enfim. 

Cedo aprendi, dos mestres e da vida, que 
a base da sociedade é u confiança. Mas con­
fiança não se impõe, adquire·se. A afir. 

, mativa é acaciana, mas rigo~•1samente ex.ata. 
Perdoai que a use para j~..<1ficar meu ra­
ciocínio. Não é a simpk~ condição de 
"chefe" que inspira e transml\e confiança. A 
chefia traz: em si, tão-somente, o pres­
suposto da competência e da autoridade. 

Mas a confiança é o fruto da verdadeira 
competência, com{} a autoridade é a re· 
sultante do valor comprovado da confiança 
que se inspira. 

O homem que se fia apenas dos dotes na­
turais e não se fort<llece de todo o conteúdo 
indispensável a transformar a intuição no 
conhecimento, a inteligência na cultura, a 
percepção na análise criteriosa - brilhará, 
quando muito, como estrela cadente, que 
fulgura num átimo e desaparece naS VO· 

ragens do infinito. 
Por isso foi que, pesada e deliberada· 

mente, a ARENA entendeu que devia ofe. 
reccr aos moços, sobretudo a esses, servindo. 
se da experiência e da capacidade de alguns 
dos valores nacionais que atenderam ao 
nosso apelo e aqui vieram trazer-nos as luzes 
do meu saber e da sua experiência, uma 
oportunidade de encontrarem·se, sob planos 
prévia e acuradamente traçados, num c_u,rso 
inédito no País, qual seja este cujo festivo en­
cerramento tanto nos rejubila. 

A idéia, encontrando solo fértil, germinou 
e cresceu, tloriu e frutificou. Devo confessar 
que sou, de hábito, assás cauteloso, pois a vi­
da me ensinou que os cautelosos menos equí­
vocos cometem. Busquei, por isso, ouvir to. 
dos os companheiros, certo de que "qllem só 
ouve uma parte só escuta a metade". 

Convencemo-nos, então, de que a ARE. 
1\A devia enfrentar os ônus e a responsa. 
bilidade de efetivar um curso de liderança 
polftica. vale dizer, um seminário de ensina­
mentos, mesmo de experiência e de cultura, 
que atraísse a juventude e a mocidade para o 
trato do interesse público, para as agruras 
da vida coletiva, para os ásperos, porém des· 
lumbrantes, caminhos da atividade político· 
partidária. 

A um grupo competente, entusiasta, de­
dicado, de Deputados moços foi conferida a 
tarefa de dar corpo à idéia que nos apaixona. 
va. Cito-lhes os nomes numa singela ho· 
menagem de reconhecimento: Arnaldo Prie­
to, Murilo Badaró, Marco Antônio Maciel, 
hancclino Pereira. Luiz Prisco Viana. Mas 
é de justiça ressaltar que a alma da iniciativa 
foi o Deputado Murilo Badaró. 

Com entusiasmo inexcedível, com fé in a· 
balúvel, com extraordinária competência, 
com exemplar dedicação, M urilo Badaró or­
ganiLou os planos, fixou os currículos, se. 
lecionou os conferencistas, tomou, enfim, to­
das as providências materiais necessárias pa· 
ra que pudéssemos transformar o sonho em 
realidade. 

Foi então que, sem timidez:, mas com cau­
tela, anunciamos a iniciativa pioneira, que 
teria por palco experimental esta cidade·me· 
nina, sede de toda a Política Nacional. mas 
sem vivência político-eleitoral e sem a mais 
longínqua tradição partidária. Por isso mes­
mo. fixamos o número de matrículas no má· 
ximo que nos pareceu possível alcançar. 

Abençoado erro de cálculo, então, come­
temos! 

Os nw~os e até mesmo alguns "moços de 
cabeça t:"risalha" mas de coração jovem acor· 
rcram em massa ao nosso encontro. Em ape· 
nas al~uns dias, para 250 vagas previstas, 
inscrcveram·se 500 candidatos. Tivemos que 
encerrar as inScrições. E foi imperioso que 

duplic[ssemos o curso, dividindo-o em dois 
grupos de participantes, deiKando ainda nu­
meroso contingente de interessados para 
uma segunda etapa, pois as instalações ma· 
teriais de que dispúnhamos não comporta­
vam afi"Jência tamanha. 

O pr~mio - permitam-me a vaidade -
ch~gou antes da batalha. O triunfo precedeu 
o bom combate! 

!\Jós. os da ARENA, logo no impulso ini~ 
ciul, sentimos que os jovens conhecem o seu 
papel, sabem do seu futuro, estão conven~ 
cidos de suas responsabilidades, compreen~ 
dem e iceítam <s:eus deveres, pensam no bem­
comum, avaliam os seus compromissos, 
amam o Brasil c querem servír·lhe. 

Ou r Jnte dois meses, porfiadamente, bra· 
sikirm. de todos os paralelos e de todos os 
meridiJnos da Pátria, autênticos represen· 
tantes de todo o nosso povo, sacrificando sa· 
gradas horas de lazer, ou pospondo es­
tudos inadiáveis ou tarefas de prazo certo, 
que realizaram varando madrugada'i e 
venc'erdo fadigas, aqui permaneceram, aten· 
to-.. lú:idos, admirâveis, no esforço comum 
de um aprendizado social. 

- CJmo - Senhores - não confiar num 
povo l ue assim reage ao serviço da Nação?! 

Nàc cometemos, meus companheiros e 
eu, a veleidade de pretender que esta ex. 
periên :ia, tão frutuosa quanto útil, se haja 
realizado sem falhas. Temos todos, inclusive 
o ilus.rado conjunto de mestres vividos e 
calejados neste duro ofício do ,·ato da coisa 
pública - sem cuja colaboraçllo brilhante e 
diligcrte, esclarecida e patriótica nada hou· 
vl-ramos feito -, a convicção dos defeitos e 
das imperfeições, que todos anotamos. 

Todavia, seja-me permitido afirmar que 
o~ acenos superaram as falhas, e que existe 
um sa do positivo acima de todas as expecta­
tivas. A experiência marca, ao demais, um 
rumo para a ARENA, impondo-nos a 
ohrig< ção a que não fugiremos: organizar, 
com c concurso de nossos companheiros, e 
por todo o Brasil, seminários assim. já agora 
s..:rvidos da prova exuberante de que temos 
condi~;ões para efetivá·los e de que os moços 
ansei;un por eles. 

f'. <;t: alguém. ainda mais cauteloso do que 
o desejado, nos acenar com razões de ordem 
pessoal e nos apontar dificuldades aparen­
temente intransponíveis, responderemos as 
suas júvidas com as palavras com que o 
grande estadista e insígne soldado, provado 
n.1 pa.~ e na guerra, General Grant, definiu o 
verd;deiro homem de Estado: "Nenhuma 
cun~ideração de ordem pessoal deve barrar 
o curr primento de um dever público". 

·os deveres da ARENA para com·o Brasil 
e a Rcvoluçào não são menores ou menos 
grave·; do que os compromissos dos jovens 
para :om o futuro da Pátria. Havemos de 
cumprir os nossos, adestrando a mocidade 
para ol vida pública, pois, se entregarmos a 
m.los habilitadas o porvir do Brasil, teremos 
honr<-do a memória dos nossos maiores e as· 
scgur Jdo o futuro daqueles a quem trans­
mitimos a vida. 

Jmcns Brasileiros! - feliz: de viver este 
instante e neste instunte verdadeiramente fe· 
lit.-cu lhes digo por despedida, e por agra. 
decimento, que, vendo tais sucessores, cami· 
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nho para a "passagem do comando" com 
tranqüilidade que dá a consciência do dever 
cumprido e com absoluta confiança no 
"amanhã". 

Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Fmnto Müller)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Ben­
jamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Pronuncia o 
seguinte discurso sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tive a satisfação, na quinta-feira passada, 
de visitar o respeitável brasileiro Marechal 
Eurico Gaspar Dutra. · 

Por ocasião de sua enfermidade, Sr. Presi­
dente, foram grandes as preocupações dos 
homens públicos e do povo em geral. Muitas 
instituições designaram representantes para 
visitar aquele querido ex-Presidente, inclu­
sive o Senado Federal. que nomeou Comis­
são com essa finalidade. 

Sr. Presidente, como já disse, tive a honra 
de ir à residência do Marechal Dutra, onde 
fui prontalllente recebido por familiares e 
por S. EX~ que, felizmente, se encontrava 
bem animado e risonho, demonstrando uma 
alvissareira aparência. 

O restabelecimento daquele eminente 
brasileiro é motivo de júbilo para todos nós, 
pois é ele um dos homens mais benquistos 
deste Pais. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite V. Ex• 
um arurte? 

O SR. BENJAMIN FARAH -Ouço o 
aparte de V. Ex~. eminente Senador Louri­
val Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista - A notícia que 
V. Ex~ nos traz é extremamente grata a esta 
Casa, ondt: todos admiramos essa figura de 
grande soldado que é o Marechal Eurico 
Gaspar Dutra. Exercendo a Presidência da 
República de forma exemplar e elevado espí­
rito rúblico, se impôs à gratidão da Nação 
num reconhecimento que sua vida proba e 
simples reforça sempre, a ponto de já se ter 
tornado em verdadeiro símbolo para o nos~ 
so povo. Felicito V. Ex~. eminente Senador 
Benjamin Farah, pela notícia que traz a esta 
Casa. 

O SR. BENJAMIN F ARA H- O aparte 
de V. Ex~. neste instante, é uma prova 
evidente da minha declaração, reforça o 
meu discurso, demonstra a estima dos 
homens públicos pelo ex-Presidente. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Não são poucos os seus amigos, cuja fide­

lidade e dedicação fazem acreditar na amiza­
de sincera e permanente. 

Eu me permito lembrar, entre muitos, 
doi~· nomes também credores da nossa esti­
ma e respeito: Victorino Freire e Gilberto 
Marinho. que, com os seus mandatos popu­
lares, tanto dignificaram o Senado da Repú­
blica. 

Por esse motivo, quero congratular-me 
com os parentes do Marechal Eurico Dutra, 
seus amigos e todos os brasileiros que nele 
identificam o equilíbrio, a probidade e c 
respeito à Lei. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A imprensa de Fortaleza, na semana pas­
sada, destacou a decisão do ilustre Gover­
nador César Cals, a respeito da criação da 
Universidade Estadual do Ceará. 

É sabido que, há algum tempo, foi consti­
tuído um Grupo de Trabalho, sob a presi­
dência da renomada Professora JW!tonieta 
Cals de Oliveira, ao qual se incumbiu o es~ 
tudo do problema, sob os seus diversos ân­
gulos. Agora. concluída a tarefa, apresentou 
relatório ao Governador do Estado, que, 
apreciando as suas conclusões, decidiu pela 
criação da Universidade Estadual, prati# 
cando, assim, a nosso ver, um ato merecedor 
dos maiores encômios. 

Pelos dados que a imprensa divulgou, a fu­
tura Universidade estadual, na sua estrutura 
inicial absorverá as seguintes unidades de 
ensino superior: a Faculdade de Filosofia do 
Ceará, a Faculdade de Filosofia Dom 
Aureliano Mattos, de Limoeiro do Norte, a 
Escola de Veterinária, a Escola de Adminis­
tnlçào, a Escola de Enfermag.;!m São Vicen­
te de Paulo, o Conservatório de Música 
Alberto Nepomuceno, a Escola de Serviço 
Social, a TV Educativa-Canal 5, e três facul­
dades particulares. 

Aceitando, como disse, as conclusões do 
relatório do grupo de trabalho, o Sr. Gover­
nador concordou com a sugestão de que a 
futura Universidade tenha como suporte 
jurídico e administrativo uma Fundação. 
por razões que nos parecem procedentes e 
que são os seguintes: 

''1- Tem preferência do sistema edu­
cacional do país, quanto ao ensino de ní­
vel superior; 2 - Existe experiência 
nacional e local nesse domínio; 3 - As 
organi_zações particulares e oficiais inte­
grarão, com os seus patrimônios, a 
Fundação de apoio c isto significa imen­
sa nexibilidade de ação; 4 - Faculdade 
de ampliar o elenco da Universidade, 
criando estabelecimentos e instituições 
reclamadas pela comunidade; 5- Possi­
bilidade de, adiante, somar à sua estru­
tura diferente repartições culturais, tais 
como bibliotecas, museu, arquivo públi­
co; 6 - Oportunidade de agregar ou 
inserir. diante, escolas superiores do 
Interior do Estado, mesmo em áreas dis­
tantes; 7- Ampliar o mercado de traba­
lho na faixa do magistério, estimular as 
pesquisas, assegurando à Administração 
colaboração científica nas tarefas pri~ 
mordiais do desenvolvimento econômi­
co e social." 

Como conseqüência dessa iniciativa do 
Governador César Cals, a Universidade 
Estadual do Ceará, já na sua estruturação 
inicial, ter<l possibilidade para uma oferta de 
matrículas na ordem de 3.000, as quais 
absorverão as 2.500 já existentes nas uni­
dades de ensino superior agrupadas na Uni­
versidade. 

Creio desnecessário destacar, neste ponto, 
a importância e as vantagens da medida 
governamental, principalmente tendo em 
~ista a orient<lção da Universidade moder~ 
na, que no seu tríplice aspecto - o ensino, a 

pesquisa e a extensão - vem desenvolvendo 
uma atividade profícua em favor do desen­
volvimento regional e nacional. 

Trata-se, portanto, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, de iniciativa merecedora dos 
maiores elogios e que, realmente, honra o 
Ceará, porque demonstra claramente a· alta 
compreensão do seu Governo ao considerar 
o investimento na educação como uma das 
maneiras mais seguras e eficientes de eli­
min<.~r, gradativamente, o subdesenvolvimen­
to que ainda caracteriza a nossa região. 
Creio que do ponto de vistá administrativo e 
também do rendimento do ensino superior, 
a concentração, a reunião dessas unidades já 
existentes e de outras que poderão advír, de 
acordo com a diversificação e a demanda do 
mercado de trabalho, concorrerá para dar 
uma administração superior, uniforme, 
harmónica, com economia administrativa e 
com maior interligação entre os seus diver­
sos cursos. 

Esta providência do Governador César 
Cals é também da maior oportunidade, não 
só porque coincide com o esforço gigantesco 
que o Ministério da Educuç;ào e Cultura, ten­
do à frente o eminente Senador Jarbas Passa~· 
rinho. vem realizando no setor do ensino 
global. especificamente do ensino superior, 
mas também porque corresponde a uma 
aspiração da mocidade cearense, cada dia 
mais preocupada com as dificuldades de 
acesso ao ensino superior. 

Sabe-se que a ·universidade de hoje tem 
uma. orientação diferente da do passado. 
Segundo a Reforma Universitária, a raciona­
li~:açào da Universidade é meta fundamental 
com o fim de torná-la mais produtiva e cada 
vez mais integrada ao processo de desen­
volvimento nacional, transformando anti­
gos colégios profissionais numa universi­
dade real, polivalente, multifuncional; .que, 
formando um todo único, tenha harmonia e 
unidade de ação, para assegurar ao ensino 
superior, dentro da orientação moderna, a 
característica de suporte ao desenvolvimen­
to nacional e regional. 

Assim, acredito que essa oportuna provi­
dência, aliada à ação já desenvolvida pela 
Universidade Federal do Ceará e pela 
Universidade de Fortaleza, esta mantida 
pela Fundação Edson Queiroz, se conver­
terá num instrumento eficaz de cultura, de 
pesquisa e de apoio ao processo de desen­
volvimento econômico e social do nosso 
Estado e do Nordeste. 

Portanto. trazendo ao conhecimento des­
ta Casa decisão da mais alta significação 
p<lra o.~ nmsos destinos, desejo congratular­
me com o eminente Governador César Cals, 
com o nobn: povo cearense e, especialmente, 
com a mocidade das escolas da terra alenca­
rina, porque estou certo de que a Universi­
dade esladual, aliada às duas já existentes e 
<mteriormente mencionadas, haverá de 
cumprir a sua missão histórica de dar ao 
cearense os meios indispensáveis para que 
possa acompanhar o extraordinário desen­
volvimento de nossa Pátria. 

Era este, Sr. Presidente, o motivo de mi­
nha presença na tribuna. (Muito bem! Pal­
mas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seno)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Lean~ 
dro Maciel. 

O SR. LEANDRO MACIEL - (Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Há poucos momentos recebi a noticia do 
falecime~to, ontem, em Aracajú, do Dr. Hu· 
naldo Cardoso, jurista de renome, ponto 
alto na magistratura sergipana, pela sua 
vasta cultura. Fói várias vezes Presidente do 
Tribunal de Justiça e do Tribunal Eleitoral, 
chegando ao Governo do Estado como Pre­
sidente do Tribunal numa interinidade, até à 
nomeação de um interventor efetivo pelo 
Presidente Dutra. No governo foi o homem 
moderado de sempre, sem ódios, tra­
balhador incansável. Foi ainda Secretário de 
Estado, Prefeito Municipal de Aracaju, com 
uma administração dinâmica, que mereceu 
os aplausos do povo pelas obras realizadas 
num programa arrojado. Era jornalista 
muito brilhante, membro da Academia de 
Letras de Sergipe, professor universitário: É 
irmão do grande sergipano Graccho Car­
doso, que teve assento nesta Casa, e primo 
de Maurício Cardoso, notável homem pú­
blico, que foi Ministro de Estado e De­
putado federal pelo seu Estado natal, o Rio 
Grande do Sul. Morreu Maurício muito 
moço, fazendo grande falta ao Brasil. 

Pertence o Dr. Hunaldo Cardoso a uma 
família de homens de talento, filho do sábio 
Professor Brício Cardoso, sobrinho do De­
sembargador Melquisedeque Cardoso, que 
foi Desembargador no Rio Grande do Sul e 
primo de Manoel Maurício Cardoso que, na 
sua época, liderava as classes conservadoras 
de Sergipe pela sua inteligência e pela sua 
cultura. Hunaldo Cardoso, recolhido à vida 
privada, não deixou de ser o conselheiro de 
tantos quantos batiam à porta de sua casa 
acolhedora, Extremamente bom, nem pOr 
isso deixou de ter inimigos gratuitos e agres­
sivos demais. Ele não sabia fazer inimigos, 
não sabia negar. Dadivoso, encheu a vida fa­
zendo sempre o bem, morre pobre, de mãos 
vazias, depois de tantos anos de trabalho. 

Registro aqui no apressado destas pa­
lavras, a sua morte, prestando, assim, uma 
modesta homenagem de amigo e de a.d­
mirador ao homem simples, na grandeza 
dos seus admiráveis predicados. (Muito 
bem!) 

Comparecem ma1s os Senhores Senaaores: 

José Esteves - Milton Trindade - José 
Sarney - Milton Cabral - Augusto Fran­
co - Amaral Peixoto - Danton Jobim -
Gustavo Capanema - Franco Montoro -
Orlando Zancaner- Osires Teixeira....:.... Sal­
danha Derzi- Accioly Filho- Ney Braga 
- Antônio CuJos- Celso Ramos - Da­
niel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto 
cie Resolução n~" 31, de 1973, de autoria 

da Comissão Diretora, que dispõe sobre 
a constituição e estruturação do Grupo­
Atividade de Apoio Legislativo e res­
pectivas Categorias funcionais do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n<.>s 213, 230 e 
231, de 1973, das Comissões 

- de Constitui~;ão e Justi~;a, l~" 
PRONUNCiAMENTO: pela cons­
titucionalidade e juridicidade do 
projeto; 2~" pronunciamento: pela cons­
titucionalidade e juridicidade da Emen­
da n<.> I de Plenário; e 

- Diretora, favorável à Emenda n~" 
I de Plenário. 

A discussão do projeto foi encerrada na 
sessão de 18 de junho, com a apresentação 
da emenda de Plenário. 

Eni votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE ( Adalberto Se na) -
Passa-se à votação da Emenda n~" I, de Ple­

nário. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

emenda, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seno)­
Aprovados o projeto e a emenda, a matéria 

vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seno) 

Item 2: 
Discussão, em primeiro turno, do Pro­

jeto de Lei do Senado n~" 8, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que assegura _ ao empregado o pa­
gamento das férias pelo término ou res­
cisão, por qualquer forma, do contrato 
de trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~"s. 209 e 210, 
de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade~ e 

-de Legislação Social, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à 

Ordem do Dia para o segundo turno re­
gimental. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 8, de1973 

Assegura ao empregado o pagamento 
das férias pelo término ou rescisão, por 
qualquer forma, de contrato de trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J<.> O art. 142 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

n" 5.452, de \I'> de maio de 1943, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 142. No caso de rescisão ou 
dt: término do contrato de trabalho, 
ainda que pela ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no Capítulo V 
dt:sta Consolidação, será paga ao em­
pregado a remuneração correspondente 
ao período de férias, cujo direito tenha 
adquirido, e mais 1/12 avos, por mês tra­
balhado, quanto ao período incomple­
to." 

Ar-. 2<.> Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Ar:. 3~" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­

Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n~" 37, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que institui o dia nacional do 
a';o, tendo 

PARECERES, sob n9s 120 e 121, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; e 

-de Economia, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 
25 de maio de 1973, tendo a discussão 
adiada para esta data, a requerimento do 
nobre Senador Petrônio Portella. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Oi; Srs. Senadores que o aprovam, quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Or­

dem do Dia para o segundo turno re-
gimental. · 

É o seguinte o ptojeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 37, del973 

Institui o dia nacional do aço .. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J<.> É instituído o dia nacional do 
aço, a ser comemorado anualmente, na data 
de 9 de abril. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESiDENTE (Adalberto Sena)­
So ::>re a mesa, redação final do Projeto de 

Resolução n9 31, de 1973, aprovado na 
OrCem do Dia da presente sessão e que, nos 
ternos do parágrafo único do art. 358 do 
Refjmento Interno, se nào houver objeção 
do Plenário, será lida pelo Sr. 19-Secretário. 
(Pausa.) 
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É lida a '>eguinte: 
PARECER 

N• 248, de 1973 

Da Comissão de Redação 

Redação fin~ do Projeto de Resolução 
n"'31,del973, 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta 1± redação final do 
Projeto de Resolução n'i' 31, de 1973, que dis­
põe sobre a constituiç<lo e estrutura do Gru­
ro-At'iv.ldades de Apo·lo Legislaflvo e respec­
tiva~ Categorias funcionais do Quadro Per­
manene do Senado Federal, e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 
1973.- Cattete Pinheiro, Presidente -'Wil­
son Gonçalves, Relator- Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N• 248, de 1973 

Redação final do Projeto de Resolução 

n"' 31, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro­
vou. nos termos do art. 52. inciso 29, do 
Regimento Interno, e eu, Presiden­
te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO 
N• , de 1973 

Dispõe sobre a con-stituição e estrutura­
ção do Grupo-Atividades de Apoio Legis­
lalho e respectiv11s Categorias funcionais 
do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, e dá outras providências. 

O Senado Federal res.o\ve: 
Art. ]\> O Grupo-Atividades de Apoio 

Legislativo, do Quadro Permanente do Sena­
do Federal, designado pelo código SF-AL-
010. compreende Categorias funcionais inte­
gradas de cargos de provimento efetivo, a 
que são inerentes atividades de apoio legisla­
tivo, de níveis superior e médio, abrangendo 
encargos de assistência técnica, pesquisa e 
análise na formulação e exame de proposi­
ções e outros documentos parlamentares, e 
na recuperação da informação instrutiva do 
processo legislativo; supervisão, revisão, 
redação final e organização do registro ta­
quigráfico de debates e pronunciamentos de 
interesse legislativo, bem como encargos 
relaóonados com a segurança de autori­
dades e personalidades e atendimento aos 
serviços de plenários. 

Art. 2"' As classes integrantes das Cate­
gorias funcionais do Grupo, a que se refere 
o artigo anterior, distribuir-se-ão, na forma 
do disposto ·no artigo 5"' da Lei n"' 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, em 8 (oito) níveis 
hierárquicos, com as seguintes caracterís-
ticas; 

Nível 8- I) Atividades de nível supe­
rior, de natureza pouco repetitiva, envol­
vendo supervisão, coordenação e orien­
tação de trabalhos legislativos, eswdos e 
assistência técnica na formulação e análi­
se de proposições e outros documentos 
parlamentares, bem assim de trabalhos 
de análise, pesquisa e recuperação da 
informação instrutiva do processo legis­
lativo. 11) Atividades de nível superior, 

de natureza pouco repetitiva, envolven­
do supervisão~ coordenação e orientação 
dos trabalhos de gravação, registro ta­
quigráfico, revisão e redação final de 
debates e pronunciamentos, bem assim o 
plane.\amento da elaboração dos origi­
nais para publicação no órgão oficial. 

Nível 7- I) Atividades de nível supe­
rior, de natureza pouco repetitiva, envol­
ven-do coordenação, orientação e e!e­
cuçào especializada de rabalhos legislati­
vos: estudos e assísténcia técnica na anâ­
l"t!>e de propos"1ções e outros documentos 
parlamentares, bem assim de trabalhos 
de análise, pesquisa e recuperação da 
informação instrutiva do processo legis­
lativo. 11) Atividades de nível superior, 
de natureza pouco repetitiva, envolven­
do coordenação, orientação e execução 
especializada do registro taquigráfico e 
redação final de debates e pronuncia­
men\os. 

Nível 6- I) Atividades de nível supe­
rior, envolvendo coordenação, orienta­
ção e execução de trabalhos legislativos; 
estudos e assisténcia técnica na análise 
de proposições e outros documentos par­
lamentares, bem assim de trabalhos de 
análise, pesquisa e recuperação da infor­
mação instrutiva do processo legislativo. 
11) Atividades de nível superior, envol­
vendo coordenação e execução especiali­
zada de trabalhos relacionados com re­
gistro taquignHico, interpretação e ·revi­
são de debates e pronunciamentos. 

Nível 5- I) Atividades de nível supe­
rior, envolvendo supervisão, coordena­
ção e orientação de trabalhos relaciona­
dos com a segurança de autoridades e 
personalidades brasileiras e estrangeiras, 
na área de jurisdição do policiamento do 
Senado Federal. 

Nível 4- I) Atividades de nível 
médio, de natureza pouco repetitiva, en­
volvendo orientação e execução qualifi­
cada de trabalhosde apoio, em grau auxi­
liar, às atividades de pesquisa e assistên­
cia técnica legislativa de nível superior, 
inclusive acompanhamento da tramita­
ção de proposições. bem como ativi­
dades de nível médio, com formação téc­
nica e especializada, envolvendo, na exe­
cução qualificada, trabalhos de apoio, 
em grau aux"liiar, ao desenvolvimento 
das atividades de gravação e taquigrafia 
de nível superior, inclusive o registro e 
interpretaçiio taquigrâficos de debates e 
pronunciamentos. 11) Atividades de 
nível médio, envolvendo coordenação de 
trabalhos relacionados com a segurança 
de autoridades e personalidades brasi­
leiras e estrangeiras, na área de jurisdi­
ção do policiamento do Senado Federal. 

Nível 3- I Atividades de nível 
médio e de natureza repetitiva, envol­
vendo execução qualificada, sob super­
visão e orientação, de trabalhos de 
apoio. em grau auxiliar, ao desenvolvi­
mento dos trabalhos de pesquisa legis­
lativa de nível superior, bem assim ativi­
dades de nível médio, de natureza repe­
titiva, com formação técnica, envolven­
do, na execução qualificada, trabalhos 

de apoio, em grau auxiliar, ao desenvol­
vimento das atividades taquigráficas de 
nível superior, inclusive o registro e inter­
pretação taquigráficos de debates e pro­
nunciamentos. 11) Atividades d~ nível 
médio, envolvendo coordenação e -c..-.e-

. cução de trabalhos relacionados com a 
segurança de autoridades e personali­
dades brasileiras e estrangeiras, na área 
de jurisdição do policiamento do Senado 
Federal. 111) Atividades·: de nível médio,· 
envolvendo coordenação e orientação de 
trabalhos relacionados com o atendi­
mento aos serviços de plenários. 

Nível 2 -I) Atividades de nível 
médio, envolvendo execução qualifi­
cada, sob supervisão e orientação, de tra­
balhos relacionados com a segurança de 
autoridades e personalidades brasil-eiras 
e estrangeiras, na área de jurisdição do 
policiamento do Senado Federal. 11) Ati­
vidades de nível médio, envolvendo 
orientação dos trabalhos relacionados 
com o atendimento aos serviços de 
plenários. 

Nível I- Atividades de nível médio, 
envolvendo execução qualificada, sob 
cordenaçào e orientação, dos trabalhos 
relacionados com o atendimento aos ser­
viços de plenários. 

Art. J9 O Grupo-Atividades de Apoio 
Legislativo é coO'Stit.uído pelas Categorias 
funcionais abaixo indicadas, d"tstribu'tdas as 
classes respectivas pela escala de níveis, na 
forma do Anexo: 

Código- SF-AL-011- Técnico Legisla­
tivo; 

Código- SF-AL-012- Assistente Legis­
lativo; 

Código- SF-AL-013- Taquígrafo Le­
gislativo; 
Código~ SF-AL-014- Assistente 

Plenários; 
de 

Código- SF-AL-015- Agente de Segu­
rança Legislativa. 

Art. 4"' Poderão integrar as Categorias 
funcionais de que trata o artigo anterior, me­
diante transformação ou transposição, os 
cargos atuais, vagos e ocupados, cujas ativi­
dades guardem correlação com as indicadas 
no -artigo 19 desta Resolução, observado o 
seguinte critério: 

I) Na Categoria funcional de Técnico Le­
g\slafwo, por transformação, os cargos: a) 
de Redator de Anais e Documentos Par­
lamentares, Técnico de Instrução Legisla­
tiva, Técnico de Instrução da Representa­
ção, Auxiliar de Instrução Legislativa, Auxi­
liar Legislativo, Pesquisador Legislativo, 
Redator Pesquisador, Redator da Ata, Re­
dator de Divulgação; e b) os de Bibliote­
cário, Oficial Bibliotecário, Arquivologista, 
Oficial Arquivologista, cujos ocupantes exe­
cutem, efetivamente. atribuições de pesquisa 
legislativa. 

11) Na Categoria funcional de Assistente 
Legislativo, por transformação, os cargos de 
Tradutor, bem assim os que excederem à 
lotação da Categoria de Técnico Legislativo, 
os de Pesquisador de Orçamento e os vagos, 
isolados ou de carreira, de qualquer deno­
minação do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal. 



2402 Terça-feira 26 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Junho de 1973 

111) Na Categoria funcional de Taquí­
grafo Legislativo, por transposição, os car­
gos de Taquígrafo-Revisor e Taquígrafo de 
Debates. 

IV) Na Categoria funcional de Assistente 
de Plenários, por transposição, os cargos de 
Auxiliar de Plenários. 

V) Na Categoria funcional de Agente de 
Segurança Legislativa, classe final, por 
transposição, os cargos de Inspetor Policial 
Legislativo e, nas demais classes, os cargos 
de Agente Policial Legislativo. 

Art. 5~> Os cargos ocupados serão trans­
formados ou transpostos mediante inclusão 
dos respectivos ocupantes nas corresponden­
tes Categorias funcionais, do maior para o 
menor nível, nos limites da lotação estabele­
cida para cada área de especialidade, por 
ordem rigorosa de classificação dos habilita­
dos no processo seletivo a que se refere o art. 
7~> desta Resolução. 

& I~> Os cargos que, de acordo com a 
ordem de classificação dos respectivos 
ocupantes, excederem ao número fixado 
para a classe superior da Categoria fun­
cional, serão transformados ou transpostos 
para a classe imediatamente inferior ou, se 
ainda ocorrer a hfpótese prevista neste pará­
grafo, para a classe inferior seguinte. 

& 2~> Se a lotação aprovada para a Cate­
goria funcional for superior ao número de 
funcionários habilitados no processo sele­
tivo, será completada com a transformação 
de quaisquer outros cargos, ocupados ou 
vagos, independentemente da correlação 
estabelecida para cada Categoria funcional, 
respeitadas as Jreas de especialização e os re~ 
quisitos estabelecidos no art. 71' desta Reso­
lução. 

Art. 69 As transformações ou transposi­
ções de cargos a que se refere o art. 4'1 desta 
Resolução serão processadas após a obser­
vância das seguintes exigências: 

I - fixação da lotação ideal, prevista no 
art.8'~. item ll,da Lei n~>5.645,de 1970: 

11 - verificação da prioridade, por Cate­
gorias funcionais, na escala prevista no arti­
go 2'~ do Decreto n9 70.320, de 23 de março 
de 1972; 

11\ -existência de recursos orçamentá..., 
rios adequados para fazer face às despesas 
decorrentes da medida. 

Art. 7" Os critérios seletivos, para efeito 
de transformação ou transposição de cargos 
para as Categorias funcionais do Grupo-Ati­
vidades de Apoio Legislativo, serão, basica­
mente. os seguintes: 

PARECER 
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I) ingresso, em virtude de concurso públi­
co, em cargo isolado ou de carreira a que 
pertencer o cargo a ser transformado ou 
transposto, ou nas carreiras ou cargos isola­
dos que a estes antecederam, bem assim na 
forma do art. 2<:> da Lei Constitucional nY 20, 
de 2 de janeiro de 1946, do art. 186 da Cons­
tituição de 1946 e do art. 26 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias de 18 
de setembro de 1946; 

li) habilitação em prova de desempenho 
funcional para os que não satisfaçam as con­
dições do item anterior. 

& 19 Para o efeito do disposto no art. 5~> e 
seu & 1~ desta Resolução, a classificação dos 
funcionários habilitados de acordo com este 
artigo far-se-á, classe por classe, a começar 
pela mais elevada, observada a seguinte 
ordem de preferência, sucessivamente: 

a) quanto à habilitação: 
\9- o habilitado na forma do item 1: 
2~>- o habilitado na forma do item [I; 
b) em igualdade de condições de habilita­

ção recairá a preferência, sucessivamente, 
no funcionário: 

I~' - que possua diploma ou certificado 
de conclusão de curso ou habilitação legal 
equivalente, exigidos para ingresso na Cate­
goria funcional; 

2"- de maior tempo na classe ou no car­
go isolado; 

3'~ - de maior tempo na carreira a que 
pertencer o cargo a ser transposto ou trans· 
formado· 

4~> - de maior kmpo de serviço no Sena­
do Federal; 

59 - de maior tempo de serviço público 
federal; 

6'i'- de maior tempo de serviço público. 
& 2'i' Na apuração dos elementos 

enumerados na alinea b, do parágrafo ante­
rior, tomar-se-á por base a situação funcio­
nar existente à data da homologação do pro­
cesso seletivo. 

& 311 Nos casos de transformação de car­
gos, a prova de desempenho será precedida 
de curso intensivo de treinamento. 

Art. 8'1 Ressalvado o disposto nos arts. 
10, I r e 12 desta Resolução, os cargos das 
classes iniciais das Categorias funcionais do 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo 
serão providos rilediante concurso público, 
em que se verificarão as qualificações essen­
ciais exigidas nas especificações respectivas. 

Art. 9~> Constituem requisitos para in­
gresso rias classes iniciais das Categorias fun­
cionais do Grupo-Atividades de Apoio 
Legíslatívo, além das estJbelecidas nas Ins­
truções Reguladoras dos concursos: 

f - para as Categorias de Técnico legis­
lativo e Taquígrafo Legislativo, diploma ou 
certificado de conclusão de curso superior 
ou habilitação legal equivalente, correla­
cionados com as atribuições da Categoria 
funcional, exigindo-se, quando for o caso, 
formação correspondente às respectivas 
especialidades; 

11 -para a Categoria de Assistente Legis­
lativo, certificado de conclusão do ciclo cole­
gial ou 29 grau, ou de nível equivalente, exigí­
vel, quando for o caso, formação técnica e 
especializada; 

111- para a Categoria de Agente de Segu­
rança Legislativa, curso ginasial ou 8• série 
do 1~> grau, ou de nível equivalente; 

IV - para a Categoria de Assistente de 
Plenários, curso primário ou 5• série do 19 

grau. 
Parágrafo único. Para progressão fun­

cional à classe final da Categoria de Agente 
de Segurança Legislativa, exigir~se-á diplo­
ma do curso superior pertinente. 

Art. 10. Os cargos da classe inicial da 
Categoria funcional de Técnico Legislativo 
serão providos, respectivamente, em até I /6 
(um s-:xto) das vagas, mediante ascenção 
funcional de ocupantes de cargos da classe fi. 
nal du Categoria funcional de Agente 
Administrativo, do Grupo-Serviços Auxilia~ 
res, e, em até 1/6 (um sexto), mediante pro­
gressà.J funcional de ocupantes da classe 
final da Categoria funcional de Assistente 
LcgisLnivo, respeitadas as correspondentes 
área:..- de especialização. 

Art 11. Os cargos da classe inicial da 
Categ.Jria funcional de Taquígrafo Legislati­
vo serão providos, em até I /3 (um terço) das 
vagas. mediante progressão funcional de 
o.;upantes da classe final da Categoria fun­
cional de Assistente Legislativo, respeitadas 
a~ correspondentes áreas de especialização. 

Art. 12. Os cargos da classe inicial da 
Categoria funcional de Assistente de Pie~ 
nário:; serão providos mediante ascenção 
funcional de ocupantes da classe final da 
Categoria funcional de Agente de Portaria, 
do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria. 

Art. 13. Os candidatos à progressão e 
ascenção funcionais, além do atendimento 
ao gLIU de escolaridade fixado para ingresso 
na Categoria funcional, deverão ser subme­
tidos a treinamento específico. 

Ar:. 14. A progressão funcional far-se~á 
pela elevação do funcionário à classe i media· 
tame1te superior àquela a que pertença, 
observada a respectiva especialidade, e 
obed:cerã ao critério de merecimento, na 
forma estabeleçida em Resolução. 

Parágrafo único. O interstício para pro­
gressão funcional é de 3 (três) anos, para as 
class,:s iniciais das Categorias funcionais de 
Técnico Legislativo e de Taquígrafo Legis­
latiVo), e de 2 (dois) anos para as demais clas­
ses e Categorias funcionais, e será ap1;1rado 
pelo tempo líquido de efetivo exercício do 
func onário na classe a que pertença. 

Art. 15. Poderá haver ascenção funcio­
nal de ocupantes de classes finais das Cate­
gorias funcionais de outros Grupos, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, para as 
classes iniciais do Grupo-Atividades de 
Apoio Legislativo, desde que possuam o 
grau de escolaridade exigido em relação a 
cad~ Categoria e atendam às normas fixadas 
em Resolução. 

Parágrafo único. O interstício para a 
ascenção funcional será de 2 (dois) anos, 
apu-ado pelo tempo de efetivo exercício do 
funcionário na classe final da Categoria fun­
cioral a que pertença. 

Art. }6. A época da realização das pro­
gres~ões e ascenções funcionais, bem assim 
as normas para o respectivo processamen­
to, 1;erào estabelecidas em Resolução. 

Art. 17. Os ocupantes de cargos que inte­
grar.:m as classes das Categorias funcionais 
do Grupo a que se refere esta Resolução fi­
cam sujeitos ao regime de 40 (quarenta) ho­
ras semanais de trabalho. 

Art. 18. O Ato .da Comissão Diretora 
que aprovar as especificações de classes do 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo esta­
bekcerâ, no grau hierárquico corresponden­
te, as linhas de chefia inerentes às classes 
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integrantes das respectivas Categorias fun· 
cionais. 

Art. 19. As necessidades de recursos 
humanos do Senado Federal, para o desem~ 
penha dos encargos não compreendidos no 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, 
seriio atendidas pelos ocupantes de cargos 
intt:!!rantes dos Grupos a que se referem os 
itens VIl - Artesanato, VIII - Serviços 
Auxiliares; IX - Outras Atividades de 
Nível Superior; e X- Outras Atividades de 
Nível Médio, do art. 2'i' da Lei fl'i' 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, bem assim do Gru­
po-Serviços de Transporte Oficial e Porta­
ria, e, se for o caso, de outros que forem cria­
do:. na forrna do artigo 4"' da mesma lei. 

Parágrafo único. Na implantação dos 
Grupos a que se refere esle artigo, serão 
observados os critérios estabelecidos nos res­
pectivos decretos do Poder Executivo que 
estruturarem os referidos Grupos, bem as­
sim as correspondentes especificações de 
classes. 

Art. 20. Poderão integrar as Categorias 
funcionuis do Grupo-Serviços Auxiliares, 
estruturado pelo Decreto n9 71.236, de 11 de 
outubro de I 972, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, designado pelo Código SF­
SA-800, os seguintes cargos: 

I - Na Categoria Funcional de Agente 
Administrativo, designada pelo Código SF­
SA-801, por transformação, os de Almoxari­
fe, Administrador do Edifício, Ajudante de 
Administrador do Edificio, Conservador de 

CATEGOR I 

~rvn rlc•nco l~ SF-.H-01 r 
ASSISTENTE 

GISLHIVO lEGISl4TIVO 

r;c:"'"" lo 5F-At-011.'3 ,,.l .. th'o C 

r;c:nic:o lo 5f-H·011.7 
.,;slativ<> :i 

6 r,cnico l. Sf-Al-<:111.6 .,,.r .. tivo A 

Documentos, Ajudante de Conservador de 
Documentos. Controlador de Almoxarifado 
c Tombador de Patrimônio, bem assim os de 
Controlador Grâfico. Linotipista, Emen­
dador, Impressor Tipográfico, Compositor, 
Paginador, Encadernador, Auxiliar de 
Encadernador e Transportador, que estejam 
efetivamente exercendo atividades 
tipicamente administrativas. 

11 - Na Categoria funcional de Dati· 
lógrafo, designada pelo Código SF·SA-802, 
por transformação, os cargos vagos, isola­
dos ou de carreira, de qualquer denomina­
çiio, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, a serem providos mediante concurso 
público. 

Arl. 21. Podedo integrar as Categorias 
funcionais do Grupo-Serviços de Transpor· 
te Oficial e Portaria, estruturado pelo Decre­
to n"' 71.900, de 14 de março de 1973, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, 
de<>ignado pelo Código SF-TP-1200, os se· 
guintes cargos: 

I - Na Categoria funcional de Motorista 
Oficial, designada pelo Código SF-TP-1201, 
por transposição, os de Chefe do Serviço de 
Transporte, Subchefe de Serviço de Trans­
porte, Ajudante do Chefe de Serviços de 
Transportes e Motorista, bem assim cargos 
vagos, isolados ou de carreira, de qualquer 
denominação, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, a serem providos mediante 
concurso público. 

li - Na Categoria funcional de Agente 
de Portaria, designada pelo Código SF-TP-

SEHADCI F E ll E R A l 

CARGOS fFETIYOS 

GRUPO - ATIVIOADf" 11f APOIO l[GISLATIYO 

CÓDIGO , SF -.U-0/D 

1202. por transposição, os cargos de 
Ascensoristas, Auxiliar de Limpeza, Serven­
te e Vigia. 

Art. 22. A transposição ou transforma­
ção de c:.trgos processar-se-ào por Ato da 
Comissão Diretora, mediante proposta do 
Primeiro-Secretário, cabendo. à Subsecre­
taria de Pessoal, sob a orientação da Comis­
siio Técnica de Alto Nível, a elaboração dos 
respectivos expedientes. 

Art. 23. Aos atuaiS funcionários, 
mediante opção a ser formalizada junto à 
Subsecretaria de Pessoal, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, é facultado permane~ 
cer nos cargos de que são ocupantes efeti~ 
vos, com os direitos, vantagens e obrigações 
da situação anterior à vigência desta Resolu­
ção. 

Art. 24. Os funcionários que optarem na 
forma do artigo anterior ou que não logra­
rem habilitaçiio no processo seletivo a que se 
refere o artigo 7"' desta Resolução serão 
incluídos em Quadro Suplementar, a ser 
extinto, sem prejuízo dos direitos, vantagens 
e obrigações inerentes aos cargos de que são 
ocupantes efetivos, decorrentes da legislação 
anterior à vigência desta Resolução, deven­
do os cargos respectivos ser suprimidos à 
medida que vagarem. 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 26. Revogam~se as disposições em 
contrário. 

' s FUNCIONAIS 

SF-H-012 uourcRAro 
lEGISLATIVO 

SF -AL-O' 1 

r~ ... uf~afo L.! Sf-AL..OIJ.g 
!IOSiat•vo C 

AGENTE DE SE­
GURANÇA lEGI§. 
LATIVA 

>\!lente-de s .. -
fl"""'";·• legi.! sr-H-o1s.s 
l;ot.v~ O 

--.uistente L!_ 
oislativo S 

A!)eflh de Sa .. 
our•,..ç• legi.! 
!ativa e 

SF-Al-015.4 

Aniahflte L.! 
gieletivo A 

Sf-Al-012.3 
Auiatente de 
Plen.Írios C SF...Al-014. J Agente de Ss­

~rança legi.! 
leti"ft !I 

SF...Al-<l1S.3 

A,.~i~h'l..t" d .. Sf-U·C'IJ. 2 A~nh de Ss-
f'l•n,.rooa !I !ii""""Ç• lagi!. SF-Al-015,2 

lati~• A 

Assiatante de 
PlenÍorioa A 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Sobre a mesa, requerimento que será lido 

pelo Sr. J'il-Secretário. 

f: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N• 101, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação~ 
para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Resolução n' 31, de 
1973. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1973. 
- Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE(AdalbertoSena)­
Aprovado o requerimento, passa-se à 

mediata apreciação da redação final. 
Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em vOtaça a redação finaJ. 
O Srs. Senadores que a aprpvam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O Sr. Presidente (Adalberto SeDa) -
Convoco o Senado para reunir-se em sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I. 

Discussão, em turno único, do Pare­
cer da Comissão de Relações Exteriore~ 
sobre a Mensagem n9 107 j73 (n' 119!73 
na origem de li de maio de 1973), pel~ 
qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Se1~sdo a escolha do Sr. 
GERALDO DE HÉRÁCLITO LIMA. 
Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer, em comi~ 
são, a função de Embaixador do Brasi 
junto à Federação da Nigéria. 

2 

Discussão, em turno único, dO· 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n' 135/73 
(n' 189/73 na origem, de 19 de junho de 
1973), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha 
do Senhor CARLOS CALERO 
RODRIGUEZ, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Dilomata, para 
exercer a função de Embaixador do 
B~asiljunto à República Popular Polone~ 
sa. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Nada mais havendo que tratar, está encerra­

da a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 15 horas e 
25 minutos). 

ATA DA 76• SESSAO 
EM 25 DE JUNHO DE 1973 
3• Sessão Legislativa Ordinária 

da 7• Legislatura 
(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SENHOR 
PAULO TORRES 

Às 18 horas, acham-se presentes os Se­
hores Senadores: 

Adalberto Sena -- Geraldo Mesquita -
Fiávio Britto - Josê Lindoso - Josê Este­
ves - Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - Jv..é Sarney - Petrômo 
Portella - Htlvídio Nunes - Virgílio Tá­
vora - Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves Dinarte Mariz 
Duarte Filho - Milton Cabral - Ruy Car­
'leiro ~Wilson Campos- Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor· Dias - Ruy Santos - Carlos 
Linderi"berg -- Amaral Pe~oto - Paulo 
Tôrrcs- Benjamin Farah- Danton Jobim 
-·Nelson Carneiro - Gustavo Capanema 
- Magalhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira- Emival Caiado - Osi­
res Teixeira - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Accioly Filho 
- Ney Braga - Antônio ·Carlos - Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 53 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. }9-Secretário. 

É: lido o seguinte: 

ltEQUERIMENTO 
N• 102, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
374, alínea b, do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei da Câmara n' 26, de 1973 (n' 
L 143-B/73 na origem) que .. aprova o Plano 
Nacional de Viação, e dâ outras providên­
cias". 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1973. 
- Virgt1io Távon, no exercício da Lide­
rança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O requerimento que acaba de sei lido será 
votac''"' ao fim da Ordem do Dia, na forma 
do Art. 378, item li, do·Reginlento Interno. 

Passa-seà 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Pare­
cer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n' 107/73 (n9 119/73 
na origem, de Jl de maio de 1973), peJa 

qual o Senhor Presidente da Repúbhca 
~ubmete ao Senado a escolha do Sr. 
Geraldo de Heráclito Lima, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer," em comissão, a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Fe­
deração da Nigéria. 

Item 2; 

Discussão, em turno único, do Pare­
cei' da Comissão de Relações Exteriores 
:.obre a Mensagem n' I35j73 (n' 189/73 
na origem, de 19 de junho de 1973), pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Senhor 
Carlos Calero Rodriguez, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República 
Popular Polonesa. 

As matérias constantes da Ordem do Dia, 
nOs termos da <ilinea h do Art. 405-do Re-­
j:imento Interno, devem ser aPreciadas em 
iiessão secreta. Solicito que os Srs. Funcioná­
rios tomem as providências de direito, a fim 
te ser cumprido o dispositivo regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 
/8 horQ.! e 20 minUtos e volta a ser pública 
às /8 horas e JO minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Esgotada a ma~ria constante da Ordem do 
Dia, passa-.se à votação do Requerimento n' 
102, lido no Expediente, de urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara n9 26, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o ·aprovam, quei· 
ram :>ermanecer sentados. (Pausa,) Aprova-· 
do. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Aprovado o requerimento, passa~se à apre­
ciação da matéria. 

Votação, em turno único, do Projeto. 
de Lei da Câmara n' 26, de 1973, (n' 
1.143-B, de 1973, na Casa de origem), 
QUe aprova o Plano Nacional de Viação 
e dá outras providências, tendo: 

PARECERES sob n•s 196 e 197 
das Comissões: 

- de Transportes, ComunicaÇÕes e 
Obras Públicas - Favorável, com as 
emendas n's I a 22 que apresenta·, 

- de Finanças - Favorável e de-­
pendendo de pareceres das Comissões de 
Constituição. e Justiça, Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas e de 
Finanças sobre as emendas de Plenário, 
;J9s 23 a 113, apresentadas na sessão de 
:3 de junho, quando foi encerrada a dis­
i:ussão da matéria. 

Sobre a mesa os pareceres que vão ser 
lidos pelo Sr, 1'-Secretário. 

São lidos os seguintes 
PARECERES 

N's 249, 250 e 251, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 
·26, de 1973, (n' 1.143-B, de 1973, na ori­
gem), que uaprova o Plano Nacional de 
Viação, e dá outras providências e sobre 
as Emendas oferecidas ao mesmo". 
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PARECER N• 249, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

O Senhor Presidente da República, atra~ 
vês da Mensagem n~' 65, de 29 de março de 
1973, acompanhada de exposição de moti~ 
vos dos Senhores Ministros de Estado dos 
Transportes e da Aeronáutica, remeteu à 
apreciação do Congresso Nacional, com fui· 
era no art. 51 da Constituição, projeto de lei 
que "aprova o Plano Nacional de Viação e 
dá outras providências". 

Examinada pela Câmara dos Deputados, 
que lhe adicionou emendas, o Projeto de Lei 
da Câmara n.., 26, de 1973 (n~' 1.143-B, de 
1973 na origem}, em que se transformou a 
Mensagem, foi enviado ao Senado Federal, 
que, em igual prazo, vai apreciá-lo. 

Nesta Casa, a proposição foi à Comissão 
de Transportes, Comunicações e Obras Pú­
blicas, que lhe ofereceu substancioso pare­
cer, e a.gora chega para análise desta Comis­
são, sob os ângulos da constitucionididade e 
juridicidade.. · 

· Fundada no art. 8', item XI, da Cana Po­
lítica vigente, que confere competência à 
União para .. estabelecer o plano nacional de 
viação", a proposição foi elaborada, embo­
ra com justificável atraso, em decorrência 
do preceituado no art. 69, da lei n9 4.592, de 
29 de dezembro de 1964. 

Acompanhado de preçisas e judiciosas jus­
tificativas, lavradas pelos Ministérios com­
petentes, o projeto, além de considerações 
de ordem geral, define princípios e adota 
normas, que são fundamentais à orientação 
e disciplinamento da polftica nacional de via­
ção, nas três esferas em que se desenvolve­
federal, estadual e municipal. 

O objetiVo declarado do Plano é o esta­
belecimento da infra-estrutura de um siste­
ma viário integrado, assim também o lan­
çamento de bases para planos globais de 
transporte que atendam, pelo menor custo, 
às necessidades de aceleração do desenvolvi­
mento do país, sob os aspectos económico­
social-político-militar (art. 29). 

Edição aperfeiçoada do que lhe deu ori­
gem, consubstanciado na lei n9 4.592, de 
1964, o projeto de lei da Câmara n9 26, de 
1973, cuida globalmente do Sistema Nacio­
nal de Viação, mas também dispensa tra­
tamento às diferentes modalidades de trans­
porte rodoviário, ferroviário, portuário, hi­
droviário e aeroviário. 

Na realidade, mais do que simples edifica­
;ào da necessária trama, mais do que a indis­
Jensável interligação de sistemas, mais do 
~ue a implantação de elementos infra-estru­
urais, a abordagem global dos transportes 
'envolve estudos de caráter tecnológico, 
>peracional, econômico e institucional com 
> objetivo primeiro e decisivo de alcançar 
luxos contínuos aos mais reduzidos custos". 

2. À Comissão de Constituição e Justiça 
1ào cabe o exame do mérito, mas apenas da 
onstitucionalidade e juridicidade da pro­
osiçiio, que se divide em duas partes- nor-
1ativa e descritiva. 

Com respeito à primeira, na qual estão as~ 
:ntados os princípios básicos da filosofia 
ue informa o Plano Nacional de Viação, 

dois reparos, duas críticas com o propósito 
de aperfeiçoá-lo, se lhe podem fazer. 

"A execução das obras referentes ao Siste­
ma Nacional de Viação, especialmente os 
previstos no Plano Nacional de Viação, de­
verão ser realizadas em função da existência 
prévia 'de estudos econômicos que justifi­
quem sua prioridade, e de projetos detalha­
dos de engenharia final" (letra r do art. 39), 

Evidente, assim, a subordinação a crité­
rios puramente econômicos do conceito de 
prioridade. 

O denominado "modelo brasileiro de de­
senvolvimento", entretanto, há de vincular­
se, tambêm, a outros fatores, isto é, "deve, 
por um lado, criar economia moderna, com­
petitiva e dinâmica, e, por outro lado, reali­
zar democracia econômica, social e política., 
consoante a índole brasileira". 

Mais adiante: "A estratégia de desenvolvi­
mento mobiliza o País para fortalecer a com~ 
petição nacional, dotando os principais seto­
res de estruturas novas e mais eficientes, 
compatíveis com a moderna tecnologia 
industrial. Por outras palavras, realiza a in­
tegração uacional, não permitiildo ficarem à 
margem do processo de desenvolvimento re­
giões como o Nordeste e a Amazônia" (Pro~ 
jeto do 1 Plano Nacional de Desenvol­
vimento Econômico e Social- 1972/1974, 
págs. 4 e9). 

Mais do que as palavras, os fatos vêm em 
socorro da tese esposada. Com efeito, af es­
tão a Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE e a Superin­
tendência do Desenvolvimento da Amazô­
nia- SUDAM, os incentivos fiscais, o Pla­
no de Integração Social- PIN, o Programa 
de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 
Agroindústria do Norte e do Nordeste -
PROTERRA, o Programa Especial para o 
Vale do São Francisco- PROVALE, os Es­
quemas Especiais de Apoio ao Ceará e aos 
Estados do Maranhão e Piauí, atestados elo­
qüentes da existência de profundas dispari~ 
dades regionais e inter-regionais, a exigirem 
tratamento adequado para que se verifique 
o uniforme progresso nacional. 

Claro é que não se pode exigir a mesma 
rentabilidade, idêntico desempenho do Nor­
deste e Norte em relação ao Centro-Sul, pois 
que, apesar dos esforços empregados, gran­
des distorções espaciais ainda maculam a vi­
da do país. 

Aliás, na própria estratégia traçada pelo 
Governo Federal está expressa a diferencia­
ção de tratamento para enfrentar os diferen­
tes problemas criados pelos desníveis e;~~;is­
tentes no Pais. 

"A estratégia de desenvolvimento regia~ 
na! consistirá, especialmente, na política de 
integração nacional, em sentido amplo. A in­
tegração nacional, com significado primor­
dialmente econômico~social, destina-se, do 
ponto-de-vista da demanda, a criar mercado 
interno, capaz de manter crescimento ace­
lerado e auto-sustentável, e, do ponto-de-vis­
ta da produção, a permitir a progressiva des­
centralização econômica" (Projeto do I Pla­
no Nacional de Desenvolvimento Econô­
mi~o e Social- 1972/1974). 

Não se justifica, pois, que a definição de 
prioridades, para a execução de obras refe-

rentes ao Sistema Nacional de Viação, de­
Penda exclusivamente çle estudos econômi~ 
cos, sobretudo no campo infra-estrutural, 
que mais de perto aciona o progresso bra­
sileiro, mesmo porque tal subordinação 
agrediria a política traçada pelo próprio Po­
der Central e desfiguraria os grandes inves­
timentos setoriais verificados, e em fase de 
aplicação, nas regiões Norte e Nordeste. 

Daí porque a Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas, do Senado, 
no substancioso parecer oferecido, afirma 
que é "mister introduzir, após estudos eco· 
nômicos'' (letra f do art. 39) a expressão: 
"que se ajustem às peculiaridades locais", 
que lhe completa o texto. 

Ainda na parte normativa, apesar da an­
tecipação que, longe de significar invasão da 
seara desta, mostra o desvelo com que se 
houve a prefalada e douta Comissão no 
apreciar a matéria em exame, impõe-se seja 
expurgada do projeto a parte final do art. 9', 
exatamente a expressão "cabendo ao Con­
selho Nacional de Trans~ortes proceder às 
revisões e alterações necessárias''. 

Realmente;, ao definir a competência da 
União para o estabelecimento do Plano Na­
cional de Viação, que a lei atual e o projeto 
afirmam passível de revisão de cinco em cin­
co anos, quer a Carta Magna que as altera· 
ções, julgadas necessárias no decorrer ou 
após o término do próprio qüinqüênio, ocor­
ram em obediência à norma de .igual cate­
goria". 

Há de ser suprimido do projeto de lei n9 
26, de 1973, pois, a expressão que fere a 
Constituição vigente, em outras palavras, 
que inadvertidamente sUbtrai do Poder 
Legislativo a competência para participar, 
in c! usive das reversões e alterações, do pro· 
cesso de elaboração do Plano Nacional de 
Viação. 

3. À proposição foram tempestivamente 
apresentadas 113 (cento e treze) emendas, 
das quais 22 (vinte e duas) perante a Comis­
são de Transporte e 91 (noventa e uma) em 
Plenário. 

Começo por destacar que a predita Comis­
são a todas acolheu, incidentes sobre as par­
tes normativa e descritiva, fato que não ex~ 
clui o seú exame pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

Do total de emendas, 19 (dezenove) ver­
sam sobre a parte normativa propriamente 
dita, 2 (duas) sobre o Anexo e 92 (noventa e 
duas) sobre a parte descritiva, sendo que, 
dentre aquelas, 7 (sete) já foram considera­
das pela ilustrada Comissão de Transportes, 
e às quais a de Constituição e Justiça, nos li~ 
mites da sua competência, dã o competente 
aval. 

Cumpre apreciar, portanto, as 12 (doze) 
restantes, recolhidas em plenãrio. 

As de n~'s, 23, 24 e 25, objetivando o acrés­
cimo, às letras f e i do art. 39, da expressão: 
"que se ajustem às peculiaridades locais", 
em virtude da emenda acolhida pela Comis­
são de Transportes, estão prejudicadas. 

A emenda de n"' 26 adita ao texto do art. 
59 as expressões: "contornos e rodovias 
substantivas de ramais anti-econômicos" e 
"em relação à política de integração", adi­
ções que têm respaldo em Portaria Minis-
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teria! e que estão conforme à orientação que 
preside a elabora~ão deste parecer. E mais, a 
emenda modifica para imperativa a forma 
facultativa da norma. 

Pela aprovação. 
As emendas de oYs 27 e 28 recaem sobre o 

capul do art. 9<?. Ambas perseguem escoimar 
o projeto da inconstitucionalidade anterior~ 
mente apontada, razão pela qual as conside~ 
ro prejudicadas. 

A Ultima, entretanto, acresce atribuições 
ao Conselho Nacional de Transportes, cujo 
exame de mérito escapa a esta Comissão. 

Pela prejudicialidade com relação ao 
caput de ambas as emendas, e pela apro· 
v ação da parte restante da de o<? 28. 

Aumentar encargos aos deferidos ao Con­
selho Nacional de Transportes, no estabele~ 
cer a sistemática da implantação e planeja­
mento do PNV, é o objetivo da emenda n11 
29, através do acréscimo de mais um pará~ 
grafo ao art. 9<?. Não restringe; ao contrárío, 
amplia-lhe as atribuições. 

Pela aprovação. 
A emenda de nY 30 trata de matéria já dis­

ciplinada na parte final da de n11 28, que foi 
aprovada. 

Em conseqüência está prejudicada. 
A emenda de nll 31 visa acrescentar dois 

parágrafos ao art. 10. Quanto ao primeiro, 
pela aprovação. Com relação ao segundo, 
que seria o 511 do Art. 10, fere o§ 111, art. 65, 
da Constituição. Pela inconstitucionalidade 

A emenda n'>' 32 cogita de modificar e adi­
cionar palavras aos arts. 13 eIS do projeto, 
sem desfigurar-lhes o sentido, mas coliman­
do mais rápida distribuição do Fundo Ro~ 
doviário Nacional. 

Pela aprovação. 
A emenda de n~' 33 procura acrescentar pa· 

rágrafo ao ait. 14 do decreto-lei nY 61, de 21 
de novembro de \966. 

Pela aprovação. 
Por último, a emenda de nt? I \0, pelas mes­

mas razões da de n" 30, está prejudicada. 
No que concerne às emendas de nlls 34 e 

35, ambas incidentes sobre o Anexo ao 
PNV, que amplia o elenco de acesso e fixa 
norma de proteção às populações das cida­
des de'mais de dez mil habitantes, respecti­
vamente, pela aprovação. 

No que concerne às 85 (oitenta e cinco) 
emendas oferecidas à parte descritiva, a par 
das incorporadas pela Comissão de Trans­
portes. de n~>s 21 e 22, as de n'>'s 26, parágra· 
fos das de n~s 28, 29, 32 a 86, 1 \I e 112, refe~ 
; cm·se ao setor rodoviário, as de n'i's 87 a 95 
e 113 ao setor ferroviário, as de n?s 96 a \OI 
ao setor hidroviário e as de nlls 102 a 109 ao 
setor aeroviário. 

Todas têm por escopo incluir e restabele­
cer trechos, modificar ou atribuir novo tra­
çado, prolongar e reincluir estradas e pontos 
de passagem, fixar pontos intermediários, 
retificar nomes e corrigir siglas. ligar rodo­
vias e ferrovias, evitar superrosiç;ões, elevar 
o número de aeródromos e an;cular e conec· 
ta r os diferentes sistemas de t~ ..1nsportes. 

Do ponto de vista da constitucionalidade 
e juridicidade, pela aprovação. 

É o parecer. Pena é, socorrendo-me do Pa­
dre Vieira, que nào tenha tido tempo de ser 
mais breve. 

Sala das Comissões, em 19 de junno de 
1973. -Daniel Krieger, Presidente- Helví­
dio Nunes, Relator - Franco Montoro -
Antônio Carlos - José Lindoso - Accioly 
Filho - Heitor Dias - Wilson Gonçalves -
Carlos Lindenberg - José Sarney - José 
Augusto. 

PARECER 
Nll 250, de 1973 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

Relator Geral: Sr. Virgilio Távora 
Relator Geral: Sr. Virgílio Távora 

I- RELATÓRIO GERAL 

1- RELATÓRIO GERAL 

Ao Projeto de lei da Câmara nll 26, de 
1973, que aprova o Plano Nacional de Via­
cão e dá outras providências foram apre­
sentadas em Plenário 91 emendas, que so­
madas às 22 desta Comissão, totalizaram 
113. 

As primeiras numeradas de l·CT a 22·CT 
e as demais de 23 a 113, assim distribuídas: 

- Emendas Conceituais- 23 - 24 - 25 
-26-27-28-29- 30- 31- 32-
33-34-35-110-TOTAL 14 

- Emendas Referentes a Aeródromos -
102- 103 - 104- 105 - 106 - 107 -
108-109- TOTAL: 8 

~ Emendas Referentes a Hidrovias - I O I 
-TOTAL I 

- Emendas referentes a portos - 96 - 97 
-98-99-100- TOTAL: 5 

-Emendas referentes a ferrovias- 87-
88-89-90-91-92-93-94-95 
- 113- TOTAL: 10 

- Emendas referentes a rodovias - 36 -
37 - 38 - 39 - 40- 41 - 42 - 43 - 44 
-45-46-47-48-49-50-51-
52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 
-60-61- 62-63-64-65-66-
67-68-69-70-71- n -73-74 
- 75- 76- 77- 78- 79- 80- 81-
82 - 83 - 84 - ss - 86 - 1 n - 112 -
TOTAL: 53 . 

2. PARECER SOBRE AS EMENDAS 

2.1. Emenda Conceituais 

2.1.1. Emenda n'>' 23 

Altere-se a redação das seguintes alíneas 
doart.39. 

Art. J9 

b) A execução das obras. 
Onde se lê: 

( ... ) ", deverão ser realizadas em função 
da existência prévia de estudos econômicos" 
I ... I 

Leia-se: 
( ... ) ", deverão ser realizadas em função 

da política de integração. da existência pré­
via de estudos econômicos" ( ... ) 

i) Tanto os investimentos .. 
Onde se lê: 

) "reger·se-ão por critérios econô­
micos·· { ... ) 

Leia-se: 
... ) "reger~se-ão por critérios da política 

de integração e por critérios econômicoS" 
( ... ) 

j) Os recursos gerados no Setor Trans~ 
portes ... 

Onde se lê: 
( ... ) "dos serviços de transporte de 

interesse econômico. 
Os projetos" ( ... ) 

leia~se: 

) "dos serviços de transporte de 
interesse econômico e da política de integra. 
cão. bs projetos" ( ""') 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

O assunto "Integração" transcende ao Se­
tor Transportes, e é matéria de decisão Poli­
ti·:a, variável no tempo e no espaço. 

Como tal, tem sido tratado, sempre, atra­
vés legislação específica, que, inclusive, 
provê aspectos do campo psicossocial. {Por 
e;<emplo, os casos da Transamazônica, 
Bdém·Brasí\ia, Perimetral Norte, Provale, 
Prodoeste, Proterra, etc ... ) 

2.1.2. Emenda n9 24 

Dê-se a alínea r do artigo 3Q a seguinte re­
dação: 

"A execução das obras que integram o 
sistema nacional de viação, notadamente as 
previstas no Plano Nacional de Viação, terá 
que ser precedida de estudos econômicos, 
que se ajustam às peculiaridades regionais 
do país, e de projetos de Engenharia final." 

PARECER 
Pela rejeição. 

Justificação 

Prejudicada face a emenda semelhante 
-,roposta e aprovada na Comissão de Trans­
:>Ortes do Senado. 

2.1.3. Emenda N11 25 

Dê·se a alínea i do artigo 3<:> a seguinte re­
dação: 

"Os investimentos na infra-estrutura bem 
como a operação dos serviços de transportes 
obedecerão a critérios econômicos que se 
ajustem às peculiaridades regionais do País. 

Ressalvam-se as necessidades de seguran­
ça nacional e de caráter social, definidas co­
mo tais pelas autoridades competentes, vin· 
culando-se sempre aos menores custos, 
considerando-se as alternativas possíveis." 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificado 

Prejudicada e!p face à emenda semelhante 
proposta e aprovada na Comissão de Trans· 
portes do Senado. 

2. 1.4. Emenda n9 26 

Dé a seguinte redação ao artigo 511 
"Art. 5'>' São considerados como comple 

rnentando e integrando uma via terrestre de 
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Plano Nacional de Viação, os acessos, con­
tornos e rodovias substitutivas de ramai~ 
anticconômicos que sirvam como facilida­
des de caráter complementar para o usuário 
desde que os estudos preliminares indiqu~ 
sua necessidade em relação a política de in te· 
grB.ção, a viabilidade financeira ou haja mo· 
tivo de Segurança Nacional." 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

Os contornos já são ·naturalmente consi­
deraDos acessos, ou já integram a própria 
diretriz da rodovia {no caso em que esta pas­
sa pela cidade considerada). No caso de ro­
dovias substitutivas de ramais deficitários 
não há como considerá-la "integrando uma 
via terrestre, .. " (qual a via a que ela se "inte­
graria"?). Quanto à política de integração, 
esta se refere, por definição, a grandes espa­
ços regionais, o que não ocorre no caso de 
simples acessos, geralmente de curtíssima 
extensão. Além do mais, a "política de inte­
gração" é assunto de legislação específica, 
conforme já exposto no comentário às 
Emendas n9 24 e 25. 

2.1.5. Emenda nY 27 

Dê-se ao art. 9Y, caput, a seguinte redação: 
"Art. 99 O Plano Nacional de Viação 

será revisto, de cinco em cinco anos, pelo 
Congresso Nacional, independentemente de 
revisões e alterações propostas pelo Con­
selho Nacional de Transportes". 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

Não convém alteração do projeto do Exe­
cutivo no particular apontado, porquanto já 
é cominação expressa a atribuição do Con­
gresso Nacionat no caso, ex-l'i do artigo 8~> 
item XI. da Constituição Federal, combi­
nado com o artigo 43 da mesma Carta 
Magna. 

2.1.6. Emenda n9 28 

Dê-se ao artigo 99 a seguinte redação: 
"Art. 99 O Plano Nacional de Viação 

será, em princípio, revisto de cinco em cinco 
anos, cabendo ao Conselho Nacional de 
Transportes preparar as revisões e altera­
ções necessárias. 

9 19. As revisões a que se refere este arti­
go serão submetidas à deliberação do Con­
gresso Nacional. 

§ 29 Dentro de 180 dias da vigência desta 
lei, o Conselho Nacional de Transportes, as­
sistido pelo Grupo de Estudos para Integra­
;ào da Política de Transportes (GEIPOT) e 
jemais órgãos vinculados ao Ministério dos 
fransportes, estabelecerá a sistemática de 
Jlanejamento e implantação do Plano 
\Jacional de Viação, para suas novas for­
nas, obedecidos os princípios e normas fun­
Jamentais enumeradas no artigo 39. 

§ Jv O Conselho Nacional de Transpor· 
es encaminhará ao Senado Federal e à Câ­
nara dos Deputados, até 31 de março de Ca· 
la ano, as cartas 12:eográficas e o relatório da 

evolução do Sistema Nacional de Transpor­
tes, compreendendo a situação da infra­
estrutura viária e da estrutura operacional 
no ano anterior, no qual descreverá, 
minudentemente, as providências adotadas 
para o cumprimento desta lei, justificando 
destacadamente as alterações que tenham si­
do feitas para atendimento dos usuários dos 
diversos setores de transportes e as que pro­
piciaram repercussões significativas no 
Balanço de Pagamentos e nos sistema de 
Contas Nacionais." 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

Prejudicada, face a emenda aprovada na 
Comissão de Transportes do Senado, quan­
to ao "caput" do art. 99. 

Quanto ao§ 19 proposto nesta emenda, es­
taria também prejudicada, já que o assunto 
está perfeitamente esclarecido nos dispositi· 
vos da Constituição (art. 89 item XI, com­
binado com o art. 43). 

Quanto ao§ 2"' continuaria a figurar como 
§único do projeto aprovado pela C. D. 

Quanto ao§ 3"' proposto, ficaria prejudica­
do, porquanto, na realidade, o Plano Nació­
nal de Viação é apenas parte do Sistema 
Nacional de Viação, conforme explicitado 
no item 1.1 do Anexo. 

Assim, as "estruturas operacionais", con­
forme exposto nos demais itens do Anexo, 
fazem parte do Sistema Nacional de Viação, 
mas não do Plano Nacional de Viação. Ore­
ferido Sistema é apenas "defmido" no elen­
co do PNV, para maior entendimento da 
matéria, não significando, contudo, que seja 
parte deste. O contrário é que ocorre, con­
forme se depreende do texto: o PNV é que 
fa.l parte do Sistema. 

2. I. 7. Emenda n9 29 

Acrescente-se ao artigo 9Y o seguinte: 
"§ 29 lnduir, qualquer que seja sua 

extensão, a implantação, a pavimentação, a 
restauração e ou a conseryação de acessos 
rodoviários de núcleos urbanos, vias e ter­
minais de transporte a rodovias federais, 
que sejam pontos de passagem ou terminais 
fixados por estudos definitivos". 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

A conceitua.cào de "acesso" com a 
característica de "qualquer que seja a sua 
extensão" poderia, perigosamente, descarac­
terizar a própria noção de "acesso", per­
mitindo assim que qualquer rodovia nova 
fosse "adaptada" ou interpretada como 
"acesso", justificando assim sua introdução 
no PNV como "ligação". 

Além do mais, nos termos do Art. 59, o as­
sunto de "Acessos" será regulamentado por 
decreto. 

2.1.8. Emenda nY 30 

Inclua-se o seguinte ;1rtigo er,r, •: cJ~ zrts, 9"' 
e 109. 

"Art. O Conselho Nacional de 
Transportes remeterá, anualmerlte, ao Se­
·nado Federal e à Câmara dos Deputados 
relatório pormenorizado sobre a evolução 
do Sistema Nacional de Viação". 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

Ver Comentário à Emenda nY 28. 

O Sistema Nacional de Transportes 
transcende ao Plano Nacional de Transpor­
tes. Portanto, tudo o que escapar ao âmbito 
deste PNV, foge ao escopo da Lei. O sistema 
aí somente consta como definição para 
esclarecimento e doutrina do assunto: 

2.1.9. Emenda n9 31 

Acrescente·se ao Artigo 10, o seguinte: 
"§ 49 Os acessos rodoviários de núcleos 

urbanos, vias e terminais de transportes e ro­
dovias federais se incluem no presente Plano. 

§ 59 Para execução dos acessos ro­
doviários aludidos no parágrafo anterior 
serão atribuídos os mesmos recursos e cri­
térios de distribuição de fundos municipais, 
estaduais e federais estabelecidos na le­
gislação específica." 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

Nos termos do Art. 59 o assunto será re­
gulamentado por decreto. 

Quanto a distribuição de recursos, § 59 
foge ao escopo da Lei, sendo matéria de le­
gislação específica. 

2.1.10. Emenda pY 32 

Altere-se a redação dos artigos 13 e 15 nos 
seguintes trechos: 

Art. 13-0caputdoart. 12 ... 
Onde se lê: 

"Art. 12 Os Estados e Distrito Federal 
somente receberão as suas quotas( ... )" 

Leia-se: 
"Art. 12 Os Estados e Distrito Federal 

receberão automaticamente as suas quotas 
( .. )" 

''Art. 15 -O art. 21 do Decreto-Lei nY 
512, ( ... ) 

Onde se lê: 
"Art. 21 Os recursos previstos no ar­

tigo anterior, a serem distribuídos tri· 
mestralmente pelo DNER, ( ... )" 

Leia-se: 
"Art. 21. Os recursos previstos no artigo 
anterior a serem distribuídos automática e 
trimestralmente pelo DNER, ( ... ) 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

O assunto já regulado por disposições es­
pecífica~ tradicionais, inclusive por parte do 
Tribunal de Contas da União, que obriga à 
pre~taçâ.o de contas. 
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A emenda .proposta, eliminando pra~ 
ticamente essa prestação contraria le­
gislação especifica, que se aplica a todos os 
setores da Administração Pública. 

2.1.11. Emendan933 

Acrescente-se o seguinte artigo logo após o 
artigo 14 

"Art. Acrescente-se o seguinte pa­
rágrafo ao art. 14 do Decreto-Lei n~' 61, de 
21 de novembro de 1966: ~ 5~'- As rodovias 
substitutivas de linhas férreas federais re­
conhecidamente antieconômicas somente 
serão suspensas definitivamente quando a 
pavimentação estiver concluída." 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

A emenda não mereceria acolhida, por­
quanto demonstrado está, após várias cons­
tatações e estudos, que freqüentemente não 
se justifica economicamente a pavimentação 
de rodovias substitutivas de ramais de­
ficitários. 

2.1.12. Emenda n"' 34 

2.1.2- As rodovias do Plano Nacional 
de Viação devem satisfazer a, pelo menos, 
uma das seguintes condições: 

D) permitir o acesso: 
Inclua-se a seguinte expressão;. 
"- às cidades de mais de 10.000 ha­

bitantes, que sejam pontos obrigatórios de 
passagem fixados por estudos definitivos.'' 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

Prejudicada, porquanto a emenda foge ao 
escopo amplo e geral da Lei. 

Nos termos do Art. 5~', o assunto será re­
gulamentado pelo Poder Executivo. 

2.J.13. Emenda n"' 35 

2.1.2 - As rodovias do Plano Nacional 
de Viação devem satisfazer a, pelo menos, 
uma das seguintes condições: 

Inclua-se a seguinte alínea; 
.. f) - evitar a travessia das cidades com 

população até 10.000 habitantes, podendo, 
entretanto, contornar-lhes o perímetro ur­
bano." 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

As condiçõt:s definidoras de rodov1a do 
PNV são características "afirmativas". cte 
natureza geográfica. 

A emenda propõe característica do tipo 
"'negativa", e referindo-se a condições po­
pulacionais e urbanas, entrando assim no 
campo do detalhe. 

Além do mais o assunto será regulamenta­
do por decreto, nos termos do Art. 5"' do pró­
prio decreto. 

2.1.14. Emenda nY 110 

Inclua-se no texto da lei, onde couber, o 
seguinte parágrafo ou artigo: 

"O Conselho Nacional de Transportes re­
meterã ao Senado Federal e à Câmara dos 
Deputados relatórios anuais por­
menorizados sobre a situação dos em­
preendimentos em realização, bem assim 
suas repercussões no sistema de Contas Na­
cionais." 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

A pretensão da emenda é de natureza ad­
ministrativa e contábil, que não cabe no es­
côpo da Lei do Plano Nacional de Viação, 
cuja execução, se enquadra em legislação es­
pecífica (Leis referentes aos Orçamentos Plu­
rianuais de Investimentos, ejou Leis Or­
çamentárias). 

3. Emendas Referentes a PORTOS. 
4. Emendas referentes a HIDROVIAS. 
5. Emendas referentes a AERÓDRO­

MOS. 
É a seguinte a apreciação dos itens acima, 

a cargo do Senador Alexandre Costa: 
"Retoma a esta Comissão o presente 

projeto, para apreciação das emendas apre­
sentadas em Plenário, n'~'s de 96 a 109, re­
ferentes ao setor que nos cabe relatar. 

Tendo em vista as diretrizes estabelecidas 
no item 5 do parecer preliminar, opinamos 
pela aprovação das seguintes emendas n~s 

96, 97, de 99 a l09 e 98 com subemenda: 

Subemenda qY 1-Cf (RP) a Emenda nY 98 
de Plenário: 

4.2 - Relação Descritiva dos Portos do 
Plano Nacional de Viação. 

Inclua-se entre os de nYs 68 (IT AJA{) e 69 
(IMBITUBA): 

"FLORIANóPOLIS 
INHATOMIRIM". 

São as seguintes as Emendas de Plenârio 
com parecer favorável: 

3.1. Emenda n~' 96 

4.2 - Relação Descritiva dos Portos Ma­
rítimos, Fluviais e Lacustres do P.N.V . 

Inclua-se logo após o de nY 24- São Luís­
ltaqui o seguinte: 

"26 - Terminais "ferr.y-boat" são Luís ~ 
ltaúna- MA- Baía de Sào t\larcos." 

3.2. Emenda n9 97 

4.2.- Relação descritiva dos Portos. 
lnclua~se logo após o de n" 30- Alto Par-

naíba: 
"'Santa Filomena- Pl- Rio Parnaíba'' 

3.3. Emenda n~' 98 
aprovada nos termos da Subemenda n~' 1-

CT (RP), acima citada. 

3.4. Emenda p9 99 

Acrescente-se, na relaçii') :le;:.:rit!va c!.Js 
portos marítimos, nuviais lacustres do 
Plano Nacional de Viadin: 

PORTO FRANCO 
CANTINS 

3.5 Emenda n~' 100 

Acrescente-se ao: 

MA - RIO TO-

4.2. - Relação descritiva dos portos ma­
rítimos, nuviais e lacustres do Plano Na­
cional de Viação. 

Pedro Afonso- no rio Tocantins 
Tocantinópolis- no rio Tocantins 
ltaguatins- no rio Tocantins 
Aruanã- no rio Araguaia 
Couto Magalhães- no rio Araguaia 

4.1. Emenda n9101 

A) 5.2.1. - Relação Descritiva das hi-
drovias do Plano Nacional de Viação 

BACIA DO SÃO FRANCISCO 
Onde se lê: 
São Francisco/Foz/Marechal Floriano 
Leia-se: 
São Francisco I F oz/Pii'anhas. 

5. I. Emenda N9 102 

Acrescente-se à relação descritiva dos 
aeródromos do Piano Nacional de Viação: 

Maranhão: 

Alcântara 
Santa Inês 
Pedreiras 

5.2. Emenda N~' 103 

6.2- Relação descritiva dos Aeródromos 
do PNV. 

PIA UI 
Incluam-se os seguintes: 
"Guadalupe 
Castelo 
Simplício Mendes 
Luzilândia 
Oeiras 
Amarante 
São João do Piauí 
Valença do Piauí 
Padre Marcos 
Jaicós 
Cu ri matá 
Cristiano Castro" 

5.3. Emenda N~' 104 

6.2- Relação descritiva dos Aeródromos 
do PNV 

RIO GRANDE DO NORTE 
Acrescente-se: 
"CAICÚ". 

5.4. Emenda N~' lOS 

6.2- Relação descritiva dos Aeródromm 
do Plano Nacional de Viação. 

BAHIA 
Inclua-se: 
"ITABUNA" 

5.5. Emenda N"' 106 

Acrescente-se ao: 
6.2. Relação descri).iva dos Ae 

ródromos do Plano Nacional de Viação. 
GOIÁS: 
Alto Paraíso 
Alvorada do Norte 
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Araguaína 
Araguatins 
Cachoeira Alta 
Catulilo 
Ceres 
Guaraí 
J ussara 
Pontal i na 
Pos~c 
Taguatinga 
Uruaçu 
Xambioá 
Goiatuba 

5.6. Emanda N11 107 

6.2 - Relação Descritiva dos Aeró-
dromos do Plano Nacional de Viação. 

PARANÃ 
Incluam-se: 
"Francisco Beltrào 
Parar.avaí 
Santo Antônio da Platina". 

5. 7. Emenda N., 108 

Inclua-se na relação dos aeroportos o de 
Venâncio Aires, no RS. 

5.8. Emenda N., 109 

Plano Aeroviário Nacional Bahia 
Restabeleça-se- Camamu- Campinho 
6. Ê a seguinte a apreciação referente às 

Ferrov'1as a cargo do Senador Lenoir Vargas 
Volta a esta Comissão o Projeto de lei que 

trata do Plano Nacional de Viação, agora 
para exame das 91 emendas de Plenário. 

Designado relator da parte referente a fer­
roviils do Pliino Nacional de Viação cabe­
me, também, emitir sobre as emendas que di­
gam respeito ao item 2.2.2., Relação Descri­
tiva das Ferrovias Nacionais. 

Foram apresentadas onze emendas, de 
números 87 a 95 e ainda a de número 113. 

Apreciemos, pois, uma a uma. 

EMENDAS Nos 87 e 88 

De :.~utoria do eminente Senador Alexan­
dre Cost:.1 visa a Emend:.1 n'i' 87 alterar a re­
dação da Relação Descritiva das Ferrovias 
no que refere ao ponto terminal da EF 225. 
No lugar da Capital de Sàv luis, pelas 
TaLões que ret:v11u;uoam a justificação da 
emendu, desejt~ o autor, que o porto de !ta­
qui se;ju o ponto final em território mara­
nhense du referida ferrovia. 

E pretensão respeitável quando assistimos 
cto congestionamento do tráfego terrestre 
~m quase todas as capitais dos Estados bra­
>ilciros. Havendo. como há, no caso do Ma­
ranhão a alternativ:.~ de ltaqui, situado a 
1oucos quilômetros de São Luís, e já estan­
Jo ligados ambos os pomos à Ef:' 225, meu 
ntrecer é favorável à mudança de terminal 
1a forma da submenda que apresentarei, 
tproveitando as luzes da emenda n9 88. 

A emenda 88 do nobre líder Pctrônio Por­
ella e do ilustre Senador Helvídio Nunes, 
·ersa também a EF - 225 e tem por fina­
idade "fixar pontos dessa ferrovia que se 
.chamem tráfego". A menção de pontas in­
ermediãrios não afetará a identificação da 
:F 225; pelo contrário, explicitará. Como 
ornas il favor da alteração proposta na 
~menda n"' 87. também o somos com re-

ferência à de n"' 88, mas, desde que aj.ustada 
ã subemenda que servirá aos dois propósi­
tos •. c cujo texto é o seguinte: 

6.1. Subemenda Nç 2~cr às emendas n9s. 
87.88: 

3.2.2 - Relação descritiva das Ferrovias 
do P.N.V. 

Ferrovias Transversais 
Onde se lê: 

"EF, 225- EF Cabedelo- João Pessoa 
.. ) Teresina- São Luís". 

Leia-se: · 
''EF- 225- Cabedelo -João Pessoa­

Ent. c/EF 101 Souza- Ent. c/ EF-116-
CratEus- Castelo- Altos - Teresina -
Jtaqui." 

EMENDA N• 89 

De autoria dos Senadores Ney Braga e A c~ 
cioly Filho, objetiva a emenda incluir como 
ponto de referência na EF 277 a ddade de 
Cascavel. assim como, num parênteses de· 
pois de Foz do Iguaçu, a palavra /(aipu. 

O parecer é favorável com exclusão da pa. 
lavra entre parênteses (Taipu) pois que não 
há precisão sobre a localização, e os autores 
desejaram. apenas, fazer uma alusão im. 
portante, como poderiam tê-lo feito na EF 
369 nas proximidades de Porto Mendes. 

Aprovo a emenda com exclusão da pa­
lavra entre parênteses (ltaipu), oferecendo a 
subernenda. 

6.2. Subemenda N"' 3-Cf à Emenda n"' 89 
de Plenário 

EF 277 - Paranaguà - Curitiba - Eng"' 
Bley-Guarapuava - Cascavel - Foz do 
Iguaçu. 

De autoria do Senador Jo3o Cleofas, visa 
a reinclusào no PFN de ferrovia considera­
da anti-econômica. 

Como algumas que foram reconsideradas 
pela Câmara, face à justificativa de na­
tureza econômica, isto é, uma ligação que 
merece um reexame, quanto sua valia no 
atual estágio do desenvolvimento nacional, 
esta ferrovia rnerece novu oportunidade. O 
parecer é favorável à reindusào do trecho na 
Relaçào Descritiva, observad11•; as normas 
de redação usadas pelo projeto. 

É a seguinte a emenda acima citada, com 
parecer favorãvel: 

6.3 Emenda~"' 90 de Plenário 

FERROVIAS DE LIGAÇÚES 

EF: EF-418 
Pontos de Passagem: Ribeirão-Barreiros 

(Entroncamento EF I O I) 
lfnidadesda Federação: PE 
l':xtensão: 56 
Superposição EF:­
Superposição Km:-

EMENDA N'91 
A emenda n"' 91 é a repetição da emenaa 

no 43 ·apresentada na Câmara dos Depu­
tados pela bancada do Paraná.· 

A justificativa é a mesma não surgindo 
qualquer fato novo que possa ensejar êxito 
na sua inclusão pelo Senado, face à rejeição 
preliminar da outra Casa 

O parecer pelas razões apontadas na 
Câmara é pela rejeição. 

EMENDA N'92 

Ê a repetição da emenda nQ 45 upresenta­
da sem êxito na Ciimara dos Deputados, 
com exclusão da parte final da justificativa. 

Ocorre com esta emenda o mesmo que 
mencionamos quanto a de n9 91. O parecer é 
pela rejeição. 

Também a emenda n9 93 é reptição du 
emenda n9 42 apresentada pela bancada do 
Paranú na Câmara dos Deputados. 

As razões que informaram a rejeição das 
emendas anteriores, também persistem para 
esta. Deve-se ressaltar o zelo da bancada 
parunaense, quer na Cãmara, quer no 
Senado. pois que do ponto de vista d!;! !'IU;J 

posição foram as proposições muito hem 
lançadas. 

O parecer é pela rejeição da emenda. 

EMENDA N'94 

A Emenda em epígrafe, como as anterio­
res. reproduz o que o Paraná, pela sua 
bancada, propôs na Câmara dos 
Deputados, através da emenda n"' 44. 

Embora a justificativa sendo a mesma. ela 
impressiona pelo volume de produção a ser 
transportada, partindo das re~iões 
altarnente produtoras do Rio Grande do 
Sul. Santa Cat:trina c Paraná. 

Verificando-se o mapa dos três Estados 
sulinos, fica evidente um vasio enorme, da 
malha ferroviária a qual desampara a fron· 
teira norte do Rio Grande do Sul, o extremo-
0est~ rle ~'-~f'lta Catarina e o Sudoes\c dl) 
Paraná. 

Se a estatística aprest cada .-et~rent .... : ., 
Sudoeste do P1raná impressiona pela massa 
da produção, deve-se triplicar a menção, ao 
considerarem-se as zonas geo~econõmica~ 
catarincnse e gaúcha, ([t mencionadas, 
Devemos criar mais uma Oportunidade par<t 
que a Câmara reconsidere sua posiçàtl, c 
para tal o relator apresenta. com ohietívos 
semelhantes aos da emenda n9 Y4, uma suh­
ernenda, para um traçado ferroviário ljUc 

buscará, o escoamento da produçào atravé~ 
da alternativa dos portos de São Frano.:í~ctt 
do Sul e Paranap:uá. na situaçào atual e n-1 
sua destinação futura. 

A submenda é a seguinte: 
6.4 Submenda N9 4-CT à Emenda N9 94, 

de Plenário 

Inclua-se: 

E r 4~6- ljuí- Palmeira das Mi~silc~­
Charu;có- P:.tto Branco- PortolJniàu. 

'\ krrovia pretendida pd<l emenda. c yuc 
se classificará conw ligaçilo, cnn~titu1 trcdhl 
raLo:tvel 4ue merece s.:r e~tud<tdo, pnl' i: J.t· 
4uele~ que penetram o uc~tc hrasih:if\t <tlr"· 
vés do term·mal de Dourados. 
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Por outro lado, de certa forma completa a 
malha ferroviária _abrangida pelas EF-369 e 
EF-481. 

É a seguinte a emenda acima citada, com 
parecer favorável: 

6,5. Emenda N9 9S, de Plenário 

3.2.2.- Relação descritiva das Ferrovias 
do Plano Nacional de Viação. 

Inclua-se onde couber: 
- a ligação Maringá - Paranavaí 

Dourados (MT) 

EMENDA N'i 13 

A história da Estrada de Ferro Madeira· 
Mamoré constitui uma saga admirável pelo 
que representou na época de sua vivência 
pioneira. 

Fatores de moderna concepção sobre vias 
de comunicação levaram-na aos poucos, 
por razões diversas, de uma posição pouco 
favOrável, para a erradicação. 

Em 1966 foi transferida para o Exército 
Nacional, a responsabilidade de seu tráfego, 
deixando de integrar o plano ferroviário 
brasieliro. Condenada à supressão, daria 
lugar a uma rodovia, mas ainda, assim, no 
seu período de recesso iria servir de apoio 
aos que trabalhariam as rodovias substitu­
tivas. 

Fazia o decreto presidencial de 1966, 
entre outras afirmações as seguintes: 
"Considerando que a Estrada de Ferro 
Madeira-Mamoré, por ser linha férrea anti­
econômica, deverá ser suprimida, tão logo 
se construa a rodovia federal substitutiva; 

Considerando que a construção da 
Rodovia Substitutiva necessitará da ferrovia 
existente para suprimentos de materiais 
destinados aos trabalhos rodoviários; 

Considerando que ao MinisH:rio da 
Guerra está cometida a construção das rodo­
viais Porto-Velho- Abunã e Abunà-Guaja­
rá Mirim, decreta: 

Art. l<? Entra em processo de 
erradicação, a partir da publicação do 
presente decreto, a Estrada de Ferro Madei­
ra-Mamoré." 

Os parágrafos seguintes tratam da forma 
como se processará a erradicação, sempre 
subordinada à construção da rodovia substi­
tutiva. 

O Artigo 2~' do Decreto estabelece que 
"Ficam o M~OP e o Mnistério da Guerra 
autorizados a celebrar convênio regulando a 
utilização, pela Diretoria de Vias de 
Transporte, desse último Ministério, do 
acervo patrimonial e do pessoal da 
E.F.M.M., no prosseguimento dos traba­
lhos de construção do trecho da BR-319", 
substitutiva dessa ferrovia, e do trecho Cuia­
bá-Porto Velho, da BR-364, a cargo da 
Diretoria de Vias de Transporte." 

E o Arügo 3~" dispõe: "Enquanto nào 
terminada a construção da rodovia 
substitutiva, a Diretoria de Vias de 
Transporte atenderá às necessidades do 
transporte da região, nas condiÇões que 
serão estabelecidas no convênio a que· se 
refere o artigo 2"'' 

A rodovia substitutiva, pelo projeto em 
exame, está constituída •·-:las BR-425 e BR-

364, cujas terras num raio de 100 quilôme­
tros, "são declaradas indispensáveis à 
segurança e ao desenvolvimento nacionais". 

As informações são de que as rodovia!; 
estão implantadas, substituindo a ferrovia, e 
a justificativa da -·emenda também o afirma. 
~uando formula a comparação com as gran­
des vias do transporte nacional Rio - São 
Paulo.- Belo Horizonte. 

Na longa e brilhante justificativa do "res­
tabelecimento do tráfego" da ferrovia 
Madeira~Mamoré, e sua reinclusào no Pla­
no Nacional de Viação, os autores da emen~ 
da comovem a qualquer brasileiro que tenha 
olhos e coração para as epopéias de conquis· 
ta e desbravamento do território pátrio. 

Excluindo o fato de a erradicação da 
ferrovia já se encontrar em fase sobremodo 
adiantada, o presente projeto que estabelece 
o Plano Nacional de Viação, não cogita, na 

SENADORES 

sua sistemática, de obrigar o tráfego em 
qualquer ferrovia. 

A Relação Descritiva das Ferrovias é 
enunciada apenas, não tem o condão de for· 
caro tráfego de qualquer ferrovia nele incluí­
do. 

Isto não o deseja a emenda n" 113. 
Como está redigida a emenda, não se deve 

incluí-la no projeto em exame. 
Meu parecer é pela sua rejeição. 
7. t a seguinte a apreciação referente à 

Rodovias, a cargo do Senador Dinarte 
Mariz: 

Volta ao exame desta éomissão o presen­
te projeto, em virtude de emendas apresenta­
das em Plenário. 

No setor que nos coube relatar - Rela­
ção Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Nacional - foram apresentadas 
várias emendas, conforme quadro anexo. 

N' DAS EMENDAS 

1. Accioly Filho 
2. Adaiberto Senna 

48-54-66-6 7-82-83-84-89-91-9 2-9 3-94-9 S-1 07 
70-113 

3. Alexandre Costa 
4. Amaral Peixoto 
5. Antônio Carlos 
6. Carlos Lindenberg 
7. Cattete Pinheiro 
8. Celso Ramos 
9. Ciodomir'Millet 

10. Daniel Krieger 

11. Dinarte Mariz 
12. Emival Caiado 
13. Franco Montara 
14. Heitor Dias 
I5. Helvídio Nunes 
16. Guido Mondin 
17. JoàoCleofas 
18. José Augusto 
19. José Sarney 
20. Leandro Maciel 
21. Lourival Baptista 
22. Luiz Cavalcante 
23. Milton Cabral 
24. Nelson Carneiro 
25. Ney Braga 
26. Orlando Zancaner 
27. Osires Teix.eira 
28. Paulo Tôrres 
29. Petrônio Portella 
30. Saldanha Derzi 
31. Vasconcelos Torre: 
32. Virgílio Távora 
33. Tarso Dutra 

87 
26-33-34-35-40-41-60-61-76-77-113 
48-64-69-85-98 
28-75 
113 
63 
46-99-102 
55-86-108 

I CT -2CT -3CT -4CT -SCT -6CT -7CT -8CT '9CT -I OCT­
IICT-12CT-13CT 
80 
113 
24-25-51-109 
23-32-42-4 7-50-88-97-103 
55-86-108 
49-90 
52-59-65 
96 
72 
39-57-73-74 
71-101 
38-45-56-110 
27-30-60-105 
43-54-66-67-82-83-84-89-91-92-93-94-95- I( 
113 
29- 31 - 36.81- 100- 106 
111 - 112 
42-47-50-88-97 
37-44-53-58-62-68 
78- 79 
14CT-i5CT-16CT-17CT-18CT-19CT-20CT-21 CT-22C1 
55-86-108 

No exame des~as proposições foram 
observados os princípios do projeto origi­
nal. Após amplamente estudadas e ouvidos 
os seus eminentes Autores, foram fixados 
critérios que nos levaram a opinar pela 

.. aprovação das seguintes emendas n<?s 37, 40, 
42, 46, 48, 49, 50, 53, 54, 56, 59, 60, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 69, 71, 72, 73, 75,77 alínea A, 
70, 80, 81, 82, 84, 85 e 86 e pela rejeição as 
demais emendas referentes à 2.2.2. - Reta. 
ção Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal. 

7.1. Emenda n" 37, de Plenário 

RODOVIAS RADIAIS 

Onde se fe: 

"BR.060 - Brasília - Anápolis 
Goiânia - Rio Verde - Jataí - Caro 
Grande- Fronteira com o Paraguai". 

Leia-se: 
"BR.060- Brasília- Anápolis - Gc 

nia- Rio Verde- Jataí- Campo Gra1 
- Maracaju - Bela Vista - (Front( 
com o Paraguai}" 

São as seguintes as Emendas de Plenário, 
com parecer favorá11c;l: 
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7.2 EMENDA N9 40, de Plenário 

2.2.2- Relação Descritiva das Rodovias 
do S. R. F. 
Rodovias Longitudinais 
BR. i 16- Forta(eza- ( .. )-!aguarão 

Onde se lê: 
( ... ) "Rio de Janeiro - Barra Mansa" 

( ... ) 
Leia-se: 

( ... ) "Rio de Janeiro- contorno de Vol­
ta Redonda- Barra Mansa"( ... ) 

7.3. Emenda n9 42, de Plenário 

Onde se lê: 
"Bom Jesus- Correntes- Barreiras" 

Leia-se: 
"'Bom Jesus - Corrente - Cristalândia 

- Barreiras" 
BR.235- Aracaju-{ ... )- Cachimbo 

Onde se lê: 
"Remanso- Caracol'' 

Leia-se: 
"'Remanso - São Raimundo Nonato -

Caracol" 
BR.407 - Piripiri - ( ... ) - Anagé 

:BR.II6) 
Onde se lê: 

"Piripiri - São Miguel do Tapuio -
Picos" 

Leia-se: 
"Piripiri - São Miguel do Tapuio 

)imenteirus- Boca i na- Picos". 

7 .4. Emenda n"' 46, de Plenário 

Modifique-se para o seguinte o traçado da 
JR 226 do Sistema Rodoviário Federal do 
'!ano Nacional de Viação. 
ll"atal ·- Santa Cruz - Currais Novos -
'au dos Ferros - Jaguaribe - Crateus -
-ercsina ~ Caxias - Presidente Dutra -
Jrajau - Porto Franco - Entrocamento 
IR 153 

7 .5. Eme11da n9 48, de Plenário 

BR-285 ...... Unidades da Federação. 

se Rs. 
7.6. Eme11da ""' 49, de Plenário 

BR.J! 6- Belém'- Capanema - Peritotó 
- Teresina~- Picos Parnamirim 
abrobó - Floresta - Petrolândia -
almeira dos (ndios- Maceió. 
Ligação Floresta (BR-316)- Cruzeiro do 

lordeste (BR-232)- 160 km. 

7.7. Emenda n"' 50, de Plenário, com 
Irecer favorável, nos termos da seguinte 

.7.1. Subementa n"' S·Cf, à Emenda n9 50: 

(Aditiva) 
RODOVIAS DIAGONAIS 

(a} Onde se lê: 
BR-324- Remanso- Jacobina- Feira 
Santana- Salvador. 

Leía-se: 
BR. 324 - Balsas (BR.taO - Ribeiro 
Jnçalves (BR. 153) - São Raimundo 
Jnato (BR.020) - Remanso (BR.235) -
~obina- Feira de Sar1tana- Salvador. 

Ligações: 
b) Inclua-se: 
"Afrânio (BR.407)- Sao João do Piauí 

(BR-020) - Canto do Buriti - Bertolínia 
(BR.153 e BR.343)- Uruçui- Santa Tere­
sa (BR. 230)". 

c) Inclua-se: 
"Acaraú - Sobral (BR.222) - Crateus 

(BR.226)". 

7.8. Emenda n9 53, de Plenário 
Rodovias Diagonais 

Inclua-se: 
"BR.375- Guaíra (BR.272)- lguatemi 

- Amambai - Ponta Porã (BR-463 e 
EF.270) - Bela Vista (BR.060) - Caracol 
-Porto Murtinho (BR.267)". 

7.8. Emenda n"' 54, de Plenário 

Inclua-se: 
BR-37- Relógio -Guaíra - Iguatemi 

-Amambaí- Ponta Porã- Bela Vista do 
Mato Grosso. 

7.9. Emenda n956, de Plenário 

Ode se lê 
''BR.408- Campina Grande- Recife" 

Leia-se: 
''BR.408- Campina Grande 

Umbuzeiro- Limoeir~- Recife" 

7.10. Emenda n"' 59, de Plenário 

ligações: 
BR455 
BR 381-Ipatinga- Acesita- Limoeiro 

~ Revez do Belém- Vargem Alegre- En· 
tre Folhas- BR 116. 

7.11. Emenda nH)O, de Plenário 

Ligações. 
Onde se lê: 

BR.459 - Poços de Caldas - Lorena 
(BR.II6) 

Leia-se: 
BR.459 - Poços de Caldas - Lorena 

(BR.II6)- Mambucaba (BR.IOI) 

7.12. Emenda n'162, dt Plenário 

Ligações: 
Onde se lê: 

"BR. 463- Dourados- Ponta Porã" 

Leia-se: 
"BR. 463 - Dourados - Ponta Porã­

Bela Vista" 

7.13. Emenda n9 63, de Plenário 

Ligações 
lndua-se: 
"BR-468- Santa Cecília (BR-116)- Le­

Lon Regis- Fraiburgo - Videira - Treze 
Til ias- Catanduva- (BR-282)" 

7.14. Emenda n9 64, de Plenário 
8R, 470 
Pontos de Passagem: Penha - Navegan­

tes - ltajaí - Luiz Alves - Blumenau -
Curitiban.os - Campos Novos - Lagoa 
Vermelha- Nova Prata- Montenegro­
BR-38o 

Unidades da Federação: SC RS 
Extensão: 457 

7.15. Emenda n"' 65, de Plenário 

Ligações: 
BR-474 
Caratinga -lpanema- Aimorés. 

?.16. Emenda n"'66, de Plenário 

Ligações: 
Onde se Íe; 

BR 477- Canoinhas- Blumenau 
Leia-se: 

BR. 477 ~ Ponta Grossa - São Mareus 
do Sul - Canoinhas - Papanduva -
Blumenau. 

7.17. Emenda n'167, de Plenário 

Ligações: 
Onde se lê: 

BR-480- Pato Branco- Entroncamen­
to cjBR-280- São Lourenço do Oeste­
Xanxerê- Chapecó- Erechim 

Leia-se: 
BR-480 - Pato Branco - Vitorino 

Entroncamento cfBR280 - São Lourenço 
do Oeste - Xanxerê - Chapecó -
Erechim. 

1.18. Emenda n9 69, de Plenário 

Dê-se à rubrica referente a BR-486 a 
seguinte redação; 

"lta.iaí - Brusque - Vida! Ramos 
Bom Retiro- BR-282- SC -450km" 

7.19. Eme11da n9 71, de Plenário 

Ligações: 
Inclua-se: 
"Piranhas- Paulo Afonso (BR-110 e·BR-

234)"' 

7.20. Emenda n"72, de Plenário 

Ligação da BR.lOI, Estância (SE) à cida­
de do Conde (BA) - (Antiga Nacional da 
Costa). 

7 .21. Emend~ n9 73, de Plenário 

LIGAÇ0ES: 

Inclua-se; 
"Paulo Afonso (BR- !lO) - Canindé do 

São Francisco- Feira Nova-Cedro do São 
João (BR-101)- Brejo Grande." 

7 .22. Emenda n9 75, de Plenário 

Ligações: 

a) Entroncamento BR-259 - ltapina -
ltaguaçu- Entroncamento BR-484 

b) Entroncamento BR~259- Colatina­
Linhares- Entroncamento BR-101 

c) Entroncamento BR-434- São Domin­
gos- Barra de São Fran<;isco- Ecoporan­
ga- Entroncamento BR-342 

d) Entroncamento BR-342 - Ecoporan­
ga- Mucurici- Montanha- Pinheiro­
Entoncramento BR-IO! 

e) Entroncamento BR-458- Conselheiro 
Pena- Mantenópolis- Barra de São Fran­
cisco - Nova Venécia - Entroncamento 
BR-342 
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7 .23. Emenda n~' 77, de Plenário 

Ligações 
Inclua-se o seguinte 
A) - ""Macaé - Entroncamento com 

BR. \OI -Conceição do Macabú -Santa 
Maria Madalena - São Sebasti.lo do Alto 
- São Sebastião da Paraíba - Leopoldina 
(BR 116e BR. 120) 

7 ,24. Emenda n~' 79, de Plenário 

Ligações 
lndua-se: 
Barra do Piraí (BR. 116)- Santa Isabel 

- Santa Rita de Jacutinga - BR. 267 -
BR. 383- São João Del Rei (BR. 265) 

7.25. Emenda nl' 80, de Plenário 

Ligações 
lncluu-se: 
.. São Felix do Xingu (SR. 222-BR. 158) 

Gradaús-Araguacema (BR. 235)". 

7 .26. Emenda n~' 81, de Plenário 

Ligações 
Inclua-se o seguinte: 
a) Araguantis - Tocantinópolis -

Entroncamento BR. \53. 
b) Conceição do Aragu<iia - Couto 

l\1agal11iles- Entroncamento BR. 153. 
c) Miranorte (BR. !53)- Miracema do 

"\iorte - T ocantínia - Entroncamento BR. 
010. 

d) S:lnta Terezinha- Pium- Rosalân­
dia lBR. 153) Porto Nacional- Ponte Alta 
do :\l)tle (BR. 010). 

e) Dianópolis (BR. 010)- Natividade­
Pá..;.e (BR. 242). 

() Entroncamento BR. I 58 - São Miguel 
do Araguaia- Porangatu (BR. 153)- San­
ta Tereza- Alto Paraíso (BR.OIO)- Pos­
se (BR. 010). 

g) Uruaçu {BR. 080) - Nique\ãndia -
São João da Aliança (BR. O lO) - Entron­
camento BR. 020. 

7.27. Emenda n~' 82, de Plenário 
Ligações 
Inclua-se: 
.. São Luiz do Purunà - Rio dos Papa­

gaios- BR. 37ó- Eng\' Bley - Lapa -
Rio Negro- Mafra." 

7 .28. Emenda n~' 84, de Plenário 

Liga.ções: 
Inclua-se: 
"Londrina- Cambé- Maringâ". 

7.29. Emenda n\'85, de Plenário 

PONTOS DE PASSAGEM: BR-386 
Sarandi - Nonoai - Porto Goio - En -
Chapccó- BR-282. 
UNIDADE DA FERAÇÀO: (RS-SC) 
EXTENSÀO: 130 kms. 

7 .30. Emenda~ 86, de Plenário 

Inclua-se a Ligação: (ruz Alta - Arroio 
do Tigre - Sobradinho - Candelária 
Santa Cruz do Sul. 

8. SINTESE 

S. I As Emendas de n~'s !li e 112 não são 
pertinentes ao Plano Nacional de Viação, ra~ 
zão pela qual são rejeitadas. 

8.2. As Emendas totalmente aprovadas 
são: 37- 40- 42- 46- 48- 49- 53- 54- 56- 59-
60-62- 63-64-65-66-67-69- 71- 72-

73-75-79-80-81-82-84-85-86-90-95 
-96-97-99-100-101-102-103-104-105 
~ 106- 107- 108- 109, no total de 44 emen­
das. 

8.3. A Emenda n9 77 é aprovada em par­
te. 

8.4. As Emendas n9s 50, 87 e 88 (englo­
badas em uma única Subemenda) - 89 - 94 -
98, são aprovadas com as Subemendas de 
n9s ~T a 5-CT. 

8.5. As Emendas rejeitadas são as de n~'s 
23 a 36-38-39-41 • 43 • 44-45-47-51 ·52 
- 55 - 57 - 58 • 61 • 68 • 70 - 74 - 76. 78 - 83 -
91-92-93 -IIO-Ill-112e 113, no total de 
40 emendas. 

8.6. RESUMO: 

8.6.\.Emendas aprovadas totalmente.... 44 
8.6.2 Emenda aprovada parcialmente... I 
8.6.3.Emendas aprovadas com Subemendas 6 
8.6.4.Emendas rejeitadas... 40 
8:6.5.Emendas da Comissão de Transportes 22 
8.6.6.TOTAL DE EMENDAS... 113 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973. - Alexandre Costa, Vice-Presidente 
nO exercício da Presidência- Virgílio Távo-

ra, Relator - Lenoir Vargas - Dinarte 
Mariz- Luiz Cavalcante. 

ANeXO AO PARECER 
N' 250, DE 1973 
(Rda\ór\o Par~ia\) 

Da Comissão de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas, sobre as 
Emendas apresentadas ao Projeto de Lei 
da Câmara n\"1 26, de 1973 (n~' 1.143)73-
na Câmara dos Deputados), que .. aprova 
o Plano Nacional de Viação, e dá outras 
providências- na parte da Relação Des­
critiva das Rodovias." 

Relator: Sr. Dinarte Mariz. 

Volta ao exame desta Comissão o presen­
te projeto, em virtude de emendas apresenta­
das em Plenário. 

No setor que nos coube relatar - Rela­
ção Descritiva das Rodovias do Sistema Ro­
doviârio Nacional- foram apresentadas vá­
nas emendas, conforme quadro anexo. 

Quadro anexo ao Parecer da Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públi­
cas, na parte referente a Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Nacio­
:lal 

Senadores 
I. Accioly Filho: 
2. Adalberto Senna: 

N~' das Emendas 
48-54-66-67-82-83-84-89-91-92-93-94-95-107 
70-113 

3. Alexandre Costa: 
4. Amaral Peixoto 
5. Antônio Carlos: 
6. Carlos Lindenberg: 
7. Cattete Pinheiro: 
8. Celso Ramos: 
9. Clodomir Millet: 

10. Daniel Krieger: 
11. Dinarte Mariz: 
12. Emival Caiado: 
13, Franco Montara: 
14. Heitor Dias: 
15. Helvídio Nunes: 
16. Guido Mondin: 
17. João Celofas: 
18. Josê Augusto: 
19. José Sarney: 
20. Leandro Maciel: 
21. Lourival Baptista: 
22. Luiz Cavalcante: 
23. Milton Cabral: 
24. Nelson Carneiro: 
25. Ney Braga: 
26. Or\ando Zancaner: 
27. Osires Teixeira: 
2S". Paulo Tôrres: 
29. P~trõnio Portella: 
30. Saldanha Derzi: 
31 . Vasconcelos Torres: 
32. Virgílio Távora: 
33. Tarso Dutra: 

87 

48-64-69-85-98 
28-75 
113 
63 
46-99-102 
55-86-108 

80 
2CT-!3CT 

113 
24-25-51-1C9 
23-32-42-4 7-50-88-97-103 
55-86-108 
49-90 
52-59-65 
96 
72 
39-57-73-74 
71-101 
38-45-56-110 
27-30-60-105 
4 3-54-66-67-82-8 3-84-89-91-92-93-94-9 5- t 07 
113 
29-31-36-8 >100-!06 
lll-112 
42-47-50-811-97 
37-44-53-58-62-68 
78-79 
14CT-15CT-16CT-I 7CT -!8CT-19CT -20CT-21CT 
22CT 55-85-108 

No exame dessas proposições foram 
observados os princípios do projeto ori­
ginal. Após amplamente estudadas e ouvi­
dos os seus eminentes Autores, foram fixa­
dos critérios ql)e nos levaram a opinar pela 
aprovação das seguintes emendas n\"'s 37, 40, 
42, 46, 48, 49, 50, 53, 54, 56, 59, 60, 62, 63, 

64, 65, 66, 67, 69, 71, 72, 73, 75,77 alínea, 
19, 80, 81, 82, 84, 85 e 86 e pela rejeição 
demais emendas referentes à 2.2.2. - Rel 
ção Descritiva das Rodovias do Sistema R 
doviário Federal. 

Sala das Comissões, em 20 de junho , 
1973. - Alexandre Costa, Vice-Preside\1 
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no exercício da Presidência - Dinarte Ma­
riz, Relator - Lenoir Vargas - Virgílio 
Támra. 

ANEXO AO PARECER 
N'250, DE 1973 

(Relatório Parcial) 

Da Comissão de Transportes, Comu­
nicação e Obras P•íblicas sobre as Emen­
das de Plenário, apresentadas ao Projeto 
de Lei da Câmara n~' 26, de 1973 (n~' 
1.143-B/73, na origem), que "aproVa o 
Plano Nacional de Viação e dá outras pro­
vidências, na parte referente à Relação 
Descritiva das Ferrovias." 

Relator Parcial: Sr. Lenoir Vargas 

Volta a esta Comissão o Projeto de lei que 
trata do Plano Nacional de Viação, agora 
para exame das 91 emendas de Plenário. 

Designado relator da parte referente à fer­
rovias do Plano Nacional de Viação cabe­
me, também, emitir parecer sobre as emen­
das que digam respeito ao item 2.2.2., Rela­
ção Descritiva das Ferrovias Nacionais. 

Foram apresentadas onze emendas, de nú­
meros 87 a 95 e ainda a de número 113. 

Apreciemos, pois, uma a uma. 

Emendas nqs 87 e 88 

De autoria ·do eminente Senador Alexan­
dre Costa visa a Emenda n9 87 alterar a reda· 
;ão da Relação Descritiva das Ferrovias no 
~ue refere ao ponto terminal da EF 225. No 
ugar da Capital de São Luiz, pelas razões 
~ue recomendam a justificação da emenda, 
::leseja o autor que o porto de Itaqui seja o 
>onto final em território maranhense da 
eferída ferrovia. 

É pretensão respeitável quando assistimos 
.o congestionamento do tráfego terrestre 
m quase todas as capitais dos Estados bra­
ileiros. Havendo, como há, no caso do Ma­
anhào a alternativa de ltaqui, situado a 
oucos quilômetros de São Luis, e já estan­
o ligados ambos os pontos à EF 225, meu 
arecer é favorável à mudança de terminal 
a forma da subemenda que apresentarei, 
proveitando as luzes da emenda n9 88. 
A Emenda n9 88 do nobre líder Petrônio 

::>rtella e do ilustre Senador Helvídio 
unes versa também a EF-225 e tem por 
1alidade "fixar pontos dessa ferrovia que 

acha em trãfego". A menção de pontos 
termediários não afetará a identificação 
1 EF 225; pelo contrário, explicitará. Co­
o fomos a favor da alteração proposta na 
nenda n'-' 87, também o somos com refe-
1cia à de n9 88, mas desde que ajustada à 
bemenda que servirá aos dois propósitos, 
ujo texto é o seguinte: 
SUBEM'ENDA N9 às emendas n9s 87 
:s: 
3.2.2 - Relação descritiva das Ferrovias 
P. N. V. 

Ferrovias Transversais 

Onde se lê: 
'EF 225- EF Cabedelo- João Pessoa 
) Teresina- São Luís~'. 

Leia-se: 
"EF - Cabedelo - João Pessoa - Ent. 

cjEF 101 Souza- Ent. c/EF-1 16- Cra~ 
teus - Castelo - Altos - Teresina - Ita~ 
qui 

Emenda p9 89 

De autoria dos Senadores Ney Braga e Ac­
cioly Filho, objetiva a emenda incluir como 
ponto de referência na EF 277 a cidade de 
Cascavel, assim como, num parênteses de­
pois de Foz: do Iguaçu, a palavra ltaipu. 

O pare'cer é favorável com exclusão da pa 
lavra entre parênteses (ltaipli) pois que não 
há precisão sobre a localização, e os autores 
desejaram, apenas, fazer uma alusão impor­
tante, como poderiam tê·1o feito na EF 369 
nas proximidades de Porto Mendes. 

Aprovo a emenda com exclusão da pala­
vra entre parênteses (Itaipó), oferecendo a 
subemenda. 

Subemenda 

EF 277 - Paranaguá - Curitiba - Eng9 
Bley - Guarapuava - Cascavel - Foz do 
Iguaçu, 

Emenda p9 90 

De autoria do Senador João Cleofas, visa 
a reinclusão no PFN de ferrovia considera­

•da anti~econômica. 
Como algumas que foram reconsideradas 

pela Câmara, face à justificativas de nature­
za econômica, isto é, uma ligação que mere· 
ce um reexame, quanto sua valía no atual 
estágio do desenvolvimento nacional, esta 
ferrovia merece nova oportunidade. O pare­
cer é favorável a reinclusão do trecho na Re­
lação Descritiva observadas as normas de re­
dação usadas pelo projeto. 

Emenda n9 91 

A Emenda n'~ 91 é a repetição da Emenda 
nQ 43 apresentada na Câmara dos 
Deputados pela bancada do Paraná. 

A justificativa é a mesma não surgindo 
qualquer fato novo que possa ensejar êxito 
na sua inclusão pelo Senado, face à rejeição 
preliminar da outra Casa. 

O parecer pelas razões apontadas na Câ­
mara é pela rejeição. 

Emenda n9 92 

Ê a repetição da Emenda no;. 45 apresenta~ 
da sem êxito na Câmara dos Deputados, 
com exclusão da parte final da justificativa. 

Ocorre com esta emenda o mesmo que 
mencionamos quanto a de n'? 91. O parecer é 
pela rejeição. 

Emenda q9 93 

Também a emenda nl' 93 é repetição da 
Emenda n~> 42 apresentada pela bancada do 
Paraná na Câmara dos Deputados. 

As razões que informaram a rejeição das 
emendas anteriores também persistem para 
esta. Deve-se ressaltar o zelo da bancada pa­
ranaense, quer na Câmara, quer no Senado, 
pois que do ponto de vista de sua posição fo­
ram as proposições muito bem lançadas. 

O parecer é pela rejeição da emenda. 

Emendanl'94 

A Emenda em epígrafe, como as anterio­
res, reproduz o que o Paraná, pela sua ban­
cada, propôs na Câmara dos Deputados, 
através da Emenda n~>44. 

Embora a justificativa sendo a mesma, ela 
impressiona pelo volume de produção a ser 
transportada, partindo das regiões alta~ 
mente produtoras do Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina e Paraná. 

Verificando-se o mapa dos três Estados 
sulinos fica evidente um vasio enorme, da 
malha ferroviária a qual desampara a fron­
teira norte do Rio Grande do Sul, o extremo­
Oeste de Santa Catarina e o Sudoeste do Pa· 
raná. 

Se a estatística apresentada referente ao 
Sudoeste do Paraná impressiona pela massa 
da produ~ão, deve~se triplicar a menção, ao 
considerarem-se as zonas geo-econômicas 
catarinense e gaúcha, já mencionadas. Deve­
mos criar rhais uma oportunidade para que 
a Câmara reconsidere sua posição, e para tal 
o relator apresenta, com objetivos semelhan~ 
tes aos da Emenda n9 94, uma Subemenda, 
para um traçado ferroviário que buscará o 
escoamento da produção através da alter­
nativa dos portos de São Francisco do Sul e 
Paranaguá. Melhor por São Francisco, da· 
do o acúmulo de tráfego no porto de Parana­
guá, na situação atual e na sua destinação fu­
tun,L 

A subemenda ê a seguinte: 

Subemenda N9 

Inclua-se: 

EF-486 -Jjuí- Palmeira das Missões­
Chapecó- Pato Branco~ Porto União. 

Emenda N9 95 

A ferrovia pretendida pela emenda, e que 
se classificará como ligação, constitui trecho 
razoável que merece ser estudado, pois é da~ 
queles que penetram o oeste brasileiro atra­
vés do terminal de Dourados. 

Por outro lado, de certa forma completa a 
malha ferroviária abrangida pelas EF-369 e 
EF-481. 

Sou. assim, a favor da emenda. 

Emenda Nq 113 

A história da Estrada de Ferro Madeira­
Mamoré constitui uma saga admirável pelo 
que representou na época de sua vivência 
pioneira. 

Fatores de moderna concepção sobre vias 
de comunicação levaram-na aos poucos, por 
razões diversas, de uma posição pouco favo­
rável. para a erradicação. 

Em I 966, foi transferida para o Exército 
Nacional a responsabilidade de seu tráfego, 
deixando de integrar o plano ferroviário bra­
sileiro. Condenada à supressão, daria lugar 
a uma rodovia, mas ainda, assim, no seu pe­
ríodo de recesso iria servir de apoio aos que 
trabalhariam as rodovias substitutivas. 

Fazia o decreto presidencial de 1966, en­
tre outras afirmações as seguintes: "Conside­
rando que a Estrada de Ferro Madeira·Ma­
moré, por ser linha férrea antieconômica, 
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deverá ser suprimida, tão logo se construa a 
rodovia federal substitutiva; 

Considerando que a construção da Rodo­
via Substitutiva necessitará da ferrovia exis­
tente para suprimentos de materiais destina­
dos aos trabalhos rodoviários; 

Considerando que ao Ministério da Guer­
ra está cometida a construção das rodovias 
Porto-Velho-Abunã e· Abunà-Guajará Mi­
rim, decreta: 

Art. !9 Entra em processo de erradica­
ção, a partir da publicação do presente de­
creto, a Estrada de Ferro Madeira-Mamo­
ré." 

Os parágrafos seguintes tratam da forma 
como se processará a erradicação, sempre 
subordinada à construção da rodovia substi­
tutiva. 

O Artigo 2" do Decreto estabelece que 
''ficam o MVOP e o Ministério da Guerra 
autorizados a celebrar convênio regulando a 
utilização, pela Diretoria de Vias de Trans­
porte, desse último Ministério, do acervo pa­
trimonial e do pessoal da EFMM, no prosse­
guimento dos trabalhos de construção do 
trecho da BR-319, substitutiva dessa ferro­
via, e do trecho Cuiabá-Porto Velho, da BR-
364, a cargo da Diretoria de Vias de Trans­
porte." 

E o Artigo 3~> dispõe: "enquanto não ter~ 
minada a construção da rodovia substitu­
tiva, a Diretoria de Vias de Transporte aten­
derá às necessidades do transporte da re­
gião, nas condições que serão estabelecidas 
no convênio a que se refere o artigo 2"'." 

A rodovia substitutiva, pelo projeto em 
exame, está constituída pelas BR-425 e BR-
364, cujas terras num raio de IOO quilôme­
tros, "são declaradas indispensáveis à segu­
rança e ao desenvolvimento nacionais". 

As informações são de que as rodovias es­
tão implantadas, substituindo a ferrovia, e a 
justificativa da emenda tambêm o afirma, 
quando formula a comparação com as gran­
des vias do transporte nacional Rio-São 
Paulo-Belo Horizonte. 

Na longa e brilhante justificativa do ·•res­
tabe\ecimento do tráfego" da ferrovia Ma­
deira-Mamoré, e sua reinclusão no Plano 
Nacional de Viação, os autores da emenda 
cOmovem a qualquer brasileiro que tenha 
olhos e· coração para as epopéias de conquis­
ta e desbravamento do território pátrio. 

Excluindo o fato de a erradicação da fer­
rovia já se encontrar em fase sobremodo 
adiantada, o presente projeto que estabelece 
o Pl-ano Nacional de Viação, não cogita, na 
sua sistemática, de obrigar o tráfego em 
qualquer ferrovia. 

A Relação Descritiva das Ferrovias é 
enunciativa apenas, não tem o condão de 
forçar o tráfego de qualquer ferrovia nele in­
cluído. 

Isto não o deseja a emenda n"' 13. 
Como está redigida a ernenda, não se deve 

incluí-la no projeto em exame. 
Meu parecer é pela sua rejeição. 
Resumindo opinamos pela r~eição das 

emendas n9s 91, 92,93 e 113; pela aprovação 
das de n~>s 90 e 95 e com subemenda, as de 
n'~s 87, 88, 89 e 94, com seguinte redação: 

a) SUBEMENDA N• I :__ CT (RP) às 
emendas nYs 87 e 88: 

Onde se lê: 
"'EF-225- EF Cabedelo- João Pessoa 

( ... ) 
Teresina- São Luís. 

Leia-se: 
"EF-225 - Cabedelo - João Pessoa -

Entron. c/EF-101 - Souza - Entron. 
cjEF-\16- Crateús- Castelo- Altos­
Teresina -ltaqui." 

b) SUBEMENDA N• 2-CT (RP) à 
emenda n'~ 89: 

Onde se lê: 
"EF·277 ·- Paranaguá - Curitiba -

Eng'~ Bley - Guarapuava - Foz do Igua­
çu." 

Leia-se: 
"EF-277 - Paranaguá 

Eng'~ Bley - Guarapuava 
Foz do Iguaçu." 

Curitiba 
Cascavel 

c) SUBEMENDA N• 3 - CT (RP) à 
emenda n~" 94: 

"'Inclua-se: 
EF-486- ljuf- Palmeira das Missões­

Chapecô- Pato Branco- Porto União," 
Sala das Comissões, em 20 de junho de 

\973. - Alexandre Costa, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência - Lenoir Var-
1'l'as, Rel<.~tor - Virgílio Távora - Dinarte 
Mariz. 

ANEXO AO PARECER 
N• 250, DE 1973 

(Relatório Parcial) 

"Da Comissão de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas, sobre o Proje­
to de Ui da Câmara n"' 26, de 1973 (n~' 
1.143-8/73 rra origem), que ''aprova o 
Plano Nacio11al de Viação, e dá outras 
pro,·idências" - Relações Descritivas 
dos Portos, Hidrovias e Aeródromos, 
itens 4.2, 5.2.1 e 6.2 do Anexo. 

Relator: Sr. Alexandre Costa 

Retorna a esta Comissüo o presente proje­
to, para apreciação das emendas apresenta­
das em Plenário, nYs de 96 a 109, referentes 
ao setor que nos cabe relatar. 

Tendo em vista as diretrizes estabelecídas 
no item 5 do parecer preliminar, opinamos 
pela aprovação das seguintes emendas n9s 
96, 97, de 99 a 109 e 98 com subemenda: 

Subemenda n'~I-CT (RP). 
4.2- Relação Descritiva dos Portos do 

Plano Nacional de Viação. 
Inclua-se entre os de n"' 68 (ITAJAI) e 69 

(IMBITUBA): 
"FLORIANÔPOLIS 
INHATOMIRIM" 
É o parecer. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973. - Virgílio Távora, Presidente even­
tual - Alexandre Costa, Relator - Dinarte 
Mariz - lenoir Vargas. 

PARECER N• 251, DE 1973 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Alexandre Costa 

Retoma a esta Comissão o presente proje­
to para apreciação dâs 113 emendas apresen­
tadas em Plenário. 

2. No nosso Parecer preliminar, n"' 
197 j73, tivemos a oportunidade de salientar 
qJe "a proposição em exame não estabe­
leceu qualquer obrigatoriedade de drspesas 
com a construção de obra nela relacionada". 

3. A Comissão de Constituição e Justi­
ça, examinando as referidas emendas, assim 
se expressa: 

"Daí por que a Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públicas, 
do Senado, no substancioso parecer ofe­
recido, afirma que é "mister introduzir, 
após estudos econômicos" (letra f do art. 
3'~) a expressão: "que se ajustem às 
peculiaridades locais", que lhe completa 
o texto. 

Ainda na parte normativa, apesar da 
antecipação que, longe de significar inva­
são da seara desta, mostra o desvêlo com 
que se houve a prefalada e douta Comis­
são no apreciar a matéria em exame, im­
põe-se seja expurgada do projeto a parte 
final do art. 9'i', exatamente a expressão 
"cabendo ao Conselho Nacional de 
Transportes proceder às revisões e altera­
ções necessárias", 

Realmente, ao definir a competência 
da V nião para o estabelecimento do Pia· 
no Nacional de Viação, que a lei atual~ 
o projeto afirma passível de revisão df 
cinco em cinco anos, quer a Cartc 
Magna que as alterações, julgada~ 
necessárias no decorrer ou após o tér 
mino do próprio qüinqüênio, ocorran 
em obediência à norma de igual cate 
goria." 

Há de ser suprimido do projeto de I~ 
nç 26, de 1973, pois, a expressão que fer 
a Constituição vigente, em outras paiE 
vras, que inadvertidamente subtrai d 
Poder Legislativo a competência par 
participar, inclusive das reversões 
alterações do processo de elaboração d 
Plano Nacional de Viação. 

Ã proposição foram tempestivamenl 
apresentadas 113 (cento e treze) eme1 
das, das quais 22 (vinte e duas) perante 
Comissão de Transportes e 91 (noveil' 
c uma) em Plenário. 

Começo por destacar que a predi 
Comissão a todas acolheu, incidentes s 
bre as partes normativa e descritiva, f a 
que não exclui o seu exame pela Com 
são de Constituição e Justiça. 

Do total de emendas, 19 (dezena' 
versam sobre a parte normativa propr 
mente dita, 2 (duas) sobre o Anexo e 
(noventa e duas) sobre a parte descriti1 
sendo que, dentre aquelas, 7 (sete) já I 
ram consideradas pela ilustrada Com 
são de Transportes, e às quais a de Co1 
tituicão e Justiça, nos limites da s 
competência, dá o competente avaL 

Cumpre apreciar, portanto, as 
(treze) restantes recolhidas em plenâri1 

As de n9s 23, 24 e 25, objetivand1 
acréscimo às letras f e ·i do art. 3"', da 
pressão: "que se ajustem às peculiari 
deslocais", em virtude da emenda a 
Jhida pela Comissão de Transpor 
estão prejudicadas. 

A emenda de n"' 26 adita ao texto 
art. 59 as expressões: "contorno e ro 
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vias substantivas de ramais anti­
economicos" e "em relação à política de 
integração", adições que têm respaldo 
em Portaria Ministerial e que estão con­
forme à orientação que preside a ela­
boração deste parecer. E mais, a emenda 
modifica para imperativa a forma 
facultativa da norma 

Pela aprovação. 
As emendas de nYs 27 e 28 recaem so­

bre o caput do art. 9Y. Ambas perseguem 
escoimar o projeto da inconstituciona­
lidade anteriormente apontada, razão 
pela qual as considero prejudicadas. 

A última, entretanto, acresce atribui­
ções ao Conselho Nacional de Transpor­
tes, cujo exame de mérito escapa a esta 
Comissão. 

Pela prejudicialidade com relação ao 
caput de ambas as emendas, e pela apro­
vação da parte restante da de n"' 28. 

Aumentar encargos aos deferidos ao 
Conselho Nacional de Transportes, no 
estabelecer a sistemática da implantação 
e planejamento do PNV, é o objetivo da 
emenda n~' 29. através do acréscimo de 
mais um parágrafo ao art. 911 • Não res­
tringe; ao contrário. amplia~lhe as atri­
buições. 

Pda aprovação. 
A emenda de n"' 30 trata de matéria já 

disciplinada na parte final da de n~' 28, 
que foi aprovada. 

Em conseqUência está prejudícada. 
A emenda de n9 31 visa acrescentar 

dois parágrafos ao art. I O. Quanto ao 
primeiro, peltt aprovação. Com relação 
ao segundo, que seria o 5"' do art. 10, fere 
o ~ 1"', art. 65, da Constituição. Pela 
inconstitucional idade. 

A emenda n"' 32 cogita de modificar e 
adicionar palavras aos art. 13 e 15 do 
projeto, sem desfigurar-lhes o sentido, 
mas colimando mais rápida distribuição 
do Fundo Rodoviário Nacional. 

Pela aprovação. 
A émenda n~' 33 procura acrescentar 

parágrafo ao art. 14 do Decreto-lei n"' 
61,de21 de novembro de 1966. 

Pda aprovação. 
Por último, a emenda de n~' 1/0, pelas 

mesmas razões da de n11 JO, está preju­
dicada. 

No que c...,,,~.:erne às emendas de n"'s 34 
e 35, ambas incidentes sobre o Anexo ao 
PNV, que amplia o elenco de acesso e fi­
xa norma de proteção às populações das 
cidades de mais de dez míl habitante$, 
respectivamente, pela aprovação." 

t. Acompanhando o parecer da Comis­
, de Constituição e Justiça, opinamos pela 
aprovação, e, pela rejeição das emendas 

:! referidas, ou seja, as emendas de n9s 23-
25-27-28-30-31 e a den"' 110. 

Quanto às demais emendas apresenta­
aos itens 2.2.2 (Rodovias) 3.2.2 (Ferro­
), 4.2 (Postos) e 6.2 (Aeródromos), do 
:xo referentes as Relações Descritivas 
vias e Estações Terminais ao Plano Na­
la! de Viação, cujo mérito compete à Co­
:ào de Transportes examinar, acom­
'lamos também o parecer deste órgão. 

Sala das Comissões, em 22 de junho de 
1973. - Virgílio Távora, Presidente, em 
exercício - Alexandre Costa, Relator -
Milton Trindade - Ruy Carneiro- Geraldo 
Mesquita - Wilson Gonçah·es - Lourival 
Baptista - Dinarte Mariz - Cattete Pinhei­
ro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrre•) -
Foi a seguinte a conclusão dos pareceres: 

- Na Comissão de Constituição e Justiça 
- pela constitucionalidade e juridicidade 
das de n<1s I a 22 CT; 26, 29, 31 ( 1• parte), 32 
a 109 e 111 a 113 de Plenário; pela incons­
titucionalidade da segunda parte da emenda 
n"' 31 de Plenário; pela rejeição das demais 
emendas. 

- Na Comissão de Transportes, Comu~ 
nicações e Obras Públicas - favorável às de 
"" 37, 40, 42, 46, 48, 49, 53, 54, 56, 59, 60, 
62,63,64,65,66,67,69, 71, 72, 73, 75, 77(11 
parte), 79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 90, 95, 96. 
97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 
108 e 109; 

Favorável, com subemenda, às emendas 
nQs 50 (aditiva), 87 e 88, 89, 94 e 98 (subs­
titutivas); 

Pela rejeição das demais emendas. 

A Comis.são de Finanças acompanha o 
parecer da douta Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Completada a ·mstruçào da matéria, passa­
se à votação. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pou1o Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Paro 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, minha presença nes­
ta tribuna e para exaltar o trabalho das 
Comissões tecnicas. Ao contrário do que 
tem acontecido nos projetos oriundos doPo­
der Executivo, em que quase não são aceitos 
emendas, agora, a douta Comissão de Trans­
portes, tendo como Relator o nobre Se­
nador Virgilio Távora, admitiu, pelo que V. 
Ex• acaba de ler, 44 emendas integralmente; 
aceitou uma em parte e seis outras com 
subemendas. É um recorde a que não estáva­
mos _.costumados. Geralmente, a palavra 
oficial era decisiva. O Congresso quase que 
homologava o que os técnicos elaboravam 
nos seus gabinetes, sem o contato com a 
realidade política. 

Este projeto pode ter defeitos, como todas 
as leis humanas, mas realmente acudiu às 
solicitações feitas, e o grande número de 
emendas aprovadas demonstra exatamente 
·isto: que os apelos dos que interpretam os 
sentimentos das populações deste País 
encontraram eco no seio das Comissões 
técnicas. 

Quero ressalvar, ainda, que havia apresen­
tado uma emenda ao artigo 9"' do projeto 
que, tal como viera da Câmara, era flagran­
temente inconstitucional. 

O art. 99 dizia; 

"O Plano Nacional de Viação será, 
em princípio, revisto de 5 em 5 anos, 
~abendo ao Conselho Nacional de 
rransportes proceder às revisões e alte­
rações necessárias" 

Ora, pela Const1tu1ção, é privativa do 
Congresso Nacional a elaboração dos pla­
nos quinqüenais e nacionais. 

Apresentei a Emenda n9 27, que a Comis­
são de Constituição e Justiça, ainda aí, 
achou que não podia prevalecer, e achou 
bem, Sr. Presidente. 

A Emenda n"' 27 dizia: 

"O Plano Nacional de Viação será 
revisto, de 5 em 5 anos, pelo Congresso 
Nacional, independentemente de revi­
sões e alterações propostas pelo Con­
selho Nacional de Transportes." 

A Comissão de Constituição e Justiça não 
admitiu nem a proposta e julgou inconstitu­
cional a emenda. 

A Comissão técnica, de que foi Relator o 
nobre Senador Virgílio Távora, deu a reda­
ção conveniente, dizendo: 

"0 Plano Nadonal de Viação será, 
..:m princípio, revisto de 5 em 5 anos." 

Revisto por quem? 
Está na Constituição: pelo Congresso 

Nacional. 
Eram estas, Sr. Presidente, as palavras 

a,ue desejava çroferir, nesta oportunidade, 
congratulando~me com os colegas que estu­
daram a matéria. (Muito bem!) 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Com a palavra o nobre Senador Virgílio Tá~ 
vora. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do ora~ 
dor.)- Sr. Presidente, apenas duas palavras 
para mostrar ao ilustre líder da Minoria 
que, justamente, não há casos pré-concebi­
dos no julgamento, pela Maioria, das pro­
posições que aqui chegam. 

As emendas eram justas, eram certas. 
Os Relatores parciais, os nobres Sena­

dores Dinarte Mariz, Lenoir Vargas, 
Alexandre Costa, e o Relatar-Geral, que 
aqui fala, verificando a procedência das pro­
posições submetidas às suas considerações, 
aprovaram mais da metade das emendas. 

Eram estas as explicações que tínhamos a 
dar, obedecidos os critérios que têm, tecni­
camente, de presidir a uma avaliação de juí­
zo como esta. (Muito bem!) 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Pre· 
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Com a palavra o nobre Senador Dinarte 
Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ -(Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presiaente, Srs. Senadores: 
A~as.. 'Oara registrar a observação feita 

pelo n:ebre Senador Nelson Carneiro e, ao 
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mesmo tempo, transmítír a S. Ex• que no 
estudo feito - fui o Relator do Plano 
Rodoviário -tivemos qi;e nos cingir muito 
à orientação do projeto enviado pe\o Gover­
no. Devo dízt:r, para fazer justiça, que o Exe­
cutivo nos mandou uma proposição muito 
liberal, qu(! dava oportunidade a que todos 
nós, das nossas províncias, pudéssemos estu­
dar o Plano Rodoviário Nacional dentro 
dos critéri()s adotados pelo Governo. Trans­
mito isso ao nobre Senador Nelson Carneiro 
para verificar que realmente não há diver­
gência entre a orientação governamental e o 
que fizemos nesta Casa. 

Fico satisfeito e ao mesmo tempo me 
congratuh, com o nobre Líder da Minoria 
por verifkar, mais uma vez, que o Senado 
da Repóbiica trabalha, cumpre o seu dever. 
Mas o Governo realmente está atento aos 
problemas oriundos das nossas províncias, 
dos nossos Estados. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras 
que desejava proferir. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
Em votação o projeto. 

Os Srs, Senadores que o aprovam quei· 
ram perrnanecet sentados. 

(Pausa.) 
Estâ aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
-\provado o projeto, passa-se à votação, em 

g'obo, das emendas de parecer- (avorável, 
entre elas incluídas a l' parte da Emenda n'il 
77, de plenário, e as da Comissão de 
Trarlsportes, Comunicações e Obras Públi­
cas. 

Sobre a mesa, requerimento que vai sey 
lido pelo Sr. \9·Secretário. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
No 103, de 1973 

Nos termos do art. 350, alínea c, do 
Regimento Interno: requeiro destaque, para 
rejeição aa Emenda OI' IS·CT ao Projeto de 
Lei da C::âmara n9 26, de 1913. , 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1913. 
-Virgílio Táyora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ti>rres) -
Aprovado o requerimento, fica rejeitada a 
Emenda o9 18, da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 

Sobte a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. !~·Secretário. 

É lido e aprovado o segoínte: 

REQUERIMENTO 
N9 104, de 1913 

Nos termos do art. 350, alínea c, do Regi­
mento Interno, rtqueiro destaque para rejei­
ção da Emenda o'i' 62 ao Ptojeto de Lei da 
Cãma,ra n'i' 26, <le \973. 

Sala das Sessões, ern 25 de junho de 1913. 
- Vítgílio Táv()ra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
Aprovado o requerimento, fica r~eitada a 
Emenda o<? 62, de Plenário. 

Votação das emendas que receberam pare­
ceres favoráveis de todas as Comissões, 
nelas incluída-s a primeira parte da Emenda 

n'il 77 de Plenãrio e as de Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públicas. 

Em votação as errtenda:s. 
Os Srs. Senadores que as apro\'am, 

queiratn permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
O SR.. PRE;S!OENTE (Paulo Tônts) -

Passa-se à votação, em g]obo, das emendas 
'que receberam parecer contrário de todas as 
Comissões. 

Em Votação as emendas. 
Os Srs. Senadores que as aprovam, quei· 

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­

Em votaçao a Emenda n'il 50, sem prejuízo 
da subemenda oferecida pela Comissão de 
Transportes. Comunicações e Obras Pübli· 
cas. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Em vota(;ão a subemenda, da Comissão d~ 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, à Emenda n" 50. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, quei· 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Pass<He à votação das· subernendas o fere~ 
cidas pela Cbmissão de Transportes, Comu~ 
nicações e Obras Públícas. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

t lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
W' lOS, de 1973 

Nos termos regimentais. solicito votação 
!m globo das subemendas apresentadas pela 
Comissão de Transportes às Emendas n"'s 
87, 88, 89, 94 e 98, de Plenãrio. 

Saia das Sessões, 25 de junho de 1973. -
Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Aprovado o requerimento, serão votadas, 
em globo. as subemendas ne\e referidas. 

Em votação as subemeridas. 
Os Srs. Senadores que aprovam a!. 

~ubemendas, queíram permanecer sentados. 
(Pnusa.) 

Estão a9rovadas. . 
AÇ~rovadas as subemendas, ficam preJt:· 

dicadus as re-Spectivas emendas. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -­

PasSa-se à votação das emendas de pareceres 
discordantes, . 

Sobre ·a mesa, requerírnento que vat st:r 
lido pelo Sr. \9-Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

q9 106. de 1973 

Nos termos regimentais, so\icito a vota­
cão em globo das emendas de pareceres 
discordantes n9s 26, 28, 29. 32, 33, 34, 35, 26, 
38, 39, 41, 41, 44, 45, 47, 51, 52, 55, 57, ;3. 
61, 68, 70, 74, 76, 2~ parte da emenda 71, 8, 
83, 91, 92, 93, lll. 112 e 1\3, e da\~ parte 
da emenda n,.. 31. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1973. -
Virgílio Ta\'ofl\. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
I\ provado o requerimento, passa-se à vota­
ção, em globo, das emendas nele referidas. 

Em votação as emendas. 
Os Srs. Senadores que aprovam as 

emendas, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estão rejeitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -

A. Presidência esclarece que a 2' parte da 
Emenda n'i' 3\, julgada inconstitucional pela 
Comissão de Constituição e Justiça, no! 
lermos regimentais, deixa de ser submetid~ 
ao Plenário. 

Concluída a votação da matéria com c 
seguinte resultado: "' 

Aprovados o Projeto, as Eme[ldas O'i's l ; 
17, 19 a 22, 37, 40, 42, 48, 49, 50, 53, 54, 56 
59, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 71, 73, 75, 79 
80, 81' 82, 84, 85, 86, 90, 95. 96, 97, 99, lO< 
101, 102, IOJ, 104, 105, 106, 107, 108, !09, 
1~ parte da Emenda n'i' 17 e as subemend~ 
às Emend.as n<:>s 50, 87, e 88, 89, 94 e 98 
·ejeitadas as demais Emendas. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PllESIDENTE (Paulo Torres) -

Suspendo a sessão por alguns minutos a1 
que se ultime a redação final do projel 
reoém-apro\'ado. 

Suspensa às 18 hmas e 45 minutos, a se 
são é reaberta às 18 horas e 50 minutos. 

O SR. !'RESIDENTE (P•ulo Tôn<S) · 
Sobre a mesa, a redação final das Emend 
do Senado ao Projeto de lei da Câmara 
26, de 1973, que será lida pelo Sr. \9-Secl 
túrio. 

f lid<l a seguinte: 

Da Comissão de Redação 
PARECER 

•' 25Z, de 19?3 

Redação final das emendas do Sena• 
ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 26, 
1973 (n9l.l43-Bf73, na Casa de origen 

RELATOR: Sr. Jose Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final1 
emendaS do Senado ao Projeto de Lei 
Câmara n• 26, de 1973 (n' 1.143·Bf73, 
Casa de origem), que aprova o Plano Na( 
na\ de Viação e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 19 
- Cattete Pínbeiro, Presidente - J 
Lin!loso, Relator- Ruy Carneiro - Wil 
Gonçahes. 

ANEXO AO PARECER 
N• 252, DE 1973 

Redação final das Emendas do Se1 
ao Projeto de Lei da Câmata n<1 l<í 
1973 (n'i' 1.143·8/13. na Casa de origf 

Emenda n9l 
( Corresponde à Emenda n9 l4·C 

{supressiva) 

Soprima-se o subi tem 6.3 do art. !v 
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Emenda n~' 2 
(corresponde à Emenda n9 15-CT) 

(aditiva) 

Dê-se à alínea f do art. 3~> a seguinte reda­
ção: 

Art. Jl' 

a) .... 

. . i).;;~. ~~~~~~ã~-d~s· ~bras referentes ao Siste­
ma Naciona\ de Viação, especialmente as 
previstas no Plano Nacional de Viação, 
deverão ser realizadas em função da existên­
cia prévia de estudos econômicos que se 
ajustem às pecutiaridades locais, que justi­
fiquem sua prioridade e de projetos de enge-
nharia final. ' 

Emenda n<? 3 
( corresponde à Emenda n~' 16-CT) 

(aditiva) 

Dê-se, à alínea 

redação: 

do art. 3~', a seguinte 

Art. 39 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . ' . . . 
a) ........ ···········:··········· 

••i) atendido o disposto na alínea f, tanto 
os investimentos na infra-estrutura como a 
operação dos serviços de transportes, reger· 
se·ào por critérios econômicos, ressalvam-se 
apenas as necessidades imperiosas ligadas à 
segurança nacional e as de caráter social, 
inadiáveis definidas e justificadas coma tais 
pelas autoridades competentes, vinculando­
se porém sempre aos melhores custos e leva­
dos em conta outras alternativas possíveis." 

Emendan"'4 
(corresponde â Emenda n"' 17-CT) 

Suprima-se a expressão do art. 99 ... 
··cabendo ao Conselho Nacional de Trans­
porte proceder às revisões e alterações neces­
s:Jrias. ·· 

Emenda nYS 
{corresponde à Emenda nY19-CT) 

No art. 18, alínea XIV: 
Onde se lé: ··BR-153/230" 
leia-se: '"BR-010-230'" 

EmendanY6 
(corresponde à Emenda n"' 37, 

de Plenário) 

ANEXO 
2.2.2. - Relação descritiva das Rodovias 

do S.R.F. Rodovias Radiais. 
Onde se lê: "BR-060 - Brasília -

Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí 
-Campo Grande- Fronteira com o Para­
guai." 

leia-se: 
"BR-060- Brasília- Anápalis- Goiâ­

nia - Rio Verde - Jataí - Campo 
Grande___: Maracaju- Bela Vista- (Fron­
teira com o Paraguai).·· 

Emenda nY7 
(corresponde à emenda nY2-CT) 

2.2.2. - Relação descritiva das rodovias 
'do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais 
Onde se lê: 

BR-!Ol Natal - João Pessoa ... São Jose 
do Norte- Rio Grande. 

Leia-se: 
BR-101 Touros - Natal - João 

Pessoa ... São José do Norte- Rio Grande 

Emenda n'~ 8 
(corresponde à Emenda nY 3-CT) 

2.2.2. - Relação descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais 
Onde se lê; 

BR·I04- Macau- Lages- Santa Cruz 
-Campina Grande- Caruaru -Maceió. 

Leia-se: 
BR·I04- Macau - Pedro Avelino -

Lages - Cerro-Corá - Ligação - Santa 
Cruz Campina Grande (PB) 
Caruaru(PE)- Maceió (Al). 

Emendan"'9 
(carresponde à Emenda n'112·ÇT) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais, 
Onde se lê: 

BR-110- Areaia Branca- Mossoró­
Augusto Severo - Patos - Monteiro 
Cruzeiro do Nordeste - Petrolândia 
Paulo Afonso - Ribeira do Pombal 
Alagoinhas- Entr. c/BR-324. 

Leia-se: 
BR-110- Areia Branca- Mossoró­

Governador Dix-Sept Rosado - Caraúbas 
- Patu- Brejo da Cruz - São Bento -
Sern1 Negra do Norte - Patos - Montei­
ro- Cruzeiro do Nordeste- Petrolândia­
Paulo Afonso- Ribeira do Pombal- Ala­
goinhas- Entr. c/324. 

Emenda n"'lO 
(corresponde à Emenda n"' 40, de Plenário) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Rodovias 
do S.R.F. 

Rodovias Longitudinais. 
BR-116- Fortaleza-( ... ) -)aguarão. 

Onde se lê: 
(. .. }"Rio de Janetro- Barra Mansa"( ... ) 

Leia·se: 
( ... )"Rio de Janeiro- contorno de Volta 

Redonda- Barra Mansa"(. .. ) 

Emenda nYll 
(corresponde à Emenda n"' 21·CT) 

Proceda-se às seguintes retificações de 
ordem técnica na Retação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal: 

a) Leia-se assim: 
BR-120- Araçuai- Capelinha- Gua­

nhães - ltabira - Nova Era - São Do­
mingos do Prata - Ponte Nova - Ubá -
Cataguazes-- Leopoldina- Providência -
Volta Grande- Bom Jardim- Forno. 

b) Leia-se assim: 
BR·\53 - Marabá - Araguaína 

Curupi- Ceres- Goiânia- ltumbiara­
Prata- Fruta]- São José do Rio Preto­
Ourinhos- frati- União Vitória- Porto 
União - Erechim- Passo Fundo- Sole­
d~de - Cachoeira do Sul - Bagé -
Ace,!!uá. 

c) Leia-se assim: 
BR-226 ~ Natal - Santa Cruz -

Currais Novos - Pau dos Ferros - Flo­
rânia - Jucurutu - Augusto Severo -
Janduír- Jaguaribe - Crateús - Teresina 
- Presidente Dutra - Grajaú - Porto 
Franco- Estreito- Araguaiana. 

d) Eliminar a longitudinal sem número 
citado logo após - BR-174. Aparece duas 
vezes- Ficar nas ligações . 

e) Última ligação: 
"Apucarana - lvaiporà Pitanga 

Guarapuava - União da Vitória - Porto 
União." 

0 BR·232 - Onde se lê: "Para­
námirim" 

Leia-se: "Parnamirim". 
~) BR-272 - Retirar o traço de união 

da palavra "GoioEre". 
h) BR·283 - em vez de (Argentina) 

colocar (fronteira com Argentina). 
i) Trocar "Vital Ramos" para "Vida! 

Ramos". 

Emenda nYI2 
(corresponde à Emenda nY 42, 

de Plenário) 

2.2.2 - Relação descritiva da:. Rodovias 
doS.R.F. 

BR-135 - São Luís ( ... ) - Belo Hori­
zonte 

Onde se lê: 
''Bom Jesus- Correntes- Barreiras" 

Leia-se: 
"Bom Jesus - Corrente - Cristalândia 

- Barreiras" 
BR-235- Aracaju-( ... )- Cachimbo 

Ohde se lê: 
'"Remanso- Caracol" 

Leia-se: 
'"Remanso - São Raimundo Nonato -

Caracol'' 
BR·407- Piripiri - ( ... )- Anagé (BR~ 

116) 
Onde se lê: 

"Piripiri- São Miguel do Tapuio- Pi~ 
cos" 

Leia-se: 
"'Piripiri - São Miguel do Tapuio 

Pimenteiras- Bocaina- Picos". 

Emenda n"'l3 
(correspondente à Emenda o9 46, 

de Plenário) 

Modifique~se para o seguinte o traçado da 
BR-226 do Sistema Rodoviário Federal do 
Plano Nacional de Viaçào

1
: 

Natal- Santa Cruz- Currais Novos­
Pau dos Ferros - Jaguaribe - Crateús -
Teresina - Caxias - Presidente Dutra -
Gra.iaú- Porto Franco - Entroncamento 
BR-153. 

Emenda n"'l4 
(corresponde à Emenda nY 48, 

de Plenilrio) 

Corrija-se, no quadro 2.2.2 - Relações 
Descritivas das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal - Rodovias Transver· 
sais: 

BR-285- Jnidades da Federação. 
SC-RS. 
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Emenda n'i' 15 
(corresponde às Emendas n'i's 8 CT­

e 49 de Plenário) 

BR-3\6- Belém- Capanema- Perito­
ró - Teresina - Picos - Parnamirim -
Cabrobó - Floresta - Petrolândia - Pal­
meiras dos lndios- Maceió. 

Ligação Floresta (BR-,316)- Cruzeiro do 
Nordeste (BR-232- 160 kms.) 

Emenda n'i' 16 
(corresponde à Emenda n'i' 5-CT) 

2.2.2 - Relação descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se...._ Outras Rodovias: 
"Macau - Jandaíra - João Câmara -

Natal". 

Emendan~' 17 
(corresponde à Emenda n9 53, 

de Plenário 

Anexo 
2.2.2 - Relação descritiva das Rodovias 

do Sistema Rodoviário Federal. 
Rodovias Diagonais 
Jndua-se: 
"BR-375 - Guaíra (BR-272) - Iguatemi ~ 

Amambai Ponta Porã (BR-463 e EF-270) -
Bela Vista (BR-060)- Caracol- Porto Mur­
tinho (BR-267)" 

Emenda n918 
(corresponde à Emenda n'i' 54, 

de Plenário 

2.2,2 - Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviãrio Federal. Rodovias 
Diagonais. 

Inclua-se: 
BR-378 - Relógio - Guaíra - Iguatemi -

Amambaí- Ponta Porà- Bela Vista do Mato 
Grosso. 

Emenda n'i' 19 
(corresponde à Emenda n., 7-CT) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Rodovia:; 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações .. 
"BR-402 - Entroncamento BR-135 -

Parnaíba (BR-343)- Granja- Itapipoca­
Umirim (BR-222). 

Emendan0?20 
(Corresponde à Emenda n'i' 1-CT) 

2.2.2 - Relação descritiva das rodovias do 
Sistema Rodoviãrio Federal. 

Onde se lê: 
B.R-405 Mossoró-Entroc: cfBR~Il6. 

Leia-se: 
BR-405 Mossoró-Jucuri-M ulungu-Apodi­

ltau-São Francisco do Oeste-Pau dos Fer­
ros-Rafael Fernandes-José da Penha-Ui­
rauna-Antenor Navarro-Marizópolis (BR-
230). 

Emenda n921 
(corresponde à Emenda n'i' 56, 

de Plenário 

2.2.2 - Ret:açãQ descritiva das rodovias do 
Sistema Rodovlátio Federal. 

Onde se lê. 
"BR-408 ~Camp-Ina Grande- Recife 

Leia-se: 
"BR-408- Campina Grande- Ufubuzeiro 

-Limoeiro- Recife." 

Emenda n'i' 22 
(corresponde à Emenda nY 59, 

de Plenário) _ 

Ligações. 
BR-455. 
BR-381 - lpatinga ~ Acesita - Limoeiro • 

Revez do Belém - Vargem Alegre - Entre 
Folhas- BR-116. 

Emendan92J 
( corresponde à Emenda n'i' 60, 

de Plenário) 

2.2.2 - Relação descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações. 
Onde se lê: 

BR-459- Poços de Caldas~ Lorena (BR-
116). 

Leia-se: 
BR-459 - Poços de Caldas- Lorena (BR-

116)- Mambucaba (BR-101). 

Emendan9 24 
(corresponde à Emenda n9 63, 

de Plenário) 

2.2.2 • Relação Descritiva das Rodovias 
doS.R.F. 

Ligações. 
Inclua-se: 
"BR-468- Santa Cecília (BR-l 16)- Lebon 

Regis - Fraiburgo - Videira • Treze Tilias -
Catanduva- (BR-282)." 

Emenda nv 25 
{corresponde à Emenda nO? 64, 

de Plenãrio) 

Dê-se a seguinte redação às rubricas 
"Pontos de Passagem" e "Extensão", cons­
tantes do quadro 2.2.2 - Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal- Ligações. 

BR:470. 
Pontos de Passagem: Penha-Navegantes­

ltajaí-Luiz Alves - Blumenau-Curitibanos -
Campos Novos-Lagoa Vermelha - Nova 
Prata-Montenegro- BR-386. 

Unidade da Federatão: SC- RS. 
Extensão: 457. 

Emenda N0?26 
(Correspondente à Emenda n9 65, 

de Plenãrio) 

Ligações: 
BR-474 

Caratinga- Ipanema- Aimorés. 

Emenda ~'i'27 
{correspondente à Emenda n'i' 66, 

de Plenário) 

2.2.2- Relação descritiva das Rodovias 
Jo Plano Nacional de Viação. 

Ligações: 
Onde se lê: 

BR-477- Canoinhas- Blumenau 
Leia-se: / 

BR-477 - Ponta Grossa - Sao Mateus 
do Sul - Canoinhas - Papanduva - Blu­
menau. 

Emenda N928 
(correspondente à Emenda n'i' 67, 

de Plenário) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema RodoviãriO Federal. 

Ligações: 
Onde se lê: 

BR-480 - Pato Branco - Entroncamen· 
to c/BR-280 - São Lourenço do Oeste -
Xanxerê- Chapecó- Erechim. 

Leia-'se: 
BR-480- Pato Branco- Vitorino- En­

troncamento c/BR-280 - São Lourenço do 
Oeste- Xanxerê- Chapecó- Erechim. 

Emendll N• 29 
(correspondente-à Emenda n9 69, 

de Plenãrio) 

No quadro 2.2.2. - Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Fe­
deral- Parte referente a .. Ligações": 

Dê-se à rubrica referente a BR-486 a se· 
guinte redação: 

.. ltajaí - Brusque - Vidal Ramos 
Bom Retiro- BR-282-SC-450km" 

Emenda N930 
(correspondente à Emenda n'i' 4-CT) 

2.2.2.- Relação descritiva das rodovias 
do Sistema Rodoviário FederaL 

Ligações: 
Inclua-se: 

Outras rodovias: J ucurutu - Caicó -
Santa Luzia do Sabugy, ligando assim três 
gRs: 226. 427 e 230. 

EmendaN931 
(correspondente à Emenda n9 S~CT) 

2.2.2. - Relação descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
I nc!ua-se- Outras Rodovias: 
"Macau - Jandaíra - João Câmara -

Natal". 
to:menda N'i'3l 

(correspondente à Emenda n9 6-CT) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 
"Cristais (BR-116) - Morada Nova 

Jaguaretama- Nova Floresta (BR-122), 

Emenda N933 
(correspondente à Emenda n9 9-CT} 

2.2.2.- Relação descritiva das Rodovia~ 
doSRF. 

Ligações 
Inclua-se: 
.. Entroncamento c/BR-230 (P?tengi) -

Nova Olinda- Cqüo- Joazeiro do Norti 
- Entroncamento c/BR-1 16 (Brejo Santo)" 

Emenda N0?34 
{correspondente à Emenda n9 l 0-CT) 

Ligação BR-222- São Gonçalo do Ama 
rante- Paracuru. 

Emenda N93S 
(correspondente â Emenda n9 ll-CT) 

2.2.2.- Relação descritiva das rodovia 
do Sistema Rodoviãrio Federal. 
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Ligações 
lnclua~se: 
lguatu- (Entr. 122/308)- Canto Cedro 

- São José - Entr. c/BR~230 (Transama­
zônica). 

Emenda NY 36 
(Corresponde à Emenda n<:> 13-CT) 

2.2.2. - Relação Descritiva das rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 
"Entr. cj BR-427- Parelhas- Equador 

- Entr. c/230- Campina Grande- Reci­
fe." 

Emenda NY37 
(Corresponde à Emenda n'i' 71, 

de Plenário) 

2.2.2. - Relação descritiva das Rodovias 
do S.R.F. 

Ligações 
Inclua-se: 
"Piranhas- Paulo Afonso (BR-110 e BR-

234)" 

Emenda NY38 
(Corresponde à Emenda n9 72, 

de Plenário) 

Ligação da BR-101, Estância (SE) à ci­
jade do Conde (BA)- (Antiga Nacional da 
:osta). 

Emenda N~> 39 
(Corresponde à Emenda n~' 73, 

de Plenário) 

2.2.2. - Relaçào Descritiva das Rodovias 
loS. R. F. 

Ligações: 
Inclua-se: 
"Paulo Afonso (BR-110) Canindé do São 

:rancisço - Feira Nova - Cedro do São 
oào (BR-101)- Brejo Grande". 

Ernettda N9 40 
(Corresponde à Emenda n~~" 75, 

de Plenário) 

Inclua-se o seguinte na Relação· Descri­
va das Rodovias do Sistema Rodoviário 
ederal: 
Ligações: 
a) Entroncamento BR-259- ltapina­
aguaçu- Entroncamento BR-484 
b) Entroncamento BR·259 - Colatina 

-Unhares- Entroncamento BR-101 
c) Entroncamento BR-484 São 

'omingos - Barra de São Francisco· -
coporanga- Entroncamento BR-342 
d) Entroncamento BR-342- Ecoporan­
l- Mucurici- Montanha- Pinheiro-
1troncamcnto BR-101 
e) Entroncamento BR-458 - Canse­
eira Pena - Mantenópolis - Barra 

São Francisco - Nova Venêcia -
ltroncamento BR-342. 

Emenda N~~"41 

(Corresponde à I • parte da 
Emenda n"' 77, de Plenário 

Ligações 
Inclua-se o seguinte: 
"Macaé- Entroncamento com BR. 101 
Conceição do Macabú - Santa Maria 

Madalena -São Sebastião do Alto -São 
Sebastiào da Paraíba - Leopoldina {BR 
116eBR 120)." 

Emenda N"'42 
(Corresponde à Emenda n9 79, 

de Plenário) 

2.2.2. - Relações Descritivas das Rodo-
vias do S.R.F. 

Ligações 
Inclua-se: 
Barra do Piraí (BR. 116)- Santa Isabel 

- SantaRita de Jacutinga - SR. 267 
BR. 383- São João dei Rei (8R.265), 

EmendaN943 
(Corresponde à Emenda n"' 80, 

de Plenário) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Rodovias 
do S.R.F. 

Ligações 
lnclua~se: 
"São Felix do Xingu (BR-222 BR.l58) 

Gradaús- Araguacema (SR. 235). 

EmendaN944 
(Corresponde à Emenda n"' 81, 

de Plenário) 

2.2.2. - Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações. 
Jnclua-seo seguinte: 
a) Araguatins- Tocantinópolis 

Entroncamento BR.l53. 

b) Conceição do Araguaia - Couto de 
Magalhães- Entroncamento BR. 153. 

c) Miranorte (BR. 153)- Miracema do 
Norte- Tocantínia- Entroncamento BR. 
OI O. 

d) SantaTerezinha- Pium -Rosalân­
dia (BR. !53) - Porto Nacional - Ponte 
Alta do Norte (BR. 010). 

e) Dianópolis (SR. 010)- Natividade­
Peixe (BR. 242). 

f) Entroncamento BR !58- São Miguel 
do Araguaia- Porangatu (BR. 153)- San­
ta Tereza- Alto Paraíso (BR. 010)- Posse 
(BR. 020). 

g) Uruaçu (BR. 080)- Nique\ândia­
São João da Aliança(BR. 010) - Entron­
camento BR. 020. 

EmendaN"'45 
(Corresponde à Emenda n9 82, 

de Plenário) 

2.2.2. - Relação descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações: 
"São Luiz do Purunã - Rio dos Papa­

gaios - BR-316 - Eng~' Bley - Lapa -
Rio Negro- Mafra." 

Emendan"'46 
( Corresponde à Emenda n9 84 

de Plenário) 

2.2.2. - Relação descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações: 
Inclua-se: 
"Londrina- Cambê- Maringá." 

Emenda n"' 47 
( Corresponde à Emenda n"' 8S 

de Plenário) 

Inclua-se no Quadro 2.2.2. -
descritiva das Rodovias do 
Rodoviário Federal- Ligações: 

BR: 386 

Relação 
Sistema 

Pontos de Passagem: Sarandi - Nonoai 
- Porto Goio- En·Chapecó 

Unid. Federação:­
Extensão:-
BR: 282 
Pontos de PassaJtem: -
Unid. Federação: (RS-SC). 
Extensão: 130 kms. 

Emenda n9 48 
( Corresponde à Emenda n"' 86 

de Plenário) 

Inclua-se a legislação: 
Cruz Alta- Arroio do Tigre Sobradinho 

- Candelária- Santa Cruz do Sul. 

Emendan"'49 
( Corresponde à Emenda n"' 22.rT) 

- Proceda-se às seguintes retificações de 
ordem técnica na Relação Descritiva das 
Ferrovias do PNV. 

I) EF 225 - Suprima-se a sigla EF antes 
da palavra "Cabedelo". 

2) Fixar 
a ligação Baía de São Marcos - Carajás 

como a 
Diagonal: 
EF 315 - Baía de São Marcos - Serra 

dos Carajás. 
3) EF 493- Inverter a citação dos nomes 

lendo-se: 
Santa Rosa- Santo Angelo- Cruz Alta. 
4) Inverter a citação dos nomes da 

Ferrovia s/n"~ Governador Valadares -
Diamantina e dar-lhe a nomenclatura EF 
455- Diamantina- Goverador Valadares. 

. Emenda n9 50 
( Corresponde à Subemenda n"' a~CT 

às Emendas n"'s 87 e 88 
de Plenário 

3.2.2. - Relação descritiva das Ferrovias 
do P.N.V. 

Ferrovias Transversais 
Onde se lê: 

"EF, 225- EF Cabedelo- João Pessoa 
( .. ) -Teresina- São Luís''. 

Leia-se: 
"EF- 225- Cabedelo- João Pessoa­

Ent. c/EF !OI Souza- Ent cjEF-J J6-:­
Crateús - Castelo - Altos - Tere.sina -
Itaqui". 

Emenda n"' Sl 
( Corresponde à Subemend"a n"' 3·CT 

à Emenda n"' 89, de Plenário) 

Onde se lê: 
EF 277 - Paranaguá - Curitiba - Eng'i' 

Bley- Guarapuava- Foz do Iguaçu. 
Leia-se: 

EF 277 - Paranaguá - Curitiba - Eng"' 
Blcy- Guarapuava- Cascavel- Foz do 
Iguaçu. 
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Emenda n'i' 52 
( Corresponde à Emenda n'i' 90 

de Plenário) 

FERROVIAS DE LIGAÇÕES 

EF:418 
Pontos de Passa2em: Ribeirão-Barreiros 

(Entrocamento EF lO\) 
Unidades da Federação: PE 
Extensão: 56 
Superposi(:ào:-
EF:-
KM:-

Emendan'i'SJ 
(C.Jrresponde à Subemenda n9 4-Cf 

à Emenda n9 94, de Plenário) 

Inclua-se: 
EF 486- Jjuí- Palmeira das Missões­

Chapecó- Pato Branco- Porto União. 

Emenda n9 S4 
( Corresponde à Emenda n'i' 96 

de Plenário) 

3.2.2. - Relação descritiva das Ferrovias 
do Plano-Nacional de Viação. 

Inclua-se onde couber: 
- a ligação Maringá-Paranavaí 

Dourados (MT) 

Emenda n? SS 
( Corresp~nde à Emenda D'i' 20-Cf) 

Dê-se ao subitem 4. l.l do anexo a seguin­
te redação: 

4.LJ -"São considerados no Plano 
Nacional de Viação os porto's do Sistema 
Portuário Nacional constantes da Relação 
Descritiva 4.2 adiante". 

Suprimindo-se, em conseqüência, as suas 
díneas de a a d. 

Emenda n9 56 
(corresponde à Emenda n'i' 96, 

de P\enáfio) 

4.2 - Relação Descritiva dos Portos 
Marítimos, Fluviais e Lacustres do P .N .V. 

Inclua-se logo após o de n9 24- São Luís 
- ltaqui o seguinte: 

"25- Terminais "ferry-boat"São Luís­
ltaúna- MA- Baía de São Marcos" 

Emenda n9 57 
(corresponde à Emenda n9 97, 

de Plenário) 

4.2.- Relação descritiva dos Portos. 
(nclua-se- logo após a de n~' 30- Alto 

Parnaíba: 
"Santa Filomena-PI- Rio Parnaíba" 

Emenda n9 58 
(corresponde à Subemenda J1'i' 1-CT 

à Emenda n998, de Plenãrio) 

4.2. - Relação Descritiva dos Portos do 
Plano Nacional de Viação 

Inclua-se entre os de n9 68 (IT AJA f) e 69 
(IMBITUBA). 

''Florianópo\is 
lnhatomirim". 

Emendan'i'59 
( corresponde à Emenda n9 99, 

de Plen.ário) 

Acrescente-se, na relação descritiva dos 
portos marítimos, fluviais e lacustres do Pla­
no NaciOnal de Viação: 

Porto Franco-MA - RIO TOCAN­
TINS 

Emenda n960 
{corresponde à Emenda n9 lOO, 

de Plenário) 

Acrescente-se ao: 
4.2 - Re\ação <\escritiva dos portos 

marítimos, fluviais e lacustres do Plano 
Nacional de Viação: 

Pedro Afoilso no rio Tocantins 
Tocantinópolis no rio Tocantins 
ltaguatins no rio Tocantins 
Aruanã no rio Aragu<iia 
Couto Magalhães no rio Araguaia 

Emenda n961 
(corresponde à Emenda n'i' lO I, 

de Plenário) 

A) 5.2.1.- Relação descritiva das hidro­
vias do Plano Nacional de Viação 

Bacia do São Francisco 
Onde se lê: 

São Francisco/Foz/Marechal Floriano 
Leia-se: 

São Francisco/Foz/Piranh!ls. 

Emenda N962 
(correspondente à Emenda n9 102, 

\ de Plenário) 

Acrescente-se à relação descritiva dos ae­
ródromos do Plano Nacional de Viação: 

Maranhão - Alcântara, Santa Inês, Pe­
dreiras. 

Emenda N963 
(correspondente à Emenda n9 103, 

de Plenário) 

6.2- Relação descritiva dos Aeródro­
mos do PNV. 
Piauí 
lncluarn·se os seguintes: 
"Guadalupe 
Castelo 
Simplício Mendes 
Luzilândia 
Oeiras 
Amarantes 
São João do Piauí 
Va\ença do Piauí 
Padre Marcos 
Jaicós 
Curimatã 
Cristiano Castro." 

Emenda N964 
(correspondente à Emenda n'>' I04, 

de Plenário) 

6.2- Relação descritiva dos Aeródro­
mos do PNV 
Rio Grande do Norte 
Acrescente-se: 
"Caicó". 

Emenda N9 65 
(correspondente à Emenda n9 105 

de Plenário) ' 

6.2- Relação descritiva dos Aeródro­
mos do Plano Nacional de Viação. 
Bahia 
~ nclua-se: 
"ltabuna". 

• Emenda N9 66 
(correspondente à Emenda n'i' \06 

de Plenário) ' 

Acrescente-se ao: 
6.2. - Relação descritiva dos Aeródro­

mos do Plano Nacional de Viação. 
Goiás: 
Alto Paraíso 
Alvorada do Norte 
Araguaína 
Araguatins 
Cachoeira Alta 
Catalão 
Ceres 
Guaraí 
Jussara 
Ponta!ina 
Posse 
Taguatinga 
Uruaçu 
Xambioá 
Goiatuba. 

Emenda N9 67 
(correspondente à Emenda n9J07 

de Plenário) ' 

6.2- Relação Descritiva dos Aeródro­
mos do Plano Nacional de Viação. 
Paraná 
lncluam.se: 
"Francisco Beltrão 
Paranavaí 
Santo Antônio da Platina." 

Emenda N'i'68 
(correspondente à Emenda n9 108, 

de Plenúio) 

Incluam-se na relação dos aeroportos o d( 
Venân_cio Aires, no RS. ' 

Emenda N969 
(correspondente à Emenda nQ 109, 

de Plenário) 

Plano A~roviário Nacional 
Bahia 
Restabeleça.se: Camamu- Campinho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) ~ 
Em discussão a redação final. Se nenhun 
dos Srs. Senadores desejar usar da palavr 
para discuti-la, encerrarei a discussàc 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, que 

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. A matêria vai à Cima1 

dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -

Lembro aos Srs. Senadores que o Congrt:.sl 
Nacional está convocado para uma se~s:lo 
realizar-se hoje, segunda-feira, às 19 hor;J 
no plenário da Câmara dos Deputado~ c de 
ti nada à leitura da mensagens presidenc1ai); 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

PARECER, sob n11 233, de 1913, da 
Comissiio 

3 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade. 

lJJscilssão, em prtmeiro turno (apre­
ciação preliminar da constitucionalida­
de, nos termos do art. 297 do Regimento 
1nterno), do Projeto de Lei do Senado n9 
29, de 1973, de autoda do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação 
do artigo n"' 119, caput, do Decreto-lei n~' 
200, de 1967, que "dispõe sobre a orga­
nização da Administração Federal, es­
tabelece diretrizes para a Reforma Ad~ 
ministrativa, e dá outras providêrtcias", 
tendo 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Está encerrada a sessão. 

2 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 
minuto.s.) 

1 

Discussão, em turno único', do Projeto 
de Resolução n'1 32, de 1973 (apresenta­
do pela Comissão de Finanças como 
conclusão de seu parecer n~' 232, de 
1973), que autoriza o Governo do Esta­
do de Minas Gerais a realizar uma ope­
ração de empréstimo externo, destinada 
à execução do Programa de Investimen­
tos Rodoviários PRO DER, tendo 

Discussão, em segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n"' I, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que estende aos delegados sindicais des­
tinados à direção das delegacias ou se­
ções as garantias do art. 543 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e dá outras 
providências, tendo PARECER, sob n' 149, de 1973, da 

Comissão 
PARECERES, sob n~'s 58 e 59, de 

!973, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela cons­

titucionalidade e juridicidade, e 
- de Constituição e Justiça, pela In­

constitucionalidade, com voto vencido 
do Sr. Senador Nelson Carneiro. -de Legislação Social, favorável. 

ATA DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

ATA DA 18• REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 22 de JUNHO DE 1973 

Às dezessete horas do dia vinte e dois de junho de mil novecen­
tos e setenta e três, no Auditório do Senado Federal, sob a presidên­
cia do Senhor'Senador Virgílio Távora, Vice-Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Milton Trindade, Ruy Carneiro, Geraldo Mes­
quita, Wilson Gonçalves, Lourival Baptista, Dinarte Mariz, Ale­
xandre Costa e Cattete Pinheiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Celso Ramos, Saldanha Derzi, Fausto Castelo-Branco, Le­
noir Vargas, Jessé Freire, João Cleofas, Carvalho Pinto, Mattos 
Leão, Danton Jobim e Amaral Peíxoto. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprov<tda. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador Ale­
xandre Costa, que emite parecer sobre as Emendas apresentadas ao 
Projeto de lei da Câmara n"' 26, de 1973, que "aprova o Plana Nacio­
nal.de Viação e dá outras providências", concluindo pela aprovação 
das emendas acolhidas pela Comissão de Constituição e Justiça e 
rejeição das de n~'s 23, 24, 25, 27, 28, 30, 31 e 110. 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo aprova­
do, sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, 
uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 12• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 19 DE JUNHO DE 1973 

Às dezesseis horas do dia dezenove de junho de mil novecentos e 
setenta e três, presentes os Srs. Senadores Franca Montara, Presiden~ 
:e, Ney Braga, Heitor Dias, Accioly Filho e Renato Franco, reúne-se 
l Comissão de Legislação Social. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presiden­
. e abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, que é 
±provada sem discussão. 

Ao Projeto de Lei da Câmara n~' 55, de 1972, que "define, para 
ins de previdência social, a atividade de Auxiliar de Condutor Au~ 
ônomo de Veículo Rodoviário e dá outras providências", o Sr. Sena· 
lor Ney Braga apresenta parecer pela aprovação da Emenda Substi· 
utíva de Plenário, de autoria do Sr. Senador Petrônio Portella. O 
larecer. após ter sido submetido à discussão e votação, é aprovado. 

Ao Projeto de Lei do Senado n~' 30, de 1972. que "isenta da con­
ribuiçào para o INPS a prestação de serviços não remunerados na 

construção de casas populares pelo sistema de mutirão, acrescentan­
do parágrafo único ao art. 79, VI, da Lei Orgânica da Previdência So­
cial", o Sr. Senador Heitor Dias oferece parecer pela prejudicialida­
de. O parecer, após ter sido submetido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. Para constar, 
eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente, lavrei a presente 
Ata, que, uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

ATA DA I i' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 20 DE JUNHO DE 1973 

Aos vinte dias do mês de junho de mil novecentos e setenfa e 
três, presentes os Srs. Senadores Carvalho Pinto, Presidente,rWiison 
Gonçalves, Lourival Baptista, Saldanha Derzi, Danton Jobim, Faus­
to Castelo-Branco, Fernando Corrêa, Accioly Filho e José Liridoso, 
reúne-se a Comissão de Relações Exteriores na Sala de Reuniões das 
Comissões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Senadores 
Jessê Freire, Antônio Carlos, Arnon de Mello, Magalhães Pinta, Jo­
sé Sarney, João Calmon, Franco Mon.toro e Nelson Carneiro. 

Inicialmente, ao constatar, a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião an­
terior, que ê aprovada sem discussão. Em seguida, torna secreta a 
reunião, a fim de ser apreciada a Indicação do Sr. Presidente da 
República do seguinte Embaixador junto ao Governo estrangeiro: 

MENSAGEM No 135, DE 1973- SR. CARLOS CALERO 
RODRIGUEZ, para exercer a função de Embaixador do Brasil jun­
to à República Popular Polonesa. (RELATOR: SENADOR FER­
NANDOCORR~A). 

Reaberta a reunião, o Sr. Senador Carvalho Pinto concede a 
palavra ao Sr. Senador WILSON GONÇALVES, que lê seu parecer 
pela aprovação do Projeto do Decreto Legislativo n"' 26, de 1973, que 
.. aprova os textos do Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação 
Técnica firmados entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca Unida dos Camarões (CAMERUM), em Iaundé, a 14 de novem· 
bro de 1972'" . 

logo após, o Sr. Senador WILSON GONÇALVES apresenta 
p.uecer pela aprovaç.'io do Projeto de Decreto Legislativo n9 20, de 
1973 que .. aprova o texto do Acordo de Cooperação entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República do ZAIR E, em Brasília, a 28 
de fevereiro de 1973. 

Os pareceres apresentados pelo Sr. Senador WILSON GON­
ÇALVES, após terem sido submetidos à discussão e votação, são 
aprovados. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo nl' 23, de 1973, que "aprova o 
texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, firmado entre a Repú-
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blica Federativa do Brasil e a República Federativa da Nigéria, em 
Lagos, a 16 de novembro de 1972", o Sr. Senador DANTON JO­
BIM oferece parecer pela aprovação~ 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Ao Projeto de Decre\<l Legislativo n"' 14, de 1973, que "aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Técnica e Científica, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Árabe do Egito, no 
Cairo a_31 de janeiro de 1973", o Sr. Senador FAUSTO CASTELO: 
BRANCO apresenta parecer pela aprovação. 

O parecer, após ter sido sllbmetido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Ao Projeto de Decn:to Legls\atlvo n"' 6, de 1913, que "aprova o 
texto do Acordo sobre Cooperação Cultural firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República de Gana, em Acra, no dia 2 
de novembro de 1972, o Sr. Senador Accioly Filho apresenta parecer 
pela aprovação nos termos de SUbstitutivo Que oferece. 

O p~recer, após ter sido submetido à discussão e votação, é final­
mente aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre­
sente Ata, que, uma vez lida e aprovada será assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 
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MESA 
3.0 -secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA ·• 

Milton Cabral IARBNA - PB) 
Presidente: 

Fillnto Müller (ARENA - MTl. Lfder: 
Petrônio Portella IARENA -.. PI) 

VIce-Lideres: 
t.o-vice-Presidente: f.&.secretárto: 

Paulo Tôrres (ARENA - RJ) Benecllto Ferreira (ARENA - 00) 
Eurico Rezende (ARENA- ES) 
Ney Braga (ARENA - PR) 
Virgilio Távora (ARENA- CEl 
Dinarte Mariz (ARENA - RNJ. 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Flâvio Britto (ARENA- AM) 
Saláanha Derzi (ARENA- MTl 
Osires Teixeira (ARENA- GOl 

2. o-vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena (M!JB - AC) 

Geraldo Mesquita <ARENA- ACl 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA l.o.secretãrto: 
.Ruy Santos <ARENA - BAJ José Augusto (ARENA- MG) 

Lide r: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 

Antônio Fernandes (ARENA - BA1 
VIce-Lideres: 

2.0 -Secretárto: 
Augusto Franco <ARENA - SE) Ruy Carneiro (MDB- PBl 

Danton Jobim <MDB- GB) 
Benjamin Farah IMDB - GBl 

COMISS6ES 

Diretora: Edith Balasslnl 
LocaJ: Anexo n - Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

Al COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo ll - Térreo 
Telefone: 24-8105 - Ramais 301 e 313. 

COMISSAO DE AGRICULTURA - ICA) 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
VIce-Presidente: Mattos Leão 

fitulans 

~ntônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
~ey Braga 
rlâ vio Britto 
Mattos Leão 

Unaral Peixoto 

Suplentes 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando COrrêa 

MDB 

Ruy Carneiro 

lssistente: Cândido Hippertt - Ramal 676 
l.euniões: Quintas-feiras. àS 11:00 horas 
.oca!: Sala "A"- Laranja- AnexoU- Ramal 876 •. 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
17 Membros! · 

Titulares 

COMPOSIÇAO . 
Presidente: Ciodomir Milet 

VIce-Presidente: Teotônio Vilela 
Suplentes 

ARENA 

.José Guiomard 
Teotônio Vilel4 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Saldanha Derzi 
Osires TeJxeJra 
Lourival Baptista 

MDB 
Ruy Ca~elro Franco Montoro 
Assiotente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal S7f 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo U - Ramal 813, 

COMlSSAO DI! CONSTITVIÇAO I! JUSTIÇA - (001) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krleger 

Vice-Presidente: Acctoly Filho 
Titulares Sapientes 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Belvidto Nunes 
Antônio Carlos 
Mattos Leáo 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krteger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARB!IA 
Eurico ·aezencte 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDJ3 
Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas~fe;ras. às 10:00 hor&:s 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo U - Ramal 623~. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CRI 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carloa 
Vice-Presidente: Danton Jo"bim 

Titulares 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 
Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

MDll 

Ruy Carneiro 

Assistente·: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala ''E" - Bege - Anexo li - Ramal 613. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CREl 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Amon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival BaptJsta 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
NelsOn Carneiro 

Suplentes 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Fausto castelo-Branco 
Carlos Linden'oerg 
José Lindoso 
José Gutomard 
Cattete Pinheiro 
Virgí1io Távora 
Ney Braga 

MDB 

Amaral Peixoto 

AssiStente: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ramal ~"' 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo ll - Ramal 621. 

COI\USSAO DE SA(rDE - (CS) 
('7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto castelo·Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival :Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Suplentes 

ARENA 
Saldanha Det'Zi 
Wilson Camnos 
Clodomir MUet 

MDll 

Benjamin Farah Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reumões: Terças-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C11 

- Azul - Anexo II - RaJDal 61'7. 

CO~USSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 1\'Jembros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

MDll 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 
Assis~~nte: Cláudio ~arlo~ Rodrigues Costa- Ramal 308 
Reumoes: Terça.s-feua.s, as 10:30 horas 
Local: Sala "D" - Marrom - Anexo JI - Ramal 615. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presi:lente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Q.sires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto Benjamin Farah 
Assistente: Cândido Hip!Jertt - Ramal 676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo li- Ramal 623 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇI)JlS 
E OBRAS PúBLICAS - <CT) 

Titdlares 

('J Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presldente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre COSta 

Suplentes 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 
Dinarte Martz 
Duarte Filho 
Virgílio Távora 

MDB 
Beniamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo li - Ramal 817. 

81 SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ESPECIAIS I 
DE INQUÉRITO 

COMISSOES TEMPORARIAS 
Chefe: J. Ney Pru;so.s Dantas - Telefone: 24-8105 

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo Antônio Crepaldi - R 

mal 672; e Mauro Lopes de Sá - Ramal 310, Loc; 
Anexo ll 

1) Comissões Temporârias para Projetos do COngre~ 
Nacional. 

2l comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Espe.ciais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (t 

tlgo 90 do Regimento comum). 
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CO~IISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

Suplentes 

ARENA 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcãntara 
José Lindoso 
WiJ.Son Campos 

MDB 

Nelson Carnetro 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo Il - Ramal 621. 

CO,>IISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos 'l'orres 

Titulares 

.~.~.~.agalhâes Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freue 
Arnon de Mello 
Teotônio Vitela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

Suplentes 

ARENA 
Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo.-. Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feuas, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo li - Ramal 623. 

CO~IISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 
(7 MembrL 

COMPOSIÇÃ' 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gu:na vo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Suplentes 

ARENA 
Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Benjamin Farah Franco Montoro 

Assistente: Clã.udio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-fe:ras, às 10:30 horas 
Local Sala "D" - Marrom -Anexo U - Ramal 615. 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice·Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derz1 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
J essé Freire 
João Cleotas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Ta v ora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Brito 

MDB 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, as 11:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja -Anexo II -Ramal 623. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - <CLS) 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presídente: Heitor Dias 

Titulares --, 
Heitor Dias 
Domicio Gondin 
Rena to Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

Suplentes 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

DantOn Jobjm 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal1307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo 11 - Ramal 617. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAQ 
Presidente: Arnon- de Mello 

VIce-Presidente: Benjamin Farah 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 
Paulo Guerra 
Antônio FernandeJt 
José Guiomard 

MDB 
Oanton Jobim 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quintas-feiras, ã.s 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo li - Ramal 613. 
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ANAIS DO SENADO 
Mês de maio de 19ô5 
Mês de maio de 19H.5 
Mês de agosto de 196.1) 
!vlês de agosto de 19Htl 
Mês de set-emhro de 196."i 
Mês de setembro de 196.S 
.\1ês de outuhro de 1965 
Mês de janeiro de 1968 
Mês de fe-..-ereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mêsdemarçode 1968 
Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de noveinbrode 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de t96s 
Mês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 
Mês de maio de 1970 
Mês de maío de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de julho de 1970 
Mês março/abril de 1971 
Mês março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de novembro de 1971 
Mês de novembro-de 1971 
Mês de abril de 1972 
Mês de abril de 1972 
Mês de maio de 1972 
Mês-de maio de 1972 
Mês de jurlho de 1972 

- SESSOES 39•a 50•-tomo I 
- SESSOES 51' a 6~·- tomo 11 
- SESSOES 107• a 117'"- tomo I 
- SESSOES 118• a 130•- tomo 11 
- SESSOES 14l~a 142~-tomo I 
- SESSOES 143• a 145•- tomo 11 
- SESSOES 156• a 166•- tomo ll 
- SESSOES 1" a 12• (Convocação E)ttraord.) 
- SESSOES 13• a 27• (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 28• a 34~ (Convoeação Extraord.) 
- SESSOES 1~ a 15• (1• e 2• Sessões Preparatórias- Vol.l) 
- SESSOES 16• a 32•- tomo 11 
- SESSOES 33• a 42'- tomo I 
- SESSO ES 43• a 62' --tomo 11 
- SESSOES 63• a 78•- tomo I 
- SESSOES 79' a 100•- tomo ll 
- SESSOES 1010 a IW- tomo I 
- SESSOES 115' a 132•- tomo 11 
- SESSOES 1• a ta. (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 11• a 24•- tomo 11 
- SESSOES 133• a 15Qo- tomo I 
- SESSOES 151' a 171'- tomo 11 
- SESSOES 172• a 188•- tomo r 
- SESSOES 189' a 209•- tomo 11 
- SESSOES 2100 a 23!•- tomo I 
- SESSOES 232• a 262•- tomo 11 
- SESSOES 263• a 275•- tomo I 
- SESSOES 276• a 298•- tomo H 
- SESSOES 1• a 15"- tomo I (Convocação Extraordinária) 
- SESSOES i' a 7'-tomo I 
- SESSOES 8• a 19•- tomo I 
- SESSOES 20• a 36•- tomo 11 
- SESSOES I• a 12'- tomo I 
- SESSOES 13' a 20•- tomo 11 
- SESSOES 21• a 32•- tomo I 
- SESSOES 33• a 42•- tomo 11 
- SESSOES 43• 8 54•- tomo I 
- SESSOES 55• a 56•- tomo 11 
- SESSOES 67• 8 79•- tomo I 
- SESSOES I• a IH--tomo I 
- SESSOES !2•a 21•-tomoll 
- SESSOES 22• a 32'- tomo I 
- SESSOES 33' a 44•- tomo 11 
- SESSOES 45• a 56•- tomo I 
- SESSOES 57• a 67•- tomo 11 
- SESSOES 68• a 81•- tomo I 
- SESSOES 82• a 93•- tomo 11 
- SESSOES 94• a 103•- tomo I 
- SESSOES 104• a 115•- tomo li 
- SESSOES li6'a126•-tomo I 
- SESSOES 127• a 138•- tomo 11 
- SESSOES 139• a 148•- tomo I 
- SESSOES 149• a 157•- tomo I[ 
- --sESSOES 158• a 166'- tomo I 
- SESSOJlS 167' a 187•- tomo 11 
- SESSOES 1• 8 12•- tomo I 
- SESSOES 13• a 22•- tomo 11 
- SESSOES 23• a 30•- tomo I 
- SESSOES 31' a 43•- tomo 11 
- SESSOES 44' a ~5•- tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Junho de 1973 
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